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 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS 25/09/2020  
 11:09:50 

Relatório da Gestão Fiscal   
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - DCL 

  RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") 
   

Dívida Consolidada Saldo do 
Exercício Anterior 

Saldo do Exercício de 2020 
Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre 

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 619.822.096,28 741.299.396,96 771.953.192,80  
  Dívida Mobiliária     
  Dívida Contratual 238.175.830,02 312.022.467,91 342.758.721,84  
    Empréstimos 229.568.777,46 303.636.328,33 333.126.271,74  
      Internos 156.382.540,89 230.450.091,76 264.554.848,93  
      Externos 73.186.236,57 73.186.236,57 68.571.422,81  
    Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios     
    Financiamentos     
      Internos     
      Externos     
    Parcelamento e Renegociação de Dívidas 8.607.052,56 8.386.139,58 9.632.450,10  
      De Tributos     
      De Contribuições Previdenciárias 8.607.052,56 8.386.139,58 8.163.725,17  
      De Demais Contribuições Sociais     
      Do FGTS   1.468.724,93  
      Com Instituição Não Financeira     
    Demais Dívidas Contratuais     
  Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) Vencidos e Não Pagos 0,00 0,00 0,00  
  Outras Dívidas 381.646.266,26 429.276.929,05 429.194.470,96  
DEDUÇÕES (II) 378.151.263,89          474.346.267,15 462.441.179,89  
  Disponibilidade de Caixa 256.637.602,45 348.667.304,97 332.562.572,55  
    Disponibilidade de Caixa Bruta 328.681.495,10 460.394.039,99 354.276.240,65  
    (-) Restos a Pagar Processados 72.043.892,65 111.726.735,05 21.713.668,10  
  Demais Haveres Financeiros 121.513.661,44 125.678.962,18 129.878.607,34  
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 241.670.832,39 266.953.129,81 309.512.012,91  
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 2.600.212.742,64 2.638.571.866,35 2.669.056.954,22  
(-) Transferências Obrigatórias da União Relativas às Emendas Individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)     
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V) 

2.600.212.742,64 2.638.571.866,35 2.669.056.954,22  

% da DC sobre a RCL (I/RCL) 23,84 28,09 28,92  
% da DCL sobre a RCL (III/RCL) 9,29 10,12 11,60  
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL 120,00 120,00 120,00  
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 108,00 108,00 108,00  
 

Outros Valores Não Integrantes da DC Saldo do 
Exercício Anterior 

Saldo do Exercício de 2020 
Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre 

Precatórios Anteriores a 05/05/2000 581.236,51 646.717,39 646.717,39  
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Não incluídos na DC)     
Passivo Atuarial     
Insuficiência Financeira     
Depósitos e Consignações Sem Contrapartida 21.382.765,00 21.499.622,34 14.659.335,95  
RP Não-Processados 48.804.455,20 115.702.345,26 102.451.802,89  
Antecipações de Receita Orçamentária - ARO     
Dívida Contratual de PPP     
Apropriação de Depósitos Judiciais - LC 151/2015     
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PAULO ALEXANDRE PEREIRA BARBOSA  
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MAURÍCIO LUÍS FRANCO 
SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

334.210.729-49 PREFEITO MUNICIPAL 
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RAZÕES DO VETO TOTAL AO
P/ROJETO DE LEI Nº 04/2019

(PUBLICAÇÃO EM OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO 
NO PARÁGRAFO 9º DO ARTIGO 44 
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO)

Ementa: Institui o Serviço de Atendimento Móvel 
Veterinário - SAMUVET, e dá outras providências.

Síntese das Razões de Veto Total: 

I – vício formal de inconstitucionalidade sub-
jetivo, consistente na afronta ao artigo 39, inci-
so I, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, por 
se tratar de projeto de lei de iniciativa do Poder 
Legislativo, que pretende dispor sobre serviços 
oferecidos à população pelo Poder Executivo;

II – vício de iniciativa, por violação ao princípio 
constitucional da separação de poderes, inscul-
pido no artigo 2º da Constituição Federal, na me-
dida em que reflete interferência do Poder Legis-
lativo no Poder Executivo;

III – vício formal de inconstitucionalidade con-
sistente na afronta ao artigo 39, inciso I, alínea “d” 
c/c o artigo 117, inciso II, ambos da Lei Orgânica 
do Município, ao acarretar aumento nas despesas 
regularmente previstas nas Leis Orçamentárias;

IV – a CODEVIDA tem como objetivo principal o 
controle populacional e realiza atendimento médi-
co em casos urgentes, porém não conta com qua-
dro de profissionais suficientes para a implanta-
ção do projeto e está impedida de ampliar o seu 
quadro de pessoal, diante do disposto na Lei Com-
plementar Federal nº 173/2020�

Santos, 14 de outubro de 2020�

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

RAZÕES DO VETO TOTAL AO
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 38/2014

(PUBLICAÇÃO EM OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO 
NO PARÁGRAFO 9º DO ARTIGO 44 
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO)

Ementa: dispõe sobre o “Livro de Reclamações” 
nos estabelecimentos comerciais, e dá outras provi-
dências.

Síntese das Razões de Veto Total: 

I – vício formal de inconstitucionalidade, con-
sistente na afronta ao artigo 24, inciso V, da 
Constituição Federal, ao dispor sobre matéria de 
relação de consumo, de competência concorren-

te da União, dos Estados e do Distrito Federal;
II – vício formal de inconstitucionalidade sub-

jetivo, consistente na afronta ao artigo 39, inci-
so I, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, por 
se tratar de projeto de lei de iniciativa do Poder 
Legislativo, que pretende dispor sobre serviços 
oferecidos à população pelo Poder Executivo;

III – vício de iniciativa, por violação ao princípio 
constitucional da separação de poderes, inscul-
pido no artigo 2º da Constituição Federal, na me-
dida em que reflete interferência do Poder Legis-
lativo no Poder Executivo�

Santos, 14 de outubro de 2020�

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

RAZÕES DO VETO PARCIAL AO
PROJETO DE LEI Nº 48/2020

(PUBLICAÇÃO EM OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO 
NO PARÁGRAFO 9º DO ARTIGO 44 DA LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO)

Ementa: dispõe sobre as diretrizes orçamentárias 
para o exercício de 2021.

Síntese das Razões de Veto Parcial ao pará-
grafo 5º do artigo 10:

I – os recursos dos fundos municipais de saúde 
devem ser destinados apenas às ações e serviços 
públicos de saúde de acesso universal, igualitário 
e gratuito, princípio básico do Sistema Único, de 
Saúde (SUS), conforme previsto na Lei Comple-
mentar Federal nº 141/2012� Qualquer aplicação 
de recursos fora das ações de saúde que estão 
dispostas na legislação federal, é considerada 
desvio de finalidade de recurso público e afronta 
às normas federais aplicáveis�

Santos, 14 de outubro de 2020�

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

ATOS DO CHEFE 
DO PODER
EXECUTIVO

PORTARIA Nº 3133-P-DEGEPAT/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei, de 
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acordo com o artigo 75, § 1º, letra “a”, da Lei nº 
4�623/84, exonera, a pedido, a partir de 01 de ou-
tubro de 2020, a Sra� LILIANE DA GRAÇA DOS SAN-
TOS, registro nº 25�526-5, do cargo em comissão, 
símbolo “C-2”, de Coordenador de Transparência, 
Departamento de Ouvidoria e Transparencia, Ou-
vidoria, Transparência e Controle, estabelecido 
pela Lei Complementar nº 667, de 29 de dezembro 
de 2009�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 13 de outubro de 

2020�
PAULO ALEXANDRE BARBOSA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 3142-P-DEGEPAT/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, de acor-
do com os artigos 65 e 66 da Lei 4�623/84, resolve 
nomear o Sr� ENIO MARIOTI, RG nº 05�134�179-7, 
para exercer, em substituição, o cargo em comis-
são, símbolo “C-1”, de Chefe do Departamento de 
Equipamentos Esportivos, Secretaria Municipal de 
Esportes, durante o impedimento, por férias, do 
Sr� Ricardo Sabino Cavallini, no período de 13 de 
outubro a 11 de novembro de 2020�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 14 de outubro de 

2020�
PAULO ALEXANDRE BARBOSA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 3154-P-DEGEPAT/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
de acordo com o artigo 75, § 1º, letra “a”, da Lei 
nº 4�623/84, exonera, a pedido, a partir de 01 de 
outubro de 2020, o Sr� MURILO NETTO GONÇAL-
VES, registro nº 32�053-1, do cargo em comissão, 
símbolo “C-1”, de Secretário Adjunto, Gabinete do 
Secretário, Secretaria Municipal de Comunicação 
Social e Relações Institucionais, estabelecido pela 
Lei Complementar nº 667, de 29 de dezembro de 
2009�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 14 de outubro de 

2020�
PAULO ALEXANDRE BARBOSA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 3157-P-DEGEPAT/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei, de 
acordo com o artigo 75, § 1º, letra “b”, da Lei nº 
4�623/84, exonera, a partir de 01 de outubro de 
2020, o Sr� FLAVIO RAMIREZ JORDÃO, registro nº 
34�951-4, do cargo em comissão, símbolo “CS”, de 
Secretário Municipal de Comunicação Social e Re-
lações Institucionais, Secretaria Municipal de Co-
municação Social e Relações Institucionais, esta-
belecido pela Lei Complementar nº 667, de 29 de 
dezembro de 2009�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 14 de outubro de 

2020�
PAULO ALEXANDRE BARBOSA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 3158-P-DEGEPAT/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei, de 
acordo com o artigo 20, inciso I, da Lei 4�623/84, 
nomeia, a partir de 01 de outubro de 2020, o Sr� 
MURILO NETTO GONÇALVES, registro nº 32�053-1, 
para exercer o cargo em comissão, símbolo “CS”, 
de Secretário Municipal de Comunicação Social e 
Relações Institucionais, Secretaria Municipal de 
Comunicação Social e Relações Institucionais, es-
tabelecido pela Lei Complementar nº 667, de 29 de 
dezembro de 2009�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 14 de outubro de 

2020�
PAULO ALEXANDRE BARBOSA

PREFEITO MUNICIPAL

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 14/10/2020
Processo nº 33�482/2020-92: Ratifico a dispensa 

de licitação com fundamento no artigo 24, inciso 
IV, da Lei nº 8�666/1993, nos termos das justificati-
vas apresentadas pela SMS e do parecer da PRO-
JUR/PGM, para os fins do disposto no artigo 26 do 
citado diploma legal; II – Determino a instauração 
de sindicância visando apurar eventual responsa-
bilidade administrativa pelo tempo decorrido no 
competente processo licitatório, na forma do arti-
go 251 da Lei nº 4�623/84�
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SECRETARIA 
DE FINANÇAS

ATOS DO SECRETÁRIO

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 09.10.2020
Processos nº: 7�837/2020-89 L�R� DE SOUZA 

TRANSPORTES - EPP – Deferido o parcelamento de 
ISSQN referente a ND nº 1�047/2020 em 60 (ses-
senta) parcelas mensais, amparado pela Lei Com-
plementar nº 374/99, artigos 1º e 8º, inciso III;

16�315/2020-12 MSS REPRESENTAÇÕES LTDA 
ME - Deferido o parcelamento de ISSQN referente 
as ND´s nºs: 1�103/2020, 1�104/2020, 1�105/2020, 
1�057/2020, 1�058/2020, 1�059/2020, 1�060/2020  
E 1�061/2020 em 60 (sessenta) parcelas mensais, 
amparado pela Lei Complementar nº 374/99, arti-
gos 1º e 8º, inciso III�

ATOS DA JUNTA
DE RECURSOS FISCAIS

REUNIÃO DE 13 DE OUTUBRO DE 2020
43903/2019-31 – RECORRENTE: DEPCAM “Ex-Of-

ficio” – RECORRIDO: Madero Industria e Comércio 
S�A�– RELATOR: Sr� Fernando Carniceli – DECISÃO: 
Conheceram do recurso, mas negaram provimen-
to, por votação unânime, para manter o cancela-
mento do Auto de infração nº 246/2019, aplicado 
pela Fiscalização Municipal de Meio Ambiente;

80351/2018-25 – RECORRENTE: Rodrimar S�A�- 
Transportes de Equipamentos Industriais e Ar-
mazéns Gerais – RECORRIDO: DEATRI – RELATOR: 
Carlos Gilberto Barretti Neto – DECISÃO: Esta JRF 
encontra-se impedida legalmente de ingressar no 
mérito da questão, razão pela qual não conhece-
ram do recurso, por votação unânime�

82964/2018-15 – RECORRENTE: Rodrimar S�A� - 
Terminais Portuários e Armazéns Gerais – RECOR-
RIDO: DEATRI – RELATOR: Carlos Gilberto Barretti 
Neto – DECISÃO: Esta JRF encontra-se impedida 
legalmente de ingressar no mérito da questão, ra-
zão pela qual não conheceram do recurso, por vo-
tação unânime�

DÉBORA DE SOUZA MUNIZ
SECRETÁRIA DA J.R.F.

O presidente desta JRF torna pública a pau-
ta da reunião do dia 20 de outubro de 2020 às 
17:30h,  através de videoconferência pelo link lib-
erado somente na data e horários mencionados, 

sendo os seguintes processos pautados:
26219/2018-22  – RECORRENTE: DECONTE “EX-

-OFFICIO” – RECORRIDO: MANOEL PESTANA  – RE-
LATOR: SR� FERNANDO

80371/2018-32 – RECORRENTE: RODRIMAR – RE-
CORRIDO: DEATRI – RELATOR: SR� CUSTODIO

47707/2019-45 – RECORRENTE: RODRIMAR – 
RECORRIDO: DEATRI – RELATOR: SR� CUSTODIO

Link da reunião:
https://santos�webex�com/santos/j�php?MTID=-

mecc19c0e1c15d97acf2d82547ea0c9d6
Número da reunião: 173 384 2544
Senha: CBvBys2T6m3

DÉBORA DE SOUZA MUNIZ
SECRETÁRIA DA JRF

ATOS DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Benefício Prof Saúde Recém-Formado
Processo nº 250475/2020-16 - LORENA MONICA 

CORVALAN RICCIO - Deferido o desconto de 50% 
(cinquenta por cento) sobre o ISSQN, conforme 
previsto no art� 1º da LC 294/1997, para o exercí-
cio de 2021�

Solicitação de Benefício de ME/EPP
Processo nº 243957/2020-39 - 2MC REPRESEN-

TACOES COMERCIAIS LTDA - ME - Sim, como re-
quer nos termos do artigo 105 da Lei 3750/1971 
para o exercício de 2021

Processo nº 243391/2020-08 - BRASIL DESK - 
AGENTE AUTONOMO DE INVESTIMENTO LTDA - 
Sim, como requer nos termos do artigo 105 da Lei 
3750/1971 para o exercício de 2021

Processo nº 242911/2020-01 - ADEGA MACUCO 
LTDA - Nada a atender, contribuinte optante pelo 
Simples Nacional, nos termos do artigo 105 da Lei 
3750/1971�

Processo nº 242874/2020-78 - RODOLFO MARTI-
NEZ QUARESMA EIRELI - Sim, como requer nos ter-
mos do artigo 105 da Lei 3750/1971 para o exercí-
cio de 2021

Processo nº 242853/2020-06 - ANTONIO CARLOS 
VIANELLO PICCA - Sim, como requer nos termos 
do artigo 105 da Lei 3750/1971 para o exercício de 
2021

ATOS DA SALA
DO EMPREENDEDOR SANTISTA

Eleição - Inscrição de Candidato
Processo nº 251597/2020-21 - ELEICAO 2020 CIN-

TIA DE OLIVEIRA VEREADOR - Sim, como requer�
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Processo nº 251561/2020-83 - ELEICAO 2020 
MARCELO ADRIANO DA SILVA VEREADOR - Sim, 
como requer�

Processo nº 251559/2020-31 - ELEICAO 2020 
DIEGO RIBEIRO CONTESINI VEREADOR - Sim, como 
requer�

ATOS DO DEPARTAMENTO 
DE FISCALIZAÇÃO EMPRESARIAL 
E ATIVIDADES VIÁRIAS

EDITAL Nº 331/2020 - DEFEMP/SEFIN
LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO

O Departamento de Fiscalização Empresarial e 
Atividades Viárias, nos termos dos parágrafos 2º 
e 4º do artigo 2º da Lei Complementar nº 917, de 
28 de dezembro de 2015, torna público por este 
edital, a lavratura do Auto de Infração nº 31055 em 
nome de Kelvin Campos Silva, CPF nº 457�996�078-
56, situado à Av� Bartolomeu de Gusmão, 15�

Data da lavratura: 18/07/2020�
Descrição da infração: Descumpriu decreto so-

bre o uso obrigatório de máscara facial�
Infração: Artigo 1º do Decreto 8944/2020�
Penalidade: Artigo 4º do Decreto 8944/2020�
Valor da multa: R$ 100,00 (cem reais)�
O prazo para pagamento da multa é de 30 (trin-

ta) dias, contados desta publicação, devendo o au-
tuado, para tanto, dirigir-se à Rua Amador Bueno 
nº 333 – 7º andar – sala 701 às segundas, quartas e 
sextas, das 13 às 17 horas� 

Fica notificado o autuado, ainda, que, queren-
do, poderá oferecer defesa, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados desta publicação, a qual deverá ser 
protocolizada no Posto Poupatempo, situado na 
Rua João Pessoa nº 246, Centro, atendimento so-
mente por agendamento eletrônico através do 
link https://egov.santos.sp.gov.br/agendamen-
to. Telefone para orientações: 3201-5611. 

O não pagamento ou o não oferecimento de de-
fesa no prazo concedido importará na inscrição do 
débito na Dívida Ativa do Município de Santos e 
consequente ajuizamento de execução fiscal� 

MABEL BARREIRO CARDAMA
CHEFE DO DEFEMP/SEFIN

EDITAL Nº 332/2020 - DEFEMP/SEFIN
LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO

O Departamento de Fiscalização Empresarial e 
Atividades Viárias, nos termos dos parágrafos 2º e 
4º do artigo 2º da Lei Complementar nº 917, de 28 
de dezembro de 2015, torna público por este edital, 
a lavratura do Auto de Infração nº 5163 em nome 
de Fabricio Manoel Oliveira, CPF nº 066�848�306-
77, situado à Av� Bartolomeu de Gusmão, 04�

Data da lavratura: 19/07/2020�
Descrição da infração: Descumpriu decreto so-

bre o uso obrigatório de máscara facial�
Infração: Artigo 1º do Decreto 8944/2020�
Penalidade: Artigo 4º do Decreto 8944/2020�
Valor da multa: R$ 100,00 (cem reais)�
O prazo para pagamento da multa é de 30 (trin-

ta) dias, contados desta publicação, devendo o au-
tuado, para tanto, dirigir-se à Rua Amador Bueno 
nº 333 – 7º andar – sala 701 às segundas, quartas e 
sextas, das 13 às 17 horas� 

Fica notificado o autuado, ainda, que, queren-
do, poderá oferecer defesa, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados desta publicação, a qual deverá ser 
protocolizada no Posto Poupatempo, situado na 
Rua João Pessoa nº 246, Centro, atendimento so-
mente por agendamento eletrônico através do 
link https://egov.santos.sp.gov.br/agendamen-
to. Telefone para orientações: 3201-5611. 

O não pagamento ou o não oferecimento de de-
fesa no prazo concedido importará na inscrição do 
débito na Dívida Ativa do Município de Santos e 
consequente ajuizamento de execução fiscal� 

MABEL BARREIRO CARDAMA
CHEFE DO DEFEMP/SEFIN

EDITAL Nº 333/2020 - DEFEMP/SEFIN
LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO

O Departamento de Fiscalização Empresarial e 
Atividades Viárias, nos termos dos parágrafos 2º 
e 4º do artigo 2º da Lei Complementar nº 917, de 
28 de dezembro de 2015, torna público por este 
edital, a lavratura do Auto de Infração nº 32706 
em nome de Wilder Napoleao Mendes dos Santos, 
CPF nº 322�939�468-27, situado à Av� Bartolomeu 
de Gusmão, 11�

Data da lavratura: 02/07/2020�
Descrição da infração: Descumpriu decreto so-

bre o uso obrigatório de máscara facial�
Infração: Artigo 1º do Decreto 8944/2020�
Penalidade: Artigo 4º do Decreto 8944/2020�
Valor da multa: R$ 100,00 (cem reais)�
O prazo para pagamento da multa é de 30 (trin-

ta) dias, contados desta publicação, devendo o au-
tuado, para tanto, dirigir-se à Rua Amador Bueno 
nº 333 – 7º andar – sala 701 às segundas, quartas e 
sextas, das 13 às 17 horas� 

Fica notificado o autuado, ainda, que, queren-
do, poderá oferecer defesa, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados desta publicação, a qual deverá ser 
protocolizada no Posto Poupatempo, situado na 
Rua João Pessoa nº 246, Centro, atendimento so-
mente por agendamento eletrônico através do 
link https://egov.santos.sp.gov.br/agendamen-
to. Telefone para orientações: 3201-5611. 

O não pagamento ou o não oferecimento de de-
fesa no prazo concedido importará na inscrição do 
débito na Dívida Ativa do Município de Santos e 
consequente ajuizamento de execução fiscal� 

MABEL BARREIRO CARDAMA
CHEFE DO DEFEMP/SEFIN
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EDITAL Nº 334/2020 - DEFEMP/SEFIN
LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO

O Departamento de Fiscalização Empresarial e 
Atividades Viárias, nos termos dos parágrafos 2º 
e 4º do artigo 2º da Lei Complementar nº 917, de 
28 de dezembro de 2015, torna público por este 
edital, a lavratura do Auto de Infração nº 33061 
em nome de Eberson Rodrigues da Silva, CPF nº 
475�831�798-40, situado à Av� Bartolomeu de Gus-
mão, 03�

Data da lavratura: 25/07/2020�
Descrição da infração: Descumpriu decreto so-

bre o uso obrigatório de máscara facial�
Infração: Artigo 1º do Decreto 8944/2020�
Penalidade: Artigo 4º do Decreto 8944/2020�
Valor da multa: R$ 100,00 (cem reais)�
O prazo para pagamento da multa é de 30 (trin-

ta) dias, contados desta publicação, devendo o au-
tuado, para tanto, dirigir-se à Rua Amador Bueno 
nº 333 – 7º andar – sala 701 às segundas, quartas e 
sextas, das 13 às 17 horas� 

Fica notificado o autuado, ainda, que, queren-
do, poderá oferecer defesa, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados desta publicação, a qual deverá ser 
protocolizada no Posto Poupatempo, situado na 
Rua João Pessoa nº 246, Centro, atendimento so-
mente por agendamento eletrônico através do 
link https://egov.santos.sp.gov.br/agendamen-
to. Telefone para orientações: 3201-5611. 

O não pagamento ou o não oferecimento de de-
fesa no prazo concedido importará na inscrição do 
débito na Dívida Ativa do Município de Santos e 
consequente ajuizamento de execução fiscal� 

MABEL BARREIRO CARDAMA
CHEFE DO DEFEMP/SEFIN

EDITAL Nº 335/2020 - DEFEMP/SEFIN
LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO

O Departamento de Fiscalização Empresarial e 
Atividades Viárias, nos termos dos parágrafos 2º 
e 4º do artigo 2º da Lei Complementar nº 917, de 
28 de dezembro de 2015, torna público por este 
edital, a lavratura do Auto de Infração nº 31251 em 
nome de Peterson Teixeira dos Santos Rego, CPF 
nº 386�215�108-55, situado à Praça José Rebouças, 
s/n�

Data da lavratura: 03/07/2020�
Descrição da infração: Descumpriu decreto so-

bre o uso obrigatório de máscara facial�
Infração: Artigo 1º do Decreto 8944/2020�
Penalidade: Artigo 4º do Decreto 8944/2020�
Valor da multa: R$ 100,00 (cem reais)�
O prazo para pagamento da multa é de 30 (trin-

ta) dias, contados desta publicação, devendo o au-
tuado, para tanto, dirigir-se à Rua Amador Bueno 
nº 333 – 7º andar – sala 701 às segundas, quartas e 
sextas, das 13 às 17 horas� 

Fica notificado o autuado, ainda, que, queren-
do, poderá oferecer defesa, no prazo de 30 (trinta) 

dias contados desta publicação, a qual deverá ser 
protocolizada no Posto Poupatempo, situado na 
Rua João Pessoa nº 246, Centro, atendimento so-
mente por agendamento eletrônico através do 
link https://egov.santos.sp.gov.br/agendamen-
to. Telefone para orientações: 3201-5611. 

O não pagamento ou o não oferecimento de de-
fesa no prazo concedido importará na inscrição do 
débito na Dívida Ativa do Município de Santos e 
consequente ajuizamento de execução fiscal� 

MABEL BARREIRO CARDAMA
CHEFE DO DEFEMP/SEFIN

EDITAL Nº 336/2020 - DEFEMP/SEFIN
LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO

O Departamento de Fiscalização Empresarial e 
Atividades Viárias, nos termos dos parágrafos 2º 
e 4º do artigo 2º da Lei Complementar nº 917, de 
28 de dezembro de 2015, torna público por este 
edital, a lavratura do Auto de Infração nº 5164 em 
nome de Vanessa Cavalcante de Sousa, CPF nº 
360�117�988-10, situado à Av� Bartolomeu de Gus-
mão, 04�

Data da lavratura: 19/07/2020�
Descrição da infração: Descumpriu decreto so-

bre o uso obrigatório de máscara facial�
Infração: Artigo 1º do Decreto 8944/2020�
Penalidade: Artigo 4º do Decreto 8944/2020�
Valor da multa: R$ 100,00 (cem reais)�
O prazo para pagamento da multa é de 30 (trin-

ta) dias, contados desta publicação, devendo o au-
tuado, para tanto, dirigir-se à Rua Amador Bueno 
nº 333 – 7º andar – sala 701 às segundas, quartas e 
sextas, das 13 às 17 horas� 

Fica notificado o autuado, ainda, que, queren-
do, poderá oferecer defesa, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados desta publicação, a qual deverá ser 
protocolizada no Posto Poupatempo, situado na 
Rua João Pessoa nº 246, Centro, atendimento so-
mente por agendamento eletrônico através do 
link https://egov.santos.sp.gov.br/agendamen-
to. Telefone para orientações: 3201-5611. 

O não pagamento ou o não oferecimento de de-
fesa no prazo concedido importará na inscrição do 
débito na Dívida Ativa do Município de Santos e 
consequente ajuizamento de execução fiscal� 

MABEL BARREIRO CARDAMA
CHEFE DO DEFEMP/SEFIN

EDITAL Nº 337/2020 - DEFEMP/SEFIN
LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO

O Departamento de Fiscalização Empresarial e 
Atividades Viárias, nos termos dos parágrafos 2º e 
4º do artigo 2º da Lei Complementar nº 917, de 28 
de dezembro de 2015, torna público por este edital, 
a lavratura do Auto de Infração nº 32912 em nome 
de Brunno dos Santos Silva, CPF nº 478�775�328-
22, situado à Av� Presidente Wilson, 01�
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Data da lavratura: 21/07/2020�
Descrição da infração: Descumpriu decreto so-

bre o uso obrigatório de máscara facial�
Infração: Artigo 1º do Decreto 8944/2020�
Penalidade: Artigo 4º do Decreto 8944/2020�
Valor da multa: R$ 100,00 (cem reais)�
O prazo para pagamento da multa é de 30 (trin-

ta) dias, contados desta publicação, devendo o au-
tuado, para tanto, dirigir-se à Rua Amador Bueno 
nº 333 – 7º andar – sala 701 às segundas, quartas e 
sextas, das 13 às 17 horas� 

Fica notificado o autuado, ainda, que, queren-
do, poderá oferecer defesa, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados desta publicação, a qual deverá ser 
protocolizada no Posto Poupatempo, situado na 
Rua João Pessoa nº 246, Centro, atendimento so-
mente por agendamento eletrônico através do 
link https://egov.santos.sp.gov.br/agendamen-
to. Telefone para orientações: 3201-5611. 

O não pagamento ou o não oferecimento de de-
fesa no prazo concedido importará na inscrição do 
débito na Dívida Ativa do Município de Santos e 
consequente ajuizamento de execução fiscal� 

MABEL BARREIRO CARDAMA
CHEFE DO DEFEMP/SEFIN

EDITAL Nº 338/2020 - DEFEMP/SEFIN
LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO

O Departamento de Fiscalização Empresarial e 
Atividades Viárias, nos termos dos parágrafos 2º 
e 4º do artigo 2º da Lei Complementar nº 917, de 
28 de dezembro de 2015, torna público por este 
edital, a lavratura do Auto de Infração nº 13751 
em nome de Kelly Humberto Annicchino, CPF nº 
016�517�108-13, situado à Av� Presidente Wilson, 
145�

Data da lavratura: 19/07/2020�
Descrição da infração: Descumpriu decreto so-

bre o uso obrigatório de máscara facial�
Infração: Artigo 1º do Decreto 8944/2020�
Penalidade: Artigo 4º do Decreto 8944/2020�
Valor da multa: R$ 100,00 (cem reais)�
O prazo para pagamento da multa é de 30 (trin-

ta) dias, contados desta publicação, devendo o au-
tuado, para tanto, dirigir-se à Rua Amador Bueno 
nº 333 – 7º andar – sala 701 às segundas, quartas e 
sextas, das 13 às 17 horas� 

Fica notificado o autuado, ainda, que, queren-
do, poderá oferecer defesa, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados desta publicação, a qual deverá ser 
protocolizada no Posto Poupatempo, situado na 
Rua João Pessoa nº 246, Centro, atendimento so-
mente por agendamento eletrônico através do 
link https://egov.santos.sp.gov.br/agendamen-
to. Telefone para orientações: 3201-5611. 

O não pagamento ou o não oferecimento de de-
fesa no prazo concedido importará na inscrição do 
débito na Dívida Ativa do Município de Santos e 

consequente ajuizamento de execução fiscal� 
MABEL BARREIRO CARDAMA

CHEFE DO DEFEMP/SEFIN

EDITAL Nº 339/2020 - DEFEMP/SEFIN
LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO

O Departamento de Fiscalização Empresarial e 
Atividades Viárias, nos termos dos parágrafos 2º 
e 4º do artigo 2º da Lei Complementar nº 917, de 
28 de dezembro de 2015, torna público por este 
edital, a lavratura do Auto de Infração nº 51557 em 
nome de Driene Mikaela Souza dos Santos, CPF nº 
465�223�438-43, situado à Av� Bartolomeu de Gus-
mão, 15�

Data da lavratura: 12/07/2020�
Descrição da infração: Descumpriu decreto so-

bre o uso obrigatório de máscara facial�
Infração: Artigo 1º do Decreto 8944/2020�
Penalidade: Artigo 4º do Decreto 8944/2020�
Valor da multa: R$ 100,00 (cem reais)�
O prazo para pagamento da multa é de 30 (trin-

ta) dias, contados desta publicação, devendo o au-
tuado, para tanto, dirigir-se à Rua Amador Bueno 
nº 333 – 7º andar – sala 701 às segundas, quartas e 
sextas, das 13 às 17 horas� 

Fica notificado o autuado, ainda, que, queren-
do, poderá oferecer defesa, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados desta publicação, a qual deverá ser 
protocolizada no Posto Poupatempo, situado na 
Rua João Pessoa nº 246, Centro, atendimento so-
mente por agendamento eletrônico através do 
link https://egov.santos.sp.gov.br/agendamen-
to. Telefone para orientações: 3201-5611. 

O não pagamento ou o não oferecimento de de-
fesa no prazo concedido importará na inscrição do 
débito na Dívida Ativa do Município de Santos e 
consequente ajuizamento de execução fiscal� 

MABEL BARREIRO CARDAMA
CHEFE DO DEFEMP/SEFIN

EDITAL Nº 340/2020 - DEFEMP/SEFIN
LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO

O Departamento de Fiscalização Empresarial e 
Atividades Viárias, nos termos dos parágrafos 2º 
e 4º do artigo 2º da Lei Complementar nº 917, de 
28 de dezembro de 2015, torna público por este 
edital, a lavratura do Auto de Infração nº 4707 
em nome de Geremias Florencio da Silva, CPF nº 
926�938�068-87, situado à Av� Presidente Wilson, 
176�

Data da lavratura: 11/07/2020�
Descrição da infração: Descumpriu decreto so-

bre o uso obrigatório de máscara facial�
Infração: Artigo 1º do Decreto 8944/2020�
Penalidade: Artigo 4º do Decreto 8944/2020�
Valor da multa: R$ 100,00 (cem reais)�
O prazo para pagamento da multa é de 30 (trin-

ta) dias, contados desta publicação, devendo o au-
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tuado, para tanto, dirigir-se à Rua Amador Bueno 
nº 333 – 7º andar – sala 701 às segundas, quartas e 
sextas, das 13 às 17 horas� 

Fica notificado o autuado, ainda, que, queren-
do, poderá oferecer defesa, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados desta publicação, a qual deverá ser 
protocolizada no Posto Poupatempo, situado na 
Rua João Pessoa nº 246, Centro, atendimento so-
mente por agendamento eletrônico através do 
link https://egov.santos.sp.gov.br/agendamen-
to. Telefone para orientações: 3201-5611. 

O não pagamento ou o não oferecimento de de-
fesa no prazo concedido importará na inscrição do 
débito na Dívida Ativa do Município de Santos e 
consequente ajuizamento de execução fiscal� 

MABEL BARREIRO CARDAMA
CHEFE DO DEFEMP/SEFIN

EDITAL Nº 341/2020 - DEFEMP/SEFIN
LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO

O Departamento de Fiscalização Empresarial e 
Atividades Viárias, nos termos dos parágrafos 2º 
e 4º do artigo 2º da Lei Complementar nº 917, de 
28 de dezembro de 2015, torna público por este 
edital, a lavratura do Auto de Infração nº 17856 em 
nome de Erick de Paulo Sena, CPF nº 377.194.998-
08, situado à Av� Bartolomeu de Gusmão, 78�

Data da lavratura: 25/07/2020�
Descrição da infração: Descumpriu decreto so-

bre o uso obrigatório de máscara facial�
Infração: Artigo 1º do Decreto 8944/2020�
Penalidade: Artigo 4º do Decreto 8944/2020�
Valor da multa: R$ 100,00 (cem reais)�
O prazo para pagamento da multa é de 30 (trin-

ta) dias, contados desta publicação, devendo o au-
tuado, para tanto, dirigir-se à Rua Amador Bueno 
nº 333 – 7º andar – sala 701 às segundas, quartas e 
sextas, das 13 às 17 horas� 

Fica notificado o autuado, ainda, que, queren-
do, poderá oferecer defesa, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados desta publicação, a qual deverá ser 
protocolizada no Posto Poupatempo, situado na 
Rua João Pessoa nº 246, Centro, atendimento so-
mente por agendamento eletrônico através do 
link https://egov.santos.sp.gov.br/agendamen-
to. Telefone para orientações: 3201-5611. 

O não pagamento ou o não oferecimento de de-
fesa no prazo concedido importará na inscrição do 
débito na Dívida Ativa do Município de Santos e 
consequente ajuizamento de execução fiscal� 

MABEL BARREIRO CARDAMA
CHEFE DO DEFEMP/SEFIN

EDITAL Nº 342/2020 - DEFEMP/SEFIN
LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO

O Departamento de Fiscalização Empresarial e 
Atividades Viárias, nos termos dos parágrafos 2º 
e 4º do artigo 2º da Lei Complementar nº 917, de 
28 de dezembro de 2015, torna público por este 

edital, a lavratura do Auto de Infração nº 51402 em 
nome de Joao Victor de Andrade Figueira, CPF nº 
495�128�998-92, situado à Av� Ana Costa, 01�

Data da lavratura: 26/07/2020�
Descrição da infração: Descumpriu decreto so-

bre o uso obrigatório de máscara facial�
Infração: Artigo 1º do Decreto 8944/2020�
Penalidade: Artigo 4º do Decreto 8944/2020�
Valor da multa: R$ 100,00 (cem reais)�
O prazo para pagamento da multa é de 30 (trin-

ta) dias, contados desta publicação, devendo o au-
tuado, para tanto, dirigir-se à Rua Amador Bueno 
nº 333 – 7º andar – sala 701 às segundas, quartas e 
sextas, das 13 às 17 horas� 

Fica notificado o autuado, ainda, que, queren-
do, poderá oferecer defesa, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados desta publicação, a qual deverá ser 
protocolizada no Posto Poupatempo, situado na 
Rua João Pessoa nº 246, Centro, atendimento so-
mente por agendamento eletrônico através do 
link https://egov.santos.sp.gov.br/agendamen-
to. Telefone para orientações: 3201-5611. 

O não pagamento ou o não oferecimento de de-
fesa no prazo concedido importará na inscrição do 
débito na Dívida Ativa do Município de Santos e 
consequente ajuizamento de execução fiscal� 

MABEL BARREIRO CARDAMA
CHEFE DO DEFEMP/SEFIN

EDITAL Nº 343/2020 - DEFEMP/SEFIN
LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO

O Departamento de Fiscalização Empresarial e 
Atividades Viárias, nos termos dos parágrafos 2º 
e 4º do artigo 2º da Lei Complementar nº 917, de 
28 de dezembro de 2015, torna público por este 
edital, a lavratura do Auto de Infração nº 31805 em 
nome de Camila Curci Lima, CPF nº 502�618�308-
56, situado à Av� Bartolomeu de Gusmão, 53�

Data da lavratura: 19/06/2020�
Descrição da infração: Descumpriu decreto so-

bre o uso obrigatório de máscara facial�
Infração: Artigo 1º do Decreto 8944/2020�
Penalidade: Artigo 4º do Decreto 8944/2020�
Valor da multa: R$ 100,00 (cem reais)�
O prazo para pagamento da multa é de 30 (trin-

ta) dias, contados desta publicação, devendo o au-
tuado, para tanto, dirigir-se à Rua Amador Bueno 
nº 333 – 7º andar – sala 701 às segundas, quartas e 
sextas, das 13 às 17 horas� 

Fica notificado o autuado, ainda, que, queren-
do, poderá oferecer defesa, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados desta publicação, a qual deverá ser 
protocolizada no Posto Poupatempo, situado na 
Rua João Pessoa nº 246, Centro, atendimento so-
mente por agendamento eletrônico através do 
link https://egov.santos.sp.gov.br/agendamen-
to. Telefone para orientações: 3201-5611. 

O não pagamento ou o não oferecimento de de-
fesa no prazo concedido importará na inscrição do 
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débito na Dívida Ativa do Município de Santos e 
consequente ajuizamento de execução fiscal� 

MABEL BARREIRO CARDAMA
CHEFE DO DEFEMP/SEFIN

P�A� 092�805/2016-76 – EDELCIO BOSIO COM DE 
PESCADOS & FRUTOS DO MAR – Pedido prejudica-
do tendo em vista a transferência dos permissio-
nários para o Novo Mercado de Peixes, de acordo 
novas permissões publicadas no Diário Oficial do 
Município em 08/04/20; P�A� 007�853/2015-78 – IR-
MÃOS ANDRADE COM� DE PESCADOS LTDA – ME 
- Pedido prejudicado tendo em vista a transferên-
cia dos permissionários para o Novo Mercado de 
Peixes, de acordo novas permissões publicadas 
no Diário Oficial do Município em 08/04/20; P�A� 
030�329/2015-91 – ANA RISONEIDE M� DE A� PEIXA-
RIA ME - Pedido prejudicado tendo em vista a trans-
ferência dos permissionários para o Novo Mercado 
de Peixes, de acordo novas permissões publicadas 
no Diário Oficial do Município em 08/04/20; P�A� 
045�995/2012-54 – COMÉRCIO DE PESCADOS ES-
TRELA DO MAR LTDA – ME – Pedido prejudicado 
tendo em vista a transferência dos permissioná-
rios para o Novo Mercado de Peixes, de acordo 
novas permissões publicadas no Diário Oficial do 
Município de 08/04/20; P�A� 126�705/2011-91 – 
ALEX DE ANDRADE VIEIRA PESCADOS ME – Pedido 
prejudicado tendo em vista transferência de ende-
reço da empresa para Av� Governador Mário Co-
vas Junior 3062; P�A� 112�615/2011-22 – F M G CO-
MERCIO DE GELO ME – Pedido prejudicado, tendo 
em vista a transferência dos permissionários para 
o Novo Mercado de Peixes, de acordo novas per-
missões publicadas no Diário Oficial do Município 
de 08/04/20; P�A� 048�443/2012-34 –EDUARDO SIL-
VA OLIVEIRA PESCADOS ME – Pedido prejudicado, 
tendo em vista a transferência dos permissionários 
para o Novo Mercado de Peixes, de acordo publi-
cação no Diário Oficial do Município de 08/04/20; 
P�A� 044�202/2012-16 - Pedido prejudicado, tendo 
em vista a transferência dos permissionários para 
o Novo Mercado de Peixes, de acordo com as no-
vas permissões publicadas no Diário Oficial do 
Município de 08/04/20�

ATOS DA SEÇÃO
DE FISCALIZAÇÃO EMPRESARIAL

P�A� 013�307/2020-70 – COIMBRA GUINDASTE 
ELETRÔNICA E HIDRÁULICA LTDA – DEFERIDO pe-
dido de prorrogação de prazo, por igual período 
(15 dias) de acordo com a legislação vigente; P�A� 
010�673/2020-21 – ALEX BARUFA RODRIGUES PA-
NIFICADORA – DEFERIDO pedido face à manifesta-

ção do fiscal de posturas, consta para o local a I�M� 
274�756-5; P�A� 009�722/2020-38 – ANTONIO MA-
RIA D’OREY MENANO – DÊ-SE a baixa da I�M� nº 
033�233-8, a partir de 05/02/2020� Recolham-se os 
débitos, se houver; P�A� 009�544/2020-81 – NICOLE 
O� LORDELLO ME – DÊ-SE a baixa da I�M� nº 277�204-
8, a partir de 05/01/2020� Recolham-se os débitos, 
se houver; P�A� 006�214/2020-71 – CARLOS EDUAR-
DO DOS SANTOS FERNANDES – DÊ-SE a baixa da 
I�M� nº 105�509-6, a partir de 24/01/2020� Reco-
lham-se os débitos, se houver; P�A� 006�363/2020-
21 – FORTE LOPES LTDA – ME – DÊ-SE a baixa da 
I�M� nº 261�377-0, a partir de 24/01/2020� Reco-
lham-se os débitos, se houver; P�A� 007�016/2020-
42 – JOÃO BATISTA CARDOSO – PROCESSO PREJU-
DICADO face à desistência deste pedido de baixa 
de licença, conforme informado pelo contador do 
requerente� Nada a providenciar� Arquive-se; P�A� 
009�872/2020-51 – RP NASCIMENTO INF� CADAS-
TRAIS E COBRANÇAS – ME – DEFERIDO pedido de 
Baixa de Licença a partir de 10/12/2018, em razão 
do P�A� nº 084�066/2018-19; P�A� 006�205/2020-80 
– JOSÉ DA COSTA FILHO – DÊ-SE a baixa da I�M� nº 
109�622-0, a partir de 24/01/2020� Recolham-se os 
débitos, se houver; P�A� 011�925/2020-58 – SILVA-
NA DE LIMA BARROS RIBEIRO EPP – DÊ-SE a baixa 
da I�M� nº 273�264-8, a partir de 14/02/2020� Reco-
lham-se os débitos, se houver; P�A� 010�403/2020-
57 – MARCIO ROBERTO FACANALI JUNIOR – DÊ-SE 
a baixa da I�M� nº 254�634-2, a partir de 07/02/2020� 
Recolham-se os débitos, se houver; P�A� 
012�157/2020-13 – ELIENE ARGELICE DA ROCHA 
ALMEIDA – VESTUÁRIO – DÊ-SE a baixa da I�M� nº 
256�712-7, a partir de 14/02/2020� Recolham-se os 
débitos, se houver; P�A� 009�880/2020-89 – PAULO 
ROBERTO PIRES – DÊ-SE a baixa da I�M� nº 019�550-
4, a partir de 06/02/2020� Recolham-se os débitos, 
se houver; P�A� 011�512/2020-28 – EUGÊNIO BAP-
TISTA CONTE – DÊ-SE a baixa da I�M� nº 030�440-5, 
a partir de 13/02/2020� Recolham-se os débitos, se 
houver; P�A� 003�078/2020-58 – PORTAL PARK ES-
TACIONAMENTO LTDA – ME – DÊ-SE a baixa da I�M� 
nº 198�890-1, a partir de 13/01/2020� Recolham-se 
os débitos, se houver; P�A� 001�573/2020-96 – AN-
DRÉ LUIZ DA SILVA LOUSADA – DÊ-SE a baixa da 
I�M� nº 286�706-3, a partir de 08/01/2020� Reco-
lham-se os débitos, se houver; P�A� 072�502/2019-
34 – WORK INTERNET LTDA ME – DÊ-SE a baixa da 
I�M� nº 178�462-6, a partir de 16/10/2019� Reco-
lham-se os débitos, se houver; P�A� 007�050/2020-
81 – IVO SANCHES – DÊ-SE a baixa da I�M� nº 
126�936-1, a partir de 28/01/2020� Recolham-se os 
débitos, se houver; P�A� 013�827/2020-18 – JOULIE 
COM ART JOALHERIA LTDA ME – DÊ-SE a baixa da 
I�M� nº 258�391-0, a partir de 21/02/2020� Reco-
lham-se os débitos, se houver; P�A� 004�753/2020-
84 – EMANUELLE HYFANTIDIS AGUEME – DÊ-SE a 
baixa da I�M� nº 281�389-7, a partir de 20/01/2020� 
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Recolham-se os débitos, se houver; P�A� 
000�078/2020-41 – DOMINGOS ALVARES JUNIOR – 
DÊ-SE a baixa da I�M� nº 121�017-4, a partir de 
02/01/2020� Recolham-se os débitos, se houver; 
P�A� 010�190/2020-18 – LIDIANE CRISTINA DE SOU-
ZA BATISTA ZANETTI – DÊ-SE a baixa da I�M� nº 
187�592-0, a partir de 07/02/2020� Recolham-se os 
débitos, se houver; P�A� 006�156/2020-76 – GEANE-
TE APARECIDA PINTO CHALLOUB – DÊ-SE a baixa 
da I�M� nº 136�463-5, a partir de 24/01/2020� Reco-
lham-se os débitos, se houver; P�A� 000�069/2020-
51 – JOSÉ CARLOS FEDATO – DÊ-SE a baixa da I�M� 
nº 092�786-6, a partir de 02/01/2020� Recolham-se 
os débitos, se houver; P�A� 003�606/2020-14 – MA-
RIA LUCINEIDE DOS SANTOS – DÊ-SE a baixa da 
I�M� nº 199�738-7, a partir de 14/01/2020� Reco-
lham-se os débitos, se houver; P�A� 005�518/2020-
20 – ELIAS DE JESUS SANTOS – DÊ-SE a baixa da 
I�M� nº 173�949-3, a partir de 22/01/2020� Reco-
lham-se os débitos, se houver; P�A� 005�938/2020-
15 – CLEAN SEA AGÊNCIA DE SERVIÇOS MARÍTI-
MOS – DÊ-SE a baixa da I�M� nº 289�482-9, a partir 
de 23/01/2020� Recolham-se os débitos, se houver; 
P�A� 005�836/2020-45 – ACARY SANTOS DE SILVA 
OLIVEIRA JUNIOR – DÊ-SE a baixa da I�M� nº 285�607-
4, a partir de 23/01/2020� Recolham-se os débitos, 
se houver; P�A� 006�069/2020-73 – HI SUN CHOI – 
DÊ-SE a baixa da I�M� nº 196�873-0, a partir de 
23/01/2020� Recolham-se os débitos, se houver; 
P�A� 006�055/2020-69 – ELABORE SERVIÇOS DE EN-
GENHARIA LTDA – DÊ-SE a baixa da I�M� nº 285�342-
0, a partir de 23/01/2020� Recolham-se os débitos, 
se houver; P�A� 007�923/2020-19 – HAMILTON SA-
VARY ANTONIO ME – DÊ-SE a baixa da I�M� nº 
275�810-1, a partir de 30/01/2020� Recolham-se os 
débitos, se houver; P�A� 007�623/2020-85 – GAR-
BIN MULTIMARCAS EIRELI – DÊ-SE a baixa da I�M� 
nº 276�808-1, a partir de 29/01/2020� Recolham-se 
os débitos, se houver; P�A� 010�169/2020-21 – VSC 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA – DÊ-SE a baixa 
da I�M� nº 282�847-1, a partir de 07/02/2020� Reco-
lham-se os débitos, se houver; P�A� 010�049/2020-
70 – SANTOS DRY WASH LTDA – ME – DÊ-SE a baixa 
da I�M� nº 275�546-3, a partir de 06/02/2020� Reco-
lham-se os débitos, se houver; P�A� 001�835/2020-
31 – ALOHA ONE – LAVANDERIA LTDA – ME – RE-
VOGO DECISÃO de 14/02/2020 que deferiu a Baixa 
da I�M� nº 156�895-2, já que a empresa encontra-se 
encerrada por Baixa Ex-Officio desde 01/01/2017 
através do P�A� nº 099�556/2016-21 e, em razão da 
solicitação do requerente ser de Baixa Retroativa, 
o que é da competência do Departamento de Tri-
butos (DEATRI); P�A� 005�588/2020-13 – PRYCILLA 
DIAS LUCAS DOS SANTOS – DÊ-SE a baixa da I�M� 
nº 271�265-5, a partir de 22/01/2020� Recolham-se 
os débitos, se houver; P�A� 005�284/2020-11 – TIA-
GO PETITINGA LIMA ME – DÊ-SE a baixa da I�M� nº 
267�502-2, a partir de 21/01/2020� Recolham-se os 

débitos, se houver; P�A� 005�250/2020-07 – BIOE-
CONOMIA SOLUÇÕES SUSTENTÁVEIS LTDA – DÊ-
-SE a baixa da I�M� nº 275�242-4, a partir de 
21/01/2020� Recolham-se os débitos, se houver; 
P�A� 004�615/2020-41 – STEI-SERVIÇOS TÉCNICOS 
DE ENGENHARIA E INFORMÁTICA – DÊ-SE a baixa 
da I�M� nº 277�654-9, a partir de 17/01/2020� Reco-
lham-se os débitos, se houver; P�A� 003�886/2020-
42 – THAIS ROCHA DE OLIVEIRA – DÊ-SE a baixa da 
I�M� nº 280�943-2, a partir de 15/01/2020� Reco-
lham-se os débitos, se houver; P�A� 003�905/2020-
95 – SANDRA JACOB DE LIMA – DÊ-SE a baixa da 
I�M� nº 287�466-1, a partir de 15/01/2020� Reco-
lham-se os débitos, se houver; P�A� 003�507/2020-
32 – JOSÉ ERNESTO ALVES VENTURIN ME – DÊ-SE a 
baixa da I�M� nº 276�696-0, a partir de 14/01/2020� 
Recolham-se os débitos, se houver; P�A� 
003�117/2020-16 – PAULO HENRIQUE CURY DE 
CASTRO – DÊ-SE a baixa da I�M� nº 084�672-7, a par-
tir de 13/01/2020� Recolham-se os débitos, se hou-
ver; P�A� 002�258/2020-02 – KARLA MIRANDA HOE-
FEL – DÊ-SE a baixa da I�M� nº 265�604-1, a partir de 
09/01/2020� Recolham-se os débitos, se houver; 
P�A� 001�764/2020-94 – CHUBB SEGUROS BRASIL 
S�A� – DÊ-SE a baixa da I�M� nº 193�776-1, a partir 
de 08/01/2020� Recolham-se os débitos, se hou-
ver; P�A� 004�906/2020-93 – ADRIANA CARNEIRO 
MACEDO – DÊ-SE a baixa da I�M� nº 258�590-5, a 
partir de 20/01/2020� Recolham-se os débitos, se 
houver; P�A� 001�242/2020-29 – JACKSON SOLPOS-
TO PEDROSO – DÊ-SE a baixa da I�M� nº 258�461-8, 
a partir de 07/01/2020� Recolham-se os débitos, se 
houver; P�A� 004�695/2020-80 – ISABELA GOBETTI 
LEITE – DÊ-SE a baixa da I�M� nº 283�889-8, a partir 
de 20/01/2020� Recolham-se os débitos, se hou-
ver; P�A� 003�956/2020-26 – JOÃO CARLOS FRAN-
CEZ – DÊ-SE a baixa da I�M� nº 110�614-9, a partir 
de 15/01/2020� Recolham-se os débitos, se hou-
ver; P�A� 001�697/2020-07 – JULIANA OLIVIERI MAR-
QUES – DÊ-SE a baixa da I�M� nº 261�329-1, a partir 
de 08/01/2020� Recolham-se os débitos, se hou-
ver; P�A� 004�916/2020-47 – DAVED SOUSA DOS 
ANJOS – DÊ-SE a baixa da I�M� nº 182�016-6, a partir 
de 20/01/2020� Recolham-se os débitos, se hou-
ver; P�A� 003�148/2020-31 – PAULA COVAS BORGES 
CALIPO – DÊ-SE a baixa da I�M� nº 082�684-4, a par-
tir de 13/01/2020� Recolham-se os débitos, se hou-
ver; P�A� 003�955/2020-63 – ZULEIKA FATIMA VITO-
RIANO OLIVAN – DÊ-SE a baixa da I�M� nº 085�368-4, 
a partir de 15/01/2020� Recolham-se os débitos, se 
houver; P�A� 003�805/2020-41 – REMONTI & SAN-
TANA LTDA ME – DÊ-SE a baixa da I�M� nº 280�240-
0, a partir de 15/01/2020� Recolham-se os débitos, 
se houver; P�A� 002�924/2020-02 – KEKÉ CAFÉ EIRE-
LI – EPP – DÊ-SE a baixa da I�M� nº 277�046-4, a par-
tir de 11/01/2020� Recolham-se os débitos, se hou-
ver; P�A� 000�099/2020-11 – DAIANE PEREIRA DOS 
SANTOS – ME – DÊ-SE a baixa da I�M� 175�180-0, a 
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partir de 02/01/2020� Recolham-se os débitos, se 
houver; P�A� 007�556/2020-90 – SÉRGIO LUZ RIOS 
– DÊ-SE a baixa da I�M� nº 186�420-3, a partir de 
29/01/2020� Recolham-se os débitos, se houver; 
P�A� 086�763/2019-96 – RESTAURANTE OCA EIRELI 
– DÊ-SE a baixa da I�M� nº 193�300-8, a partir de 
12/12/2019� Recolham-se os débitos, se houver; 
P�A� 088�642/2019-42 – MARCOS VINICIUS SANTA-
NA COSTA – DÊ-SE a baixa da I�M� nº 286�881-3, a 
partir de 20/12/2019� Recolham-se os débitos, se 
houver; P�A� 007�446/2020-91 – THYAGO MOURA 
DUARTE – DÊ-SE a baixa da I�M� nº 283�037-5, a 
partir de 29/01/2020� Recolham-se os débitos, se 
houver; P�A� 002�184/2020-60 – MARISA DE JESUS 
RODRIGUES – DÊ-SE a baixa da I�M� nº 252�079-5, a 
partir de 09/01/2020� Recolham-se os débitos, se 
houver; P�A� 007�651/2020-11 – PEDRO PELOI 
NETO – DÊ-SE a baixa da I�M� nº 169�449-9, a partir 
de 29/01/2020� Recolham-se os débitos, se hou-
ver; P�A� 002�929/2020-18 – ADRIANA SIQUEIRA 
WAGNER – DÊ-SE a baixa da I�M� nº 268�337-3, a 
partir de 11/01/2020� Recolham-se os débitos, se 
houver; P�A� 000�838/2020-93 – RODRIGO HERMS-
DORF HENRIQUE DOS SANTOS – DÊ-SE a baixa da 
I�M� nº 269�803-8, a partir de 06/01/2020� Reco-
lham-se os débitos, se houver; P�A� 007�285/2020-
54 – SIDNEI DOS SANTOS SALVADOR – DÊ-SE a bai-
xa da I�M� nº 127�434-3, a partir de 28/01/2020� 
Recolham-se os débitos, se houver; P�A� 
005�349/2020-64 – RENATO DE ALMEIDA SILVA – 
DÊ-SE a baixa da I�M� nº 173�450-8, a partir de 
22/01/2020� Recolham-se os débitos, se houver; 
P�A� 007�283/2020-29 – RODRIGO CAVALHIERI DE 
BARROS – DÊ-SE a baixa da I�M� nº 286�433-8, a 
partir de 28/01/2020� Recolham-se os débitos, se 
houver; P�A� 007�358/2020-26 – NATHALIA SERRA 
DE OLIVEIRA – DÊ-SE a baixa da I�M� nº 260�796-4, a 
partir de 29/01/2020� Recolham-se os débitos, se 
houver; P�A� 000�921/2020-35 – FLAME MUSIC 
LTDA – DÊ-SE a baixa da I�M� nº 277�112-0, a partir 
de 06/01/2020� Recolham-se os débitos, se hou-
ver; P�A� 006�291/2020-11 – EDUARDO COLAMARI-
NO ALVARES DA SILVA – DÊ-SE a baixa da I�M� nº 
191�142-8, a partir de 24/01/2020� Recolham-se os 
débitos, se houver; P�A� 000�916/2020-03 – AILTON 
JOSÉ SICHIERI – DÊ-SE a baixa da I�M� nº 174�530-6, 
a partir de 06/01/2020� Recolham-se os débitos, se 
houver; P�A� 006�772/2020-08 – LUIZ CARLOS MA-
RIANO – DÊ-SE a baixa da I�M� nº 171�437-9, a partir 
de 27/01/2020� Recolham-se os débitos, se hou-
ver; P�A� 006�123/2020-17 – ALEXANDRE BRAZ DA 
CRUZ - DÊ-SE a baixa da I�M� nº 139�358-3, a partir 
de 24/01/2020� Recolham-se os débitos, se hou-
ver; P�A� 008�755/2020-51 – GLAUCIÉRY APARECI-
DA DE CARVALHO CRISTELLI LUGARINHO – DÊ-SE 
a baixa da I�M� nº 264�267-3, a partir de 03/02/2020� 
Recolham-se os débitos, se houver; P�A� 
006�121/2020-91 – CARLOS ALBERTO FURTADO 

MENDES – DÊ-SE a baixa da I�M� nº 130�625-3, a 
partir de 24/01/2020� Recolham-se os débitos, se 
houver; P�A� 004�617/2020-76 – ROSANGELA GO-
MES DA COSTA – DÊ-SE a baixa da I�M� nº 166�247-
6, a partir de 17/01/2020� Recolham-se os débitos, 
se houver; P�A� 009�466/2020-70 – TUDO PARA TO-
DOS COM ANTIGUIDADES LTDA – DÊ-SE a baixa da 
I�M� nº 192�230-7, a partir de 05/02/2020� Reco-
lham-se os débitos, se houver; P�A� 008�462/2020-
83 – DMS COMÉRCIO DE PRODUTOS ÓTICOS – EI-
RELI – DÊ-SE a baixa da I�M� nº 273�915-9, a partir 
de 31/01/2020� Recolham-se os débitos, se houver; 
P�A� 004�766/2020-26 – MAGNO & GOMES PRODU-
ÇÕES LTDA – ME – DEFERIDO pedido de Baixa da 
Licença a partir de 29/06/2012 em razão do P�A� 
067�360/2012-26; P�A� 000�125/2020-20 – MARCOS 
TEIXEIRA – DÊ-SE a baixa da I�M� nº 113�542-4, a 
partir de 02/01/2020� Recolham-se os débitos, se 
houver; P�A� 007�195/2020-63 – Q PLÁSTICO CO-
MÉRCIO EIRELI – DÊ-SE a baixa da I�M� nº 282�479-
2, a partir de 28/01/2020� Recolham-se os débitos, 
se houver; P�A� 006�930/2020-49 – RONALDO DOS 
SANTOS RODRIGUES – DÊ-SE a baixa da I�M� nº 
131�968-0, a partir de 28/01/2020� Recolham-se os 
débitos, se houver; P�A� 006�398/2020-13 – AGUI-
NALDO CEZAR MARSAIOLI – DÊ-SE a baixa da I�M� 
nº 057�376-0, a partir de 24/01/2020� Recolham-se 
os débitos, se houver; P�A� 005�607/2020-58 – AR-
NOLDO RODRIGUES DE FREITAS – DÊ-SE a baixa da 
I�M� nº 166�759-4, a partir de 22/01/2020� Reco-
lham-se os débitos, se houver; P�A� 007�063/2020-
22 – MARCELLA VENINA DE SOUSA – DÊ-SE a baixa 
da I�M� nº 285�487-2, a partir de 28/01/2020� Reco-
lham-se os débitos, se houver; P�A� 007�035/2020-
97 – JOSÉ SERAFIM SEVERO ANTUNES – DÊ-SE a 
baixa da I�M� nº 186�798-3, a partir de 28/01/2020� 
Recolham-se os débitos, se houver; P�A� 
003�285/2020-11 – ANA MADALENA SARUBI DE 
OLIVEIRA – DÊ-SE a baixa da I�M� nº 250�353-4, a 
partir de 14/01/2020� Recolham-se os débitos, se 
houver; P�A� 002�727/2020-01 – MARIANA TOMIE 
YAMAUTI – DÊ-SE a baixa da I�M� nº 272�589-1, a 
partir de 10/01/2020� Recolham-se os débitos, se 
houver; P�A� 000�184/2020-99 – RAQUEL ARASAKI 
JÓIAS LTDA – DÊ-SE a baixa da I�M� 258�986-2, a 
partir de 02/01/2020� Recolham-se os débitos, se 
houver; P�A� 007�634/2020-00 – LUÍS CLÁUDIO BRI-
TO – DÊ-SE a baixa da I�M� nº 092�482-7, a partir de 
29/01/2020� Recolham-se os débitos, se houver; 
P�A� 003�796/2020-51 – JOSÉ ROBERTO PEREIRA 
LEITE – DÊ-SE a baixa da I�M� nº 15/01/2020� Reco-
lham-se os débitos, se houver; P�A� 005�554/2020-
93 – SARAH FERNANDES UCHOA PISSOLATI – DÊ-
-SE a baixa da I�M� nº 199�552-2, a partir de 
22/01/2020� Recolham-se os débitos, se houver�  

O processo acima foi analisado pelo Grupo de 
Trabalho, constituído para esse fim, conforme ins-
trução Normativa nº 001/2019 – GAB/SEFIN, publi-
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cado no Diário Oficial de 12/06/2019, às fls� 08� Integrantes: Diná E� Evangelista Santos – Coordenadora da 
Caefis/Deatri, Mabel Barreiro Cardama – Chefe de Departamento do Defemp, Marcos Augusto Santana 
– Chefe da Sefis-Emp/Defemp e Tania Maria Dias da Silva – Fiscal de Posturas da Sefis-Emp/Defemp�

ATOS DO CHEFE DA SEÇÃO
DE CADASTRAMENTO TRIBUTÁRIO

Com base no que preceitua o Artigo 24, § 3º do CTM, relacionamos os carnês de IPTU, cuja remessa foi 
prejudicada, devido a impossibilidade de entrega do aviso, recusa do contribuinte ou ainda, o contribuin-
te não compareceu para retirada� Abaixo segue os endereços e avisos à disposição para retirada nesta 
SECATRI�

Lançamento Aviso Ano 
Base Exercício Endereço do Imóvel Nº AP. Processo

27-006-019-005 213979 2016 2020 Travessa Dona Adelina 26 69132/2019-49

27-006-019-017 213990 2016 2020 Travessa Dona Adelina 26 69132/2019-49

56-052-014-001 214030 2017 2020 Av� Cons� Nébias 346 19 49641/2019-18

54-039-004-029 214204 2016 2020 Av� Pres� Wilson 108 136 11080/2020-55

54039-004-029 214205 2017 2020 Av� Pres� Wilson 108 136 11080/2020-55

ITALO BENETTI BERNARDI
CHEFE DA SEÇÃO DE CADASTRAMENTO TRIBUTÁRIO

SECATRI-DEATRI-SEFIN
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SECRETARIA 
DE GESTÃO

ATOS DO SECRETÁRIO

A Secretaria Municipal de Gestão publica a relação das portarias de nomeações ocorridas em setembro 
de 2020�

NOMEAÇÕES OCORRIDAS EM SETEMBRO DE 2020

NOME CARGO NÍVEL SECRET. PORTARIA DATA 
NOM.

PATRICIA NALIN DE 
LUCENA MÉDICO S SMS 1253-P-DEGEPAT/2020 30/09/20

VALTER BICUDO 
PICCINALLI MÉDICO S SMS 1254-P-DEGEPAT/2020 30/09/20

ALINE SILVA RITTER TÉCNICO DE 
CONTABILIDADE L SEFIN 2882-P-DEGEPAT/2020 30/09/20

NÁDIA ALEXANDRE DE 
SOUZA QUEIROZ DOS 
SANTOS

ASSISTENTE 
SOCIAL P SMS 2905-P-DEGEPAT/2020 30/09/20

ROSANA NATÁLIA LISBOA 
GONZAGA

ASSISTENTE 
SOCIAL P SEDS 2906-P-DEGEPAT/2020 30/09/20

MATHEUS DE ARAUJO 
SILVA

OFICIAL DE 
ADMINISTRAÇÃO G SMS 2907-P-DEGEPAT/2020 30/09/20

MARCELO EULALIO DA 
SILVA 

OFICIAL DE 
ADMINISTRAÇÃO G SMS 2908-P-DEGEPAT/2020 30/09/20

JENNIFER SANTANA BECK OFICIAL DE 
ADMINISTRAÇÃO G SMS 2909-P-DEGEPAT/2020 30/09/20

FLAVIA CAMARA 
BRUNOCILLA 

OFICIAL DE 
ADMINISTRAÇÃO G SMS 2910-P-DEGEPAT/2020 30/09/20

RAQUEL GOMES GARCIA OFICIAL DE 
ADMINISTRAÇÃO G SMS 2911-P-DEGEPAT/2020 30/09/20

PABLO MUNIZ MACHADO OFICIAL DE 
ADMINISTRAÇÃO G SMS 2912-P-DEGEPAT/2020 30/09/20

SABRINA SILVA JACINTHO OFICIAL DE 
ADMINISTRAÇÃO G SMS 2913-P-DEGEPAT/2020 30/09/20

ISABELA GORLA GOSSN MÉDICO S SMS 2918-P-DEGEPAT/2020 30/09/20
MANOEL NUNES 
CARDOSO NETO MÉDICO S SMS 2919-P-DEGEPAT/2020 30/09/20

OTAVIO GOMES DE 
QUEIROZ NETO MÉDICO S SMS 2920-P-DEGEPAT/2020 30/09/20

RODRIGO QUEIROZ 
ALEIXO MÉDICO S SMS 2921-P-DEGEPAT/2020 30/09/20
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STEPHANIE PUIG DE 
ALMEIDA MÉDICO S SMS 2922-P-DEGEPAT/2020 30/09/20

TOTAL 17

NOMEAÇÕES POR CARGO
CARGO QUANTIDADE

ASSISTENTE SOCIAL 2
MÉDICO 1

OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO 7
TÉCNICO DE CONTABILIDADE 1

TOTAL 17

NOMEAÇÕES POR SECRETARIA
SECRETARIA QUANTIDADE

SEDS 1
SEFIN 1
SMS 15

TOTAL 17

ADRIANO LUIZ LEOCADIO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO

PORTARIA Nº 3063-P-DEGEPAT/2020
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, usando dos poderes que lhe foram conferidos pelo Decreto 

6971, de 25 de novembro de 2014, e de acordo com os artigos 65 e 66 da Lei nº 4623/84, resolve designar 
o Sr� JUAREZ MARIANO DOS SANTOS, registro nº 25�914-3, ocupante do cargo de Oficial de Administração, 
Nível G, do Quadro Permanente, para exercer, em substituição, a Função Gratificada, símbolo FG-4, Chefe 
Administrativo do Serviço de Setor Pessoal, Seção Administrativa de Gestão e Logística do Complexo da 
Zona Noroeste, Coordenadoria do Complexo Hospitalar da Zona Noroeste, Departamento de Atenção 
Pré-Hospitalar e Hospitalar, Secretaria Municipal, durante o impedimento da Sra� Maria Aparecida Barros 
de Andrade, no período de 09 de setembro a 08 de outubro de 2020�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 06 de outubro de 2020�

ADRIANO LUIZ LEOCADIO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO

PORTARIA Nº 3069-P-DEGEPAT/2020
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, usando dos poderes que lhe foram conferidos pelo Decreto 

6971, de 25 de novembro de 2014, revoga, a partir de 06 de outubro de 2020, a Portaria nº 923-P-DEGE-
PAT/2020, através da qual a Sra� MONICA RODRIGUES MARIN GARCIA, registro nº 30�282-8, ocupante do 
cargo de Oficial de Administração, Nível G, do Quadro Permanente, foi designada para exercer a função 
gratificada, símbolo FG-1, de Auxiliar Técnico I, Comissão Permanente de Licitações IV, Coordenadoria de 
Licitações, Departamento de Licitações e Suprimentos, Secretaria Municipal de Gestão, estabelecida pela 
Lei Complementar nº 667, de 29 de dezembro de 2009� Registre-se, publique-se e cumpra-se�

Palácio “José Bonifácio”, em 07 de outubro de 2020�
ADRIANO LUIZ LEOCADIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO
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PORTARIA Nº 3129-P-DEGEPAT/2020
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, usando 

dos poderes que lhe foram conferidos pelo Decre-
to 6971, de 25 de novembro de 2014, e de acordo 
com os artigos 65 e 66 da Lei nº 4623/84, resolve 
designar o Sr� RAFAEL FERREIRA DE SOUZA, registro 
nº 33�240- 3, ocupante do cargo de Acompanhante 
Terapêutico, Nível L, do Quadro Permanente, para 
exercer, em substituição, a Função Gratificada, 
símbolo FG-1, Centro de Atenção Psicossocial Álco-
ol e Drogas da Zona da Orla/Intermediária, Região 
Central Histórica e Zona dos Morros I, Coordena-
doria de Saúde Mental, Departamento de Atenção 
Especializada, Secretaria Municipal de Saúde, du-
rante o impedimento, por licença médica, da Sra� 
Nathalia Barros de Andrade, no período de 23 de 
julho a 06 de agosto de 2020� Registre-se, publi-
que-se e cumpra-se�

Palácio “José Bonifácio”, em 13 de outubro de 
2020�

ADRIANO LUIZ LEOCADIO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO

PORTARIA Nº 3130-P-DEGEPAT/2020
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, usan-

do dos poderes que lhe foram conferidos pelo 
Decreto 6971, de 25 de novembro de 2014, revo-
ga, a partir de 13 de outubro de 2020, a Portaria 
nº 1183-P-DEGEPAT/2017, através da qual a Sra� 
CLAUDIA RODRIGUES ALVES, registro nº 27�422-5, 
ocupante do cargo de Oficial de Administração, Ní-
vel G, do Quadro Permanente, foi designada para 
exercer a função gratificada, símbolo FG-3, de Auxi-
liar de Expediente Administrativo, Seção de Apoio 
Administrativo e Financeiro do Gabinete, Gabinete 
do Secretário, Secretaria Municipal de Saúde, esta-
belecida pela Lei Complementar nº 667, de 29 de 
dezembro de 2009�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 13 de outubro de 

2020�
ADRIANO LUIZ LEOCADIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO

PORTARIA Nº 3131-P-DEGEPAT/2020
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, usando 

dos poderes que lhe foram conferidos pelo Decreto 
6971, de 25 de novembro de 2014, revoga, a partir 
de 13 de outubro de 2020, a Portaria nº 1647-P-DE-
GEPAT/2018, através da qual a Sra� GABRIELA AL-
MEIDA DE OLIVEIRA, registro nº 25�415-1, ocupante 
do cargo de Acompanhante Terapêutico, Nível L, do 
Quadro Permanente, foi designada para exercer a 
função gratificada, símbolo FG-1, de Assistente Téc-
nico, Gabinete do Secretário, Secretaria Municipal 
de Saúde, estabelecida pela Lei Complementar nº 
667, de 29 de dezembro de 2009�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 13 de outubro de 

2020�
ADRIANO LUIZ LEOCADIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO

PORTARIA Nº 3132-P-DEGEPAT/2020
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, usando 

dos poderes que lhe foram conferidos pelo Decre-
to 6971, de 25 de novembro de 2014, designa, a 
partir de 13 de outubro de 2020, a Sra� CLAUDIA 
RODRIGUES ALVES, registro nº 27�422-5, ocupante 
do cargo de Oficial de Administração, Nível G, do 
Quadro Permanente, para exercer a função grati-
ficada, símbolo FG-1, de Assistente Técnico, Gabi-
nete do Secretário, Secretaria Municipal de Saúde, 
estabelecida pela Lei Complementar nº 667, de 29 
de dezembro de 2009�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 13 de outubro de 

2020�
ADRIANO LUIZ LEOCADIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO

PORTARIA Nº 3136-P-DEGEPAT/2020
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, usando 

dos poderes que lhe foram conferidos pelo Decre-
to 6971, de 25 de novembro de 2014, e de acordo 
com os artigos 65 e 66 da Lei nº 4623/84, resol-
ve designar a Sra� LUCIA HELENA DOS SANTOS E 
SILVA, registro nº 90�080-3, funcionária municipa-
lizada, para exercer, em substituição, a Função 
Gratificada, símbolo FG-1, de Chefe da Seção de 
Recuperação e Fisioterapia da Zona da Orla/Inter-
mediária, Coordenadoria de Unidades Especializa-
das, Departamento de Atenção Especializada, Se-
cretaria Municipal, durante o impedimento do Sr� 
Mario Jorge Santos de Carvalho Vilhena, no perío-
do de 21 de outubro a 05 de novembro de 2020�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 13 de outubro de 

2020�
ADRIANO LUIZ LEOCADIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO

PORTARIA Nº 3143-P-DEGEPAT/2020
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, usando 

dos poderes que lhe foram conferidos pelo Decre-
to 6971, de 25 de novembro de 2014, e de acordo 
com os artigos 65 e 66 da Lei nº 4623/84, resolve 
designar a Sra� LUCIANA DE PINHO DANTAS, regis-
tro nº 36�344-0, ocupante do cargo de Oficial de 
Administração, Nível G, do Quadro Permanente, 
para exercer, em substituição, a função gratifica-
da, símbolo FG-3, de Chefe Técnico-administrativo, 
Seção de Gerenciamento de Recursos Humanos, 
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Coordenadoria de Formação e Gerenciamento de 
Recursos Humanos, Gabinete do Secretário, Secre-
taria Municipal de Saúde, durante o impedimento, 
por férias, da Sra� Catarina Cruz Mendes, no perío-
do de 13 a 28 de outubro de 2020�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 14 de outubro de 

2020�
ADRIANO LUIZ LEOCADIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO

PORTARIA Nº 3124-P-DEGEPAT/2020
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, usando 

dos poderes que lhe foram conferidos pelo De-
creto 6971, de 25 de novembro de 2014, resolve 
designar a Sra� MARIA CELIA GONÇALVES DE AL-
MEIDA, registro nº 23�073-0, ocupante do cargo de 
Especialista de Educação I – Assistente de Direção, 
Nível P, do Quadro Permanente, para exercer as 
atividades do cargo de Especialista de Educação II 
– Diretor de Unidade de Ensino, do Quadro Per-
manente, no período de 13 de agosto a 11 de se-
tembro de 2020, nos termos do artigo 32 da Lei 
Complementar nº 752, de 30 de março de 2012�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 09 de outubro de 

2020�
ADRIANO LUIZ LEOCADIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO

ATO DECLARATÓRIO DE ESTABILIDADE
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, usando 

dos poderes que lhe foram conferidos pelo Decre-
to nº 5�496, de 20 de janeiro de 2010, e de confor-
midade com o disposto no Decreto nº 5�894, de 12 
de julho de 2011, declara estáveis no Quadro Per-
manente, os servidores abaixo relacionados, em 
seus respectivos cargos, a partir das datas men-
cionadas, conforme segue:

Nome Registro 
nº Cargo Data

EDUARDO 
MONTEAGUDO 
DE CAMPOS

355545

AUDITOR 
FISCAL DE 
TRIBUTOS 
MUNICIPAIS

19/08/
2020

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 14 de Outubro de 

2020�
ADRIANO LUIZ LEOCADIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL  DE GESTÃO

ATOS DO CHEFE DA SEÇÃO 
DE FISCALIZAÇÃO DE CONDIÇÕES 
E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

CONVOCAÇÃO
Convocamos a Srª YVIE CRISTINA FAVERO DE 

SOUZA  reg� func� Nº 23118-8, a comparecer à SE-
FIS-DEGEPAT, situada à Rua Cidade de Toledo, nº 
13, no dia 21/10/2020, às 10:00hs, para tratar as-
sunto referente ao P�A� 14410/2020-64�

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA
CHEFE DA SEFIS/COSEG/DEGEPAT/SEGES

ATOS DO DEPARTAMENTO 
DE GESTÃO DE PESSOAS E 
AMBIENTE DE TRABALHO

Abono de Faltas
Processo nº 250210/2020-73 - P�D� n° 293880 

- SUELI NEVES DO NASCIMENTO - DEFIRO o afas-
tamento por Acidente de Trabalho no período de 
07/10/2020 a 05/12/2020 - CREM tipo 2,  face à ma-
nifestação da SEMED/COMED�

Processo nº 249496/2020-81 - P�D� n° 293163 
- ALESSANDRA DOS SANTOS PAIVA - DEFIRO o 
afastamento por Licença Médica no período de 
30/09/2020 à 06/10/2020 CREM Tipo 2, face a ma-
nifestação da SEPEM/COMED�

Processo nº 249410/2020-65 - P�D� n° 293077 - TA-
TIANA RITA SANTOS FIDELIS - DEFIRO o afastamen-
to por Licença Médica no período de 01/10/2020 a 
07/10/2020 - CREM tipo 2,  face à manifestação da 
SEPEM/COMED�

Processo nº 249091/2020-89 - P�D� n° 292745 
- CHRISTIAN REIS CARDOSO DA SILVA - DEFIRO o 
afastamento por Licença Médica no dia 29/09/2020 
- CREM tipo 2,  face à manifestação da SEPEM/CO-
MED�

Processo nº 249015/2020-09 - P�D� n° 292669 - 
MARISA PACHECO LOPES - DEFIRO o afastamento 
por Licença Médica no período de 18/09/2020 a 
16/10/2020 - CREM tipo 2,  face à manifestação da 
SEPEM/COMED�

Processo nº 248920/2020-14 - P�D� n° 292574 - 
ROSEMARY GONCALVES RODRIGUES - DEFIRO o 
afastamento por Licença Médica no período de 
30/09/2020 a 27/11/2020 - CREM tipo 2,  face à ma-
nifestação da SEPEM/COMED�

Processo nº 248898/2020-59 - P�D� n° 292552 - 
MARIA REGINA DUARTE - DEFIRO o afastamento 
por Licença Médica no período de 28/09/2020 a 
05/10/2020 - CREM tipo 2,  face à manifestação da 
SEPEM/COMED�
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Processo nº 248212/2020-66 - P�D� n° 291864 - 
ROSILAINE RODRIGUES DOS SANTOS - DEFIRO o 
afastamento por Licença Médica no período de 
24/09/2020 a 08/10/2020 - CREM tipo 2,  face à ma-
nifestação da SEPEM/COMED�

Processo nº 248208/2020-99 - P�D� n° 291860 
- MARIA ALICE COUTO - DEFIRO o afastamento 
por Licença Médica no período de 18/09/2020 a 
05/10/2020 - CREM tipo 2,  face à manifestação da 
SEMED/COMED�

Processo nº 248057/2020-13 - P�D� n° 291709 - 
TAIS CRISTINE DIAS MENDES - DEFIRO o afastamen-
to por Licença Médica no período de 24/09/2020 a 
23/10/2020 - CREM tipo 2,  face à manifestação da 
SEPEM/COMED�

Processo nº 248017/2020-91 - P�D� n° 291669 
- TATIANE CRISTINA MASQUIETO SILVA GASPAR - 
DEFIRO o afastamento por Licença Médica no pe-
ríodo de 24/09/2020 a 08/10/2020 - CREM tipo 2,  
face à manifestação da SEPEM/COMED�

Processo nº 247974/2020-08 - P�D� n° 291626 
- ROSIMEIRY SOARES ALFREDO - DEFIRO o afas-
tamento por Licença Médica no período de 
22/09/2020 a 19/11/2020 - CREM tipo 4,  face à ma-
nifestação da SEPEM/COMED�

Processo nº 257774/2019-01 - P�D� n° 224474 - 
JANAINA BORGES DA SILVA -  DEFIRO, face à mani-
festação da SECOP I/CCP�

Abono Permanência
Processo nº 203325/2020-60 - PAULO ANTONIO 

DA SILVA - Defiro o abono permanência, nos ter-
mos do artigo 83, § 1º, 2º e 3º da L�C� 592/06, a par-
tir de 21/01/2020, conforme parecer da  PROTRAB 
exarado no Processo nº 124796/07-90�

Processo nº 203145/2020-88 - ORLANDO DA SIL-
VA - Defiro o abono permanência, nos termos do 
artigo 83, § 1º, 2º e 3º da L�C� 592/06, a partir de 
20/01/2020, conforme parecer da  PROTRAB exa-
rado no Processo nº 124796/07-90�

Processo nº 201700/2020-46 - MARIA DE FATIMA 
LOPES - Defiro o abono permanência, nos termos 
do artigo 83, § 1º, 2º e 3º da L�C� 592/06, a partir de 
10/01/2020, conforme parecer da  PROTRAB exa-
rado no Processo nº 124796/07-90�

Processo nº 200447/2020-31 - LUCIANA TOR-
RADO SALES DE ALMEIDA - Nada há que atender,  
face à manifestação da SEBDIR, tendo em vista o 
parecer da PROTRAB, exarado no P�A� 87112/07-
80�

Processo nº 200281/2020-80 - KATIA YAMAMU-
RA IGARI - Defiro o abono permanência, nos ter-
mos do artigo 83, § 1º, 2º e 3º da L�C� 592/06, a par-
tir de 02/01/2020, conforme parecer da  PROTRAB 
exarado no Processo nº 124796/07-90�

Processo nº 275667/2019-75 - ROSEMARY CID 
RODRIGUES CUNHA - Indeferido em face da ma-
nifestação da SEBDIR, tendo em vista o parecer da 
PROTRAB, exarado no P�A� 87112/07-80�

Processo nº 270526/2019-66 - RENATA MOREIRA 
PINTO - Defiro o abono permanência, nos termos 
do artigo 83, § 1º, 2º e 3º da L�C� 592/06, a partir de 
04/12/2019, conforme parecer da  PROTRAB exa-
rado no Processo nº 124796/07-90�

Processo nº 265289/2019-01 - ANGELICA EGLER 
GRACA GOMES - Defiro o abono permanência, nos 
termos do artigo 83, § 1º, 2º e 3º da L�C� 592/06, a 
partir de 12/11/2019, conforme parecer exarado 
pela PROTRAB  no PA 124796/2007-90�

Décimo de Chefia / Averbação
Processo nº 246235/2020-91 - RENATO VEIGA 

PEDROSA - Defiro nos termos do artigo 73, § 4º, da 
L�O�M�, Emenda 29/95 e Emenda 82/17�

ATOS DA COORDENADORIA
DE LICITAÇÕES

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 14050/2020

(COM COTAS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM 
COTAS RESERVADAS PARA ME/EPP/COOP)

Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Ges-
tão, o Pregão Eletrônico nº 14050/2020 – Proces-
so Administrativo n.º 16740/2020-30, cujo objeto 
é a seleção de propostas para REGISTRO DE PRE-
ÇOS visando ao fornecimento de kits de material 
escolar, a serem utilizados pelos alunos das Uni-
dades Municipais de Educação e Entidades Con-
veniadas com a Secretaria Municipal de Educação, 
conforme descrição constante no Anexo I, do Edi-
tal� O encerramento do recebimento das propos-
tas dar-se-á em 29/10/2020, às 08h00 e a disputa 
de lances ocorrerá em 29/10/2020 às 14h00� 

O Edital, na íntegra, encontra-se disponível a 
partir de 16/10/2020, no endereço eletrônico 
www.santos.sp.gov.br, através do aplicativo “Li-
citações-e”�

Para qualquer esclarecimento, entrar em con-
tato: telefone (13) 3201-5094 ou e-mail: comlic2@
santos.sp.gov.br.

Santos, 14 de outubro de 2020�
FLÁVIO INÁCIO DOS SANTOS

COORDENADOR DE LICITAÇÕES
 COLIC

(EM SUBSTITUIÇÃO)

ATOS DA COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÕES I

AVISO DE EDITAL
A Comissão Permanente de Licitações – COMLIC 
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I, situada na Rua D� Pedro II, nº 25 – 4º andar, CEP� 
11010-080, comunica que, de acordo com a Lei 
Federal nº 8�666/93 e a Lei Municipal nº 3�327/16, 
está procedendo à seguinte licitação:

TOMADA DE PREÇOS Nº 13.503/2020 – 
TIPO MENOR PREÇO

PROCESSO Nº 36.373/2020-63
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço 

unitário�
OBJETO: Contratação de empresa para execu-

ção de obras de Reconstrução de Encosta entre as 
ruas 7 e 8 no Morro do Pacheco no Município de 
Santos/SP, incluindo material, mão de obra e equi-
pamentos�

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Edificações

Entrega dos envelopes: até às 09h00 do dia 
03/11/2020, na sala de reunião da Comissão Per-
manente de Licitações no local supramencionado�

Abertura dos envelopes: 03/11/2020 às 09h15 
no mesmo local�

VISTORIA TÉCNICA OBRIGATÓRIA: A visto-
ria técnica dar-se-á de segunda a sexta feira, das 
09h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00, partindo do 
seguinte local: Praça Mauá s/n - Centro - Santos/
SP, estendendo-se ao local de execução da obra, 
situado este, no Trecho de Encosta entre as ruas 7 
e 8, Morro do Pacheco, Santos-SP, sob responsabi-
lidade do Eng. Paulo Edgard Fiamenghi, median-
te agendamento através do tel. (13) 3201–5209 
com a seção administrativa do departamento� 

Cópia do Edital da Tomada de Preços poderá ser 
consultada ou retirada junto à Comissão a partir 
de 16/10/2020, no horário das 09h00 às 17h00, 
no endereço acima mencionado, ao custo de R$ 
30,00 (trinta reais)� 

Maiores informações poderão ser obtidas atra-
vés dos telefones: (13) 3201-5733/3201-5165 ou 
através do e-mail comlic1@santos�sp�gov�br no 
horário das 09h00 às 17h00�

Santos, 14 de outubro de 2020�
Comissão Permanente de Licitações I

DILMARA PEPICELLI AIRES
PRESIDENTE

AVISO DE EDITAL
A Comissão Permanente de Licitações – COMLIC 

I, situada na Rua D� Pedro II, nº 25 – 4º andar, CEP� 
11010-080, comunica que, de acordo com a Lei 
Federal nº 8�666/93 e a Lei Municipal nº 3�327/16, 
está procedendo à seguinte licitação:

TOMADA DE PREÇOS Nº 13.504/2020 – 
TIPO MENOR PREÇO

PROCESSO Nº 36.374/2020-26
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço 

unitário�

OBJETO: Contratação de empresa para execu-
ção de obras de Reconstrução de Encosta entre a 
rua Santa Mercedes e Complexo Esportivo Marina 
Magalhães no Morro São Bento no Município de 
Santos/SP, incluindo material, mão de obra e equi-
pamentos�

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Edificações

Entrega dos envelopes: até às 09h00 do dia 
04/11/2020, na sala de reunião da Comissão Per-
manente de Licitações no local supramencionado�

Abertura dos envelopes: 04/11/2020 às 09h15 
no mesmo local�

VISTORIA TÉCNICA OBRIGATÓRIA: A visto-
ria técnica dar-se-á de segunda a sexta feira, das 
09h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00, partindo 
do seguinte local: Praça Mauá s/n - Centro - San-
tos/SP, estendendo-se ao local de execução da 
obra, situado este, no Trecho de Encosta entre a 
rua Santa Mercedes e Complexo Esportivo Marina 
Magalhães no Morro São Bento, sob responsabili-
dade do Eng. Paulo Edgard Fiamenghi, mediante 
agendamento através do tel. (13) 3201–5209 com 
a seção administrativa do departamento� 

Cópia do Edital da Tomada de Preços poderá ser 
consultada ou retirada junto à Comissão a partir 
de 16/10/2020, no horário das 09h00 às 17h00, 
no endereço acima mencionado, ao custo de R$ 
30,00 (trinta reais)� 

Maiores informações poderão ser obtidas atra-
vés dos telefones: (13) 3201-5733/3201-5165 ou 
através do e-mail comlic1@santos�sp�gov�br no 
horário das 09h00 às 17h00�

Santos, 14 de outubro de 2020�
Comissão Permanente de Licitações I

DILMARA PEPICELLI AIRES
PRESIDENTE

ATOS DA COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÕES III

COMUNICADO
A Comissão supramencionada, situada na Rua 

D� Pedro II, 25 – 4�º andar – Centro - Santos/SP, 
comunica que o procedimento licitatório realiza-
do através do Pregão Eletrônico n.º 17074/2019, 
Processo n.º 37.353/2019-58, referente à aquisi-
ção de eletrodomésticos, a serem utilizados nas 
diversas unidades da Secretaria Municipal de Saú-
de - SMS, resultou FRACASSADO� 

Santos, 14 de outubro de 2020�
DENISE CALICHIO BOMFIM

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES III

PREGOEIRA - COMLIC III
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ATOS DA COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÕES IV

COMUNICADO
A Comissão supramencionada, situada na Rua D� Pedro II, nº 25 - 4º andar – Centro - Santos/SP, comu-

nica que o Sr� Secretário Municipal de Gestão, HOMOLOGOU o procedimento licitatório realizado através 
do Pregão Eletrônico n° 16.016/2020 – Processo n° 6891/2020-99, que tem como objeto a contratação 
de empresa especializada em prestação de serviços mensais de conectividade IP (Internet Protocol) à 
internet, a ser utilizado pelas unidades organizacionais desta Prefeitura, conforme requisição formulada 
pelo Departamento de Gestão da Tecnologia da Informação e Comunicações – DETIC, da Secretaria Muni-
cipal de Gestão, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos, até 
o limite de 60 (sessenta) meses, às empresas:

- HOSTFIBER COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA LTDA; 
- Lote 01, no valor total de R$ 72.999,96 (setenta e dois mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa 

e seis centavos)�

- WAREHOUSE INFORMÁTICA E MULTIMÍDIA EIRELI - EPP; 
- Lote 02, no valor total de R$ 72.999,96 (setenta e dois mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa 

e seis centavos)�

 Valor total da despesa: R$ 145.999,92 (cento quarenta e cinco mil, novecentos e noventa e nove reais 
e noventa e dois centavos)�

Santos, 14 de outubro de 2020
ANA CLAUDIA ARCANJO

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES IV
PREGOEIRA/COMLIC IV

COMUNICADO
A Comissão supramencionada, situada na Rua D� Pedro II, nº 25, 4º andar, Centro - Santos/SP, comuni-

ca que o Sr� Secretário Municipal de Gestão HOMOLOGOU o procedimento licitatório realizado através 
do Pregão Eletrônico n° 16.018/2020, Processo n° 20.950/2020-96, que tem como objeto seleção de 
propostas para REGISTRO DE PREÇOS visando ao fornecimento de carnes (bovina, suína, de peixes e de 
aves), destinados à alimentação de crianças, adolescentes e adultos assistidos na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social - SEDS, às empresas, conforme a seguir:

Empresa vencedora do lote 01: JLF DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI

LOTE 01
(COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAÇÃO)

Item Descrição Unid.
Quant. 

Estimada 
Anual

MARCA
Valor

Unitário
R$

Valor Total
R$

1�1

Carne bovina, alcatra (miolo), peça inteira, 
congelada, e no máximo 10% de sebo e gor-
dura, com aspecto, cor, cheiro e sabor pró-
prio, embalada em saco plástico transparen-
te, atóxico, pesando entre 5 e 8kgs. Prazo de 
validade mínimo: 120 dias�

Kg 750 F R I G O -
MEAT 36,00 27�000,00
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1�2

Carne bovina, coxão duro, peça inteira, res-
friada, e no máximo 10% de sebo e gordu-
ra, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, 
embalada em saco plástico transparente, 
atóxico, pesando entre 4 e 6kgs. Prazo de 
validade mínimo: 120 dias�

Kg 225 F R I G O -
MEAT 31,20 7�020,00

1�3

Carne bovina, patinho, bife, congelado, no 
máximo 10% de sebo e gordura, com aspec-
to, cor, cheiro e sabor próprio, embalada 
em saco plástico transparente, atóxico, pe-
sando 5kgs. Prazo de validade mínimo: 120 
dias�

Kg 3�375 F R I G O -
MEAT 34,23 115�526,25

1�4

Paleta sem osso processada, congelada, de 
primeira qualidade com no máximo 10% de 
gorduras em tendões, cartilagens e apone-
vroses (em moída, em cubos com 20 g cada, 
em bifes de 120 g cada), em pacote com 1 
(um) kg e 5 (cinco) kg, tipo cray-o-vac. Prazo 
de validade mínimo: 120 dias�

Kg 7�500 F R I G O -
MEAT 29,82 223�650,00

1�5

Almondegas de carne bovina obtido pela 
mistura de carne bovina com especiarias, 
proteína de soja, farinha de rosca� Peso uni-
tário da almondega em torno de 15g, acon-
dicionados em sacos plásticos contendo 2 
kg do produto e reembalados em caixas de 
papelão reforçado� Não poderão apresen-
tar cheiro desagradável, superfície viscosa, 
nem exsudados� Validade mínima: 120 dias, 
não podendo por ocasião da entrega ter 
transcorrido mais que 10 dias da data de fa-
bricação�

Kg 1�350
N O V I -
LHO NO-
BRE

28,50 38�475,00

1�6

Carne bovina salgada curada dessecada 
(dianteiro) carne seca - charque embalado 
em sacos plásticos atóxicos contendo 1 kg - 
charque dianteiro – a vácuo� As embalagens 
devem estar íntegras (lacradas), e o produto 
deve apresentar textura firme, com carac-
terística� Não poderão apresentar cheiro 
desagradável, superfície viscosa, nem exsu-
dados� Validade mínima: 6 meses, não po-
dendo por ocasião da entrega ter transcor-
rido mais que 15 dias da data de fabricação�

Kg 225
N O V I -
LHO NO-
BRE

20,35 4�578,75

Valor total estimado do lote 01: R$ 416.250,00 (quatrocentos e dezesseis mil, duzentos e cinquen-
ta reais).
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Empresa vencedora do lote 02: JLF DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI
LOTE 02
(COTA RESERVADA PARA ME/EPP/COOP)

Item Descrição Unid.
Quant. 

Estimada 
Anual

MARCA
Valor

Unitário
R$

Valor 
Total

R$

2�1

Carne bovina, alcatra (miolo), peça inteira, con-
gelada, e no máximo 10% de sebo e gordura, 
com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, em-
balada em saco plástico transparente, atóxico, 
pesando entre 5 e 8kgs. Prazo de validade mí-
nimo: 120 dias�

Kg 250 FRIGO-
MEAT 36,00 9�000,00

2�2

Carne bovina, coxão duro, peça inteira, resfria-
do, e no máximo 10% de sebo e gordura, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, embalada 
em saco plástico transparente, atóxico, pesan-
do entre 4 e 6kgs. Prazo de validade mínimo: 
120 dias�

Kg 75 FRIGO-
MEAT 31,20 2�340,00

2�3

Carne bovina, patinho, bife, congelado, no má-
ximo 10% de sebo e gordura, com aspecto, 
cor, cheiro e sabor próprio, embalada em saco 
plástico transparente, atóxico, pesando 5kgs. 
Prazo de validade mínimo: 120 dias�

Kg 1�125 FRIGO-
MEAT 34,23 38�508,75

2�4

Paleta sem osso processada, congelada, de 
primeira qualidade com no máximo 10% de 
gorduras em tendões, cartilagens e aponevro-
ses (em moída, em cubos com 20 g cada, em 
bifes de 120 g cada), em pacote com 1 (um) kg 
e 5 (cinco) kg, tipo cray-o-vac. Prazo de valida-
de mínimo: 120 dias�

Kg 2�500 FRIGO-
MEAT 29,82 74�550,00

2�5

Almondegas de carne bovina obtido pela mis-
tura de carne bovina com especiarias, proteí-
na de soja, farinha de rosca� Peso unitário da 
almondega em torno de 15g, acondicionados 
em sacos plásticos contendo 2 kg do produto e 
reembalados em caixas de papelão reforçado� 
Não poderão apresentar cheiro desagradável, 
superfície viscosa, nem exsudados� Validade 
mínima: 120 dias, não podendo por ocasião da 
entrega ter transcorrido mais que 10 dias da 
data de fabricação�

Kg 450
N O V I -
L H O 
NOBRE

28,50 12�825,00

2�6

Carne bovina salgada curada dessecada (dian-
teiro) carne seca - charque embalado em sa-
cos plásticos atóxicos contendo 1 kg - charque 
dianteiro – a vácuo� As embalagens devem es-
tar íntegras (lacradas), e o produto deve apre-
sentar textura firme, com característica� Não 
poderão apresentar cheiro desagradável, su-
perfície viscosa, nem exsudados� Validade mí-
nima: 6 meses, não podendo por ocasião da 
entrega ter transcorrido mais que 15 dias da 
data de fabricação�

Kg 75
N O V I -
L H O 
NOBRE

20,35 1�526,25

Valor total estimado do lote 02: R$ 138.750,00 (cento e trinta e oito mil, setecentos e cinquenta 
reais).
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Empresa vencedora do lote 03: JLF DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI

LOTE 03
(COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAÇÃO)

Item Descrição Unid.
Quant. 

Estimada 
Anual

MARCA
Valor

Unitário
R$

Valor 
Total

R$

3�1

Carne suína, lombo, em peça, congelada, sem 
osso, acondicionada em sacos plásticos trans-
parentes, atóxicos, pesando aproximadamen-
te entre 1,5 a 2,5 kg. Prazo de validade míni-
mo: 120 dias�

Kg 225 F R I G O -
MEAT 14,00 3�150,00

3�2

Carne suína, procedente de quarto de trasei-
ro, em cubos, sem osso, cortada mecanica-
mente em cubos de 2,0 a 2,5 cm e congelado 
em tubo contínuo� Durante o processo deve-
rá ser eliminado o excesso de gordura, carti-
lagem e aponevroses� O produto deverá ser 
embalado em sacos plásticos de polietileno 
contendo de 1 a 2 quilos e reembalados em 
caixa de papelão contendo de 10 a 12 quilos� 
Prazo de validade mínimo: 120 dias�

Kg 1�125 F R I G O -
MEAT 15,00 16�875,00

3�3

Carne suína, pernil, em peça inteira, congela-
da, com osso, acondicionada em saco plástico 
transparente, atóxico, pesando aproximada-
mente entre 2 e 6 kg. Prazo de validade míni-
mo: 120 dias�

Kg 225 F R I G O -
MEAT 14,00 3�150,00

3�4

Linguiça defumada, calabresa, preparada com 
carne não mista, toucinho e condimentos, com 
aspecto normal, firme, sem umidade, não pe-
gajosa, isenta de sujidades, parasitas e larvas 
mantida em temperatura e refrigeração ade-
quada, acondicionada em saco de polietileno, 
pesando de 1 a 3 kg. Prazo de validade míni-
mo: 90 dias�

Kg 1�200
IRMÃOS 
DO VAL-
LE

13,90 16�680,00

3�5

Linguiça tipo toscana, produto preparado 
com mistura de carne picada de 1ª qualidade, 
com toucinho e condimentos embutidos, em 
tripas finas de suínos e bovinos, sem pimen-
ta, condimento suave, sem gordura separada, 
isenta de cartilagem e aponevroses, aditivos 
intencionais, segundo padrões da Portaria 
SVS nº 1004, acondicionada em sacos plásti-
cos (pacote de 01 a 05 kg – tipo cray-o-vac). 
Prazo de validade mínimo: 120 dias�

Kg 1�875
IRMÃOS 
DO VAL-
LE

18,90 35�437,50

3�6

Carne suína, tipo costela, em peça congela-
da, com osso e suas condições deverão estar 
de acordo com a NTA-3 (Decreto Estadual nº 
12486 de 20/10/78), embalada em saco plásti-
co transparente atóxico com 5 (cinco) kg, tipo 
cray-o-vac� Prazo de validade mínimo: 120 
dias

Kg 750 F R I G O -
MEAT 18,86 14�145,00
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3�7

Salsicha para hot-dog – acondicionada em sa-
cos plásticos resistentes e atóxicos, do próprio 
fabricante, contendo de 01 (um) a 03 (três) 
quilos e reembalados em caixas de papelão 
reforçado� O produto deve apresentar textu-
ra firme, cor rosada� Não poderão apresentar 
cheiro desagradável, superfície viscosa, nem 
exsudados� Validade mínima: 90 dias, não po-
dendo por ocasião da entrega ter transcorri-
do mais que 10 dias da data de fabricação�

Kg 4�500 E S T R Ê -
LA 11,90 53�550,00

Valor total estimado do lote 03: R$ 142.987,50 (cento e quarenta e dois mil, novecentos e oitenta 
e sete reais e cinquenta centavos).

Empresa vencedora do lote 04: JLF DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI

LOTE 04
(COTA RESERVADA PARA ME/EPP/COOP)

Item Descrição Unid.
Quant. 

Estimada 
Anual

MARCA
Valor

Unitário
R$

Valor 
Total

R$

4�1

Carne suína, lombo, em peça, congelada, 
sem osso, acondicionada em sacos plásticos 
transparentes, atóxicos, pesando aproxima-
damente entre 1,5 a 2,5 kg. Prazo de validade 
mínimo: 120 dias�

Kg 75 F R I G O -
MEAT 14,00 1�050,00

4�2

Carne suína, procedente de quarto de trasei-
ro, em cubos, sem osso, cortada mecanica-
mente em cubos de 2,0 a 2,5 cm e congelado 
em tubo contínuo� Durante o processo deve-
rá ser eliminado o excesso de gordura, carti-
lagem e aponevroses� O produto deverá ser 
embalado em sacos plásticos de polietileno 
contendo de 1 a 2 quilos e reembalados em 
caixa de papelão contendo de 10 a 12 quilos� 
Prazo de validade mínimo: 120 dias�

Kg 375 F R I G O -
MEAT 15,00 5�625,00

4�3

Carne suína, pernil, em peça inteira, congela-
da, com osso, acondicionada em saco plástico 
transparente, atóxico, pesando aproximada-
mente entre 2 e 6 kg. Prazo de validade míni-
mo: 120 dias�

Kg 75 F R I G O -
MEAT 14,00 1�050,00

4�4

Linguiça defumada, calabresa, preparada 
com carne não mista, toucinho e condimen-
tos, com aspecto normal, firme, sem umidade, 
não pegajosa, isenta de sujidades, parasitas 
e larvas mantida em temperatura e refrige-
ração adequada, acondicionada em saco de 
polietileno, pesando de 1 a 3 kg. Prazo de va-
lidade mínimo: 90 dias�

Kg 400
IRMÃOS 
DO VAL-
LE

13,90 5�560,00
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4�5

Linguiça tipo toscana, produto preparado 
com mistura de carne picada de 1ª qualidade, 
com toucinho e condimentos embutidos, em 
tripas finas de suínos e bovinos, sem pimen-
ta, condimento suave, sem gordura separada, 
isenta de cartilagem e aponevroses, aditivos 
intencionais, segundo padrões da Portaria 
SVS nº 1004, acondicionada em sacos plásti-
cos (pacote de 01 a 05 kg – tipo cray-o-vac). 
Prazo de validade mínimo: 120 dias�

Kg 625
IRMÃOS 
DO VAL-
LE

18,90 11�812,50

4�6

Carne suína, tipo costela, em peça, congela-
da, com osso e suas condições deverão estar 
de acordo com a NTA-3 (Decreto Estadual nº 
12486 de 20/10/78), embalada em saco plásti-
co transparente atóxico com 5 (cinco) kg, tipo 
cray-o-vac� Prazo de validade mínimo: 120 
dias

Kg 250 F R I G O -
MEAT 18,86 4�715,00

4�7

Salsicha para hot-dog – acondicionada em sa-
cos plásticos resistentes e atóxicos, do próprio 
fabricante, contendo de 01 (um) a 03 (três) 
quilos e reembalados em caixas de papelão 
reforçado� O produto deve apresentar textu-
ra firme, cor rosada� Não poderão apresentar 
cheiro desagradável, superfície viscosa, nem 
exsudados� Validade mínima: 90 dias, não po-
dendo por ocasião da entrega ter transcorri-
do mais que 10 dias da data de fabricação�

Kg 1�500 ESTRÊLA 11,90 17�850,00

Valor total estimado do lote 04: R$ 47.662,50 (quarenta e sete mil, seiscentos e sessenta e dois 
reais e cinquenta centavos).

Empresa vencedora do lote 05: JLF DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI
LOTE 05
(COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAÇÃO)

Item Descrição Unid.
Quant. 

Estimada 
Anual

MARCA
Valor

Unitário
R$

Valor 
Total

R$

5�1

Pescado, cação, em posta, congelado, com cor, 
cheiro e sabor próprios, sem manchas esverde-
adas e parasitas, acondicionado em saco plás-
tico transparente, atóxico, pesando aproxima-
damente 150g por unidade, em embalagem de 
1 a 2 kg, embalado em caixa de papelão refor-
çado c/rótulo, carimbo de inspeção c/validade 
mínima de 6 meses a contar da data da entre-
ga, e suas condições deverão estar de acordo 
com a NTA-9 (Decreto Estadual nº12�486/78) e 
(Ma�2244/97) e o Dec�30�691de 29/03/52 e suas 
posteriores alterações; produto sujeito a veri-
ficação no ato da entrega aos procedimentos 
administrativos determinados pela Secretaria 
de Agricultura� A unidade deverá conferir se 
o produto está conforme nota técnica nr�19/
09-dpdc, na embalagem deve constar peso liq� 
(antes do congelamento) e peso bruto após o 
congelamento�

Kg 1�125

P R E -
M I U M 
PESCA-
DOS

23,52 26�460,00
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5�2

Pescado, merluza, apresentação em filé, sem 
couro/pele, congelado, limpo, com cor, cheiro 
e sabor próprios, sem manchas esverdeadas 
e parasitas, acondicionado em saco plástico 
transparente, atóxico, pesando aproximada-
mente 150g por unidade, em embalagem de 1 
a 2 kg, embalado em caixa papelão reforçado 
com rótulo, carimbo de inspeção com val�min�
de 6 meses a contar da data da entrega, e suas 
condições deverão estar de acordo com a NTA-9 
(Decreto Estadual nº12�486/78) e (ma�2244/97) 
e dec�30�691,de 29/03/52 e suas posteriores al-
terações; produto sujeito a verificação no ato 
da entrega aos procedimentos administrativos 
determinados pela Ssecretaria de Agricultura� 
A unidade deverá conferir se o produto está 
conforme nota técnica 19/09-dpdc, embalagem 
deve constar peso liq, (antes do congelamento) 
e peso bruto após congelamento�;

Kg 1�125

P R E -
M I U M 
PESCA-
DOS

27,04 30�420,00

5�3

Pescado Filé de Panga / Pangasius / “Pangazo”- 
Embalagem de 01 á 03 Kg, apresentação em 
Filé, sem couro/pele; congelado, limpo; com 
cor, cheiro e sabor próprios; sem manchas es-
verdeadas e parasitas; acondicionado em saco 
plástico transparente, atóxico, pesando apro-
ximadamente 150g por unidade; embalado 
em caixa papelão reforc� c/ rótulo, carimbo de 
inspeção com val�min�de 6 Meses a contar da 
data da entrega; e suas condições deverão es-
tar de acordo com a NTA-9 (Decreto Estadual 
nº�12�486/78) e (ma�2244/97) e Decreto Esta-
dual nº 30�691, de 29/03/52 e suas posteriores 
alterações; produto sujeito a verificação no ato 
da entrega aos procedimentos administrati-
vos determinados pela Secretaria de Agricultu-
ra; unidade deverá conferir se o produto está 
conforme Nota Técnica 19/09-dpdc, emb� deve 
constar peso liq; (antes do congelamento) e 
peso bruto após congelamento�

Kg 1�125

P R E -
M I U M 
PESCA-
DOS

26,65 29�981,25

Valor total estimado do lote 05: R$ 86.861,25 (oitenta e seis mil, oitocentos e sessenta e um reais 
e vinte e cinco centavos).

Empresa vencedora do lote 06: JLF DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI
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LOTE 06
(COTA RESERVADA PARA ME/EPP/COOP)

Item Descrição Unid.
Quant. 

Estimada 
Anual

MARCA
Valor

Unitário
R$

Valor 
Total

R$

6�1

Pescado, cação, em posta, congelado, com 
cor, cheiro e sabor próprios, sem manchas 
esverdeadas e parasitas, acondicionado em 
saco plástico transparente, atóxico, pesando 
aproximadamente 150g por unidade, em em-
balagem de 1 a 2 kg, embalado em caixa de 
papelão reforçado c/rótulo, carimbo de inspe-
ção c/validade mínima de 6 meses a contar da 
data da entrega, e suas condições deverão es-
tar de acordo com a NTA-9 (Decreto Estadual 
nº 12�486/78) e (Ma�2244/97) e o Dec�30�691de 
29/03/52 e suas posteriores alterações; produ-
to sujeito a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos administrativos determinados 
pela Secretaria de Agricultura� A unidade de-
verá conferir se o produto está conforme nota 
técnica nr�19/09-dpdc, na embalagem deve 
constar peso liq� (antes do congelamento) e 
peso bruto após o congelamento�

Kg 375

P R E -
M I U M 
P E S C A -
DOS

23,52 8�820,00

6�2

Pescado, merluza, apresentação em filé, sem 
couro/pele, congelado, limpo, com cor, cheiro 
e sabor próprios, sem manchas esverdeadas 
e parasitas, acondicionado em saco plástico 
transparente, atóxico, pesando aproximada-
mente 150g por unidade, em embalagem de 
1 a 2 kg, embalado em caixa papelão reforça-
do com rótulo, carimbo de inspeção com val�
min�de 6 meses a contar da data da entrega, e 
suas condições deverão estar de acordo com 
a NTA-9 (Decreto Estadual nº 12�486/78) e 
(ma�2244/97) e dec�30�691,de 29/03/52 e suas 
posteriores alterações; produto sujeito a veri-
ficação no ato da entrega aos procedimentos 
administrativos determinados pela Secretaria 
de Agricultura� A unidade deverá conferir se 
o produto está conforme nota técnica 19/09-
dpdc, embalagem deve constar peso liq, (an-
tes do congelamento) e peso bruto após con-
gelamento�

Kg 375

P R E -
M I U M 
P E S C A -
DOS

27,04 10�140,00
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6�3

Pescado Filé de Panga / Pangasius / “Panga-
zo”- Embalagem de 1 á 3 Kg, apresentação em 
filé, sem couro/pele; congelado, limpo; com 
cor, cheiro e sabor próprios; sem manchas 
esverdeadas e parasitas; acondicionado em 
saco plástico transparente, atóxico, pesando 
aproximadamente 150g por unidade; embala-
do em caixa papelão reforc� c/ rótulo, carimbo 
de inspeção com val�min�de 6 meses a contar 
da data da entrega; e suas condições deverão 
estar de acordo com a NTA-9 (Decreto Esta-
dual nº 12�486/78) e (ma�2244/97) e Decreto 
Estadual nº 30�691, de 29/03/52 e suas pos-
teriores alterações; produto sujeito a verifi-
cação no ato da entrega aos procedimentos 
administrativos determinados pela Secretaria 
de Agricultura� A unidade deverá conferir se 
o produto está conforme nota técnica 19/09-
dpdc, emb� deve constar peso liq; (antes do 
congelamento) e peso bruto após congela-
mento�

Kg 375

P R E -
M I U M 
P E S C A -
DOS

26,65 9�993,75

Valor total estimado do lote 06: R$ 28.953,75 (vinte e oito mil, novecentos e cinquenta e três reais 
e setenta e cinco centavos).

Empresa vencedora do lote 07: LITOMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI

LOTE 07
(COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAÇÃO)

Item Descrição Unid.
Quant. 

Estimada 
Anual

MARCA
Valor

Unitário
R$

Valor 
Total

R$

7�1

Carne de frango (coxa e sobre coxa) congela-
da, sem tempero� Embalagem: sacos plásticos 
resistentes e atóxicos, do próprio fabricante, 
contendo 01 (um) a 03 (três) quilos e reemba-
lados em caixas de papelão reforçado conten-
do aproximadamente 20 (vinte) quilos cada� As 
embalagens devem estar íntegras (lacradas), e 
a carne deve apresentar textura firme, cor rosa-
da� Não poderão apresentar cheiro desagradá-
vel, superfície viscosa, nem exsudados� Valida-
de mínima de 06 (seis) meses, não podendo por 
ocasião da entrega ter transcorrido mais que 30 
dias da data de fabricação, tendo como tempe-
ratura entre - 25º a - 18ºC�

Kg 5�250 ALLIZ 8,13 42�682,50
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7�2

Peito de frango sem dorso, congelado, e sem 
tempero� Embalagem: sacos plásticos resisten-
tes e atóxicos, do próprio fabricante, contendo 
02 (dois) a 03 (três) quilos e reembalados em 
caixas de papelão reforçado contendo aproxi-
madamente 20 (vinte) quilos cada� As embala-
gens devem estar íntegras (lacradas), e a car-
ne deve apresentar textura firme, cor rosada� 
Não poderão apresentar cheiro desagradável, 
superfície viscosa, nem exsudados� Validade 
mínima de 06 (seis) meses, não podendo por 
ocasião da entrega ter transcorrido mais que 
15 dias da data de fabricação, tendo como tem-
peratura entre - 25º a - 18ºC�

Kg 6�375 ALLIZ 8,46 53�932,50

7�3

Carne de ave galinácea geneticamente modifi-
cada, tipo Chester, peça inteira temperada, con-
gelada, acondicionada em saco plástico atóxico, 
pesando aproximadamente 3,5 kg. A carne de-
verá ser entregue congelada e terá que apre-
sentar validade mínima de 06 (seis) meses, não 
podendo por ocasião da entrega ter transcorri-
do mais que 15 dias da data de fabricação, ten-
do como temperatura entre - 25º a - 18ºC�

Kg 188 SEARA 10,80 2�030,40

Valor total estimado do lote 07: R$ 98.645,40 (noventa e oito mil, seiscentos e quarenta e cinco 
reais e quarenta centavos).

Empresa vencedora do lote 08: LITOMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI
LOTE 08
(COTA RESERVADA PARA ME/EPP/COOP)

Item Descrição Unid.
Quant. 

Estimada 
Anual

MARCA
Valor

Unitário
R$

Valor 
Total

R$

8�1

Carne de frango (coxa e sobre coxa) congela-
da, sem tempero� Embalagem: sacos plásticos 
resistentes e atóxicos, do próprio fabricante, 
contendo 01 (um) a 03 (três) quilos e reemba-
lados em caixas de papelão reforçado conten-
do aproximadamente 20 (vinte) quilos cada� As 
embalagens devem estar íntegras (lacradas), 
e a carne deve apresentar textura firme, cor 
rosada� Não poderão apresentar cheiro desa-
gradável, superfície viscosa, nem exsudados� 
Validade mínima de 06 (seis) meses, não po-
dendo por ocasião da entrega ter transcorrido 
mais que 30 dias da data de fabricação, tendo 
como temperatura entre - 25º a - 18ºC�

Kg 1�750 ALLIZ 8,13 14�227,50
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8�2

Peito de frango sem dorso, congelado, e sem 
tempero� Embalagem: sacos plásticos resis-
tentes e atóxicos, do próprio fabricante, con-
tendo 02 (dois) a 03 (três) quilos e reembala-
dos em caixas de papelão reforçado contendo 
aproximadamente 20 (vinte) quilos cada� As 
embalagens devem estar íntegras (lacradas), 
e a carne deve apresentar textura firme, cor 
rosada� Não poderão apresentar cheiro desa-
gradável, superfície viscosa, nem exsudados� 
Validade mínima de 06 (seis) meses, não po-
dendo por ocasião da entrega ter transcorrido 
mais que 15 dias da data de fabricação, tendo 
como temperatura entre - 25º a - 18ºC�

Kg 2�125 ALLIZ 8,46 17�977,50

8�3

Carne de ave galinácea geneticamente modi-
ficada, tipo Chester, peça inteira temperada, 
congelada, acondicionada em saco plástico 
atóxico, pesando aproximadamente 3,5 kg. A 
carne deverá ser entregue congelada e terá 
que apresentar validade mínima de 06 (seis) 
meses, não podendo por ocasião da entrega 
ter transcorrido mais que 15 dias da data de 
fabricação, tendo como temperatura entre - 
25º a - 18ºC�

Kg 63 SEARA 10,80 680,40

Valor total estimado do lote 08: R$ 32.885,40 (trinta e dois mil, oitocentos e oitenta e cinco reais 
e quarenta centavos).

Valor total estimado da despesa: R$ 992.995,80 (novecentos e noventa e dois mil, novecentos e 
noventa e cinco reais e oitenta centavos).

Santos, 14 de outubro de 2020
ANA CLAUDIA ARCANJO

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES – IV
PREGOEIRA – COMLIC – IV

COMUNICADO
A Comissão supramencionada, situada na Rua D� Pedro II, nº 25 - 4º andar – Centro - Santos/SP, comu-

nica que o Sr� Secretário Municipal de Gestão, HOMOLOGOU o procedimento licitatório realizado através 
do Pregão Eletrônico n° 16.033/2020 – Processo n° 54.850/2019-39, que tem como objeto a aquisição 
de camisetas e jalecos para a Secretaria Municipal de Saúde - SMS, a serem utilizadas pelos alunos do 
programa “SANTOS JOVEM DR”, à empresa:

- NILTON GLAY FERREIRA FRANCA-CPF 04156963640; 
- Lote 01, no valor total de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais)�
 Valor total da despesa: R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais)�
Santos, 14 de outubro de 2020

ANA CLAUDIA ARCANJO
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES IV

PREGOEIRA/COMLIC IV

COMUNICADO
A Comissão supramencionada, situada na Rua D� Pedro II, nº 25, 4º andar, Centro - Santos/SP, comunica 

que o Sr� Secretário Municipal de Gestão HOMOLOGOU o procedimento licitatório realizado através do 
Pregão Eletrônico n° 16.034/2020, Processo n° 25.994/2020-49, que tem como objeto seleção de pro-
postas para REGISTRO DE PREÇOS visando ao fornecimento de disjuntores termomagnéticos e disjunto-
res tripolares, para serem utilizados nos serviços de manutenção nas unidades da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social - SEDS, Secretaria Municipal de Educação – SEDUC, Secretaria Municipal de 
Cultura – SECULT, Secretaria Municipal de Saúde - SMS, Secretaria Municipal de Esportes - SEMES, Secre-
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taria Municipal de Meio Ambiente - SEMAM, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano - SEDURB 
e diversos próprios municipais e vias públicas da SUP-ZOI, SUP-RHC, SUP-MORROS, SUP-ZNO e  SUP-AC 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos - SESERP, às empresas, conforme a seguir:

Empresa vencedora do lote 01: COMERCIAL PRAIAMAR LTDA-EPP.

LOTE 01 (COTA PRINCIPAL-AMPLA PARTICIPAÇÃO)

Item Descrição Unid.
Quant. 
Estimada 
Anual

Marca
Valor
Unitário
R$

Valor 
Total
R$

1�1

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, PADRÃO 
DIN BIPOLAR, COM CORRENTE DE 16A E 
TENSÃO DE 220/380 V, CONFORME NORMA 
NBR-NM-6098 E SELO DE CONFORMIDADE 
DO INMETRO�

Unid� 180 JNG 28,00 5�040,00

1�2

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, PADRÃO 
DIN BIPOLAR, COM CORRENTE DE 25A E 
TENSÃO DE 220/380 V, CONFORME NORMA 
NBR-NM-6098 E SELO DE CONFORMIDADE 
DO INMETRO�

Unid�
180 JNG

28,00 5�040,00

1�3

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, PADRÃO 
DIN BIPOLAR, COM CORRENTE DE 32A E 
TENSÃO DE 220/380 V, CONFORME NORMA 
NBR-NM-6098 E SELO DE CONFORMIDADE 
DO INMETRO�

Unid�
180 JNG

28,00 5�040,00

1�4

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, PADRÃO 
DIN BIPOLAR, COM CORRENTE DE 40A E 
TENSÃO DE 220/380 V, CONFORME NORMA 
NBR-NM-6098 E SELO DE CONFORMIDADE 
DO INMETRO�

Unid�
180 JNG

28,00 5�040,00

1�5

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, PADRÃO 
DIN BIPOLAR, COM CORRENTE DE 50A E 
TENSÃO DE 220/380 V, CONFORME NORMA 
NBR-NM-6098 E SELO DE CONFORMIDADE 
DO INMETRO�

Unid�
180 JNG

28,00 5�040,00

1�6

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, PADRÃO 
DIN BIPOLAR, COM CORRENTE DE 63A E 
TENSÃO DE 220/380 V, CONFORME NORMA 
NBR-NM-6098 E SELO DE CONFORMIDADE 
DO INMETRO�

Unid� 180 JNG 28,00 5�040,00

1�7

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, PADRÃO 
DIN BIPOLAR, COM CORRENTE DE 80A E 
TENSÃO DE 220/380 V, CONFORME NORMA 
NBR-NM-6098 E SELO DE CONFORMIDADE 
DO INMETRO�

Unid�
180 JNG

97,00 17�460,00

1�8

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, PADRÃO 
DIN BIPOLAR, COM CORRENTE DE 100A E 
TENSÃO DE 220/380 V, CONFORME NORMA 
NBR-NM-6098 E SELO DE CONFORMIDADE 
DO INMETRO�

Unid�
180 JNG

97,00 17�460,00
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1�9

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, PADRÃO 
DIN TRIPOLAR, COM CORRENTE DE 25A E 
TENSÃO DE 220/380 V, CONFORME NORMA 
NBR-NM-6098 E SELO DE CONFORMIDADE 
DO INMETRO�

Unid�
180 JNG

41,28 7�430,40

1�10

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, PADRÃO 
DIN TRIPOLAR, COM CORRENTE DE 32A E 
TENSÃO DE 220/380 V, CONFORME NORMA 
NBR-NM-6098 E SELO DE CONFORMIDADE 
DO INMETRO�

Unid�
180 JNG

41,28 7�430,40

1�11

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, PADRÃO 
DIN TRIPOLAR, COM CORRENTE DE 40A E 
TENSÃO DE 220/380 V, CONFORME NORMA 
NBR-NM-6098 E SELO DE CONFORMIDADE 
DO INMETRO�

Unid�
180 JNG

41,28 7�430,40

1�12

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, PADRÃO 
DIN TRIPOLAR, COM CORRENTE DE 50A E 
TENSÃO DE 220/380 V, CONFORME NORMA 
NBR-NM-6098 E SELO DE CONFORMIDADE 
DO INMETRO�

Unid�
180 JNG

41,28 7�430,40

1�13

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, PADRÃO 
DIN TRIPOLAR, COM CORRENTE DE 63A E 
TENSÃO DE 220/380 V, CONFORME NORMA 
NBR-NM-6098 E SELO DE CONFORMIDADE 
DO INMETRO�

Unid�
180 JNG

41,27 7�428,60

1�14

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, PADRÃO 
DIN TRIPOLAR, COM CORRENTE DE 80A E 
TENSÃO DE 220/380 V, CONFORME NORMA 
NBR-NM-6098 E SELO DE CONFORMIDADE 
DO INMETRO�

Unid�
180 JNG

131,00 23�580,00

1�15

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, PADRÃO 
DIN TRIPOLAR, COM CORRENTE DE 100A E 
TENSÃO DE 220/380 V, CONFORME NORMA 
NBR-NM-6098 E SELO DE CONFORMIDADE 
DO INMETRO�

Unid�
180 JNG

131,00 23�580,00

1�16

DISJUNTOR TRIPOLAR EM CAIXA MOLDADA 
COM TÉRMICO E MAGNÉTICO FIXOS, NOR-
MA NEMA/NBR IEC 60947-2; CORRENTE NO-
MINAL DE125A, TENSÃO DE ISOLAMENTO 
MÍNIMA DE 480V, CAPACIDADE DE INTER-
RUPÇÃO SIMÉTRICA DE 25 KA PARA 220/240 
VCA- COM SELO DE CONFORMIDADE DO IN-
METRO�

Unid� 108

JNG

306,98 33�153,84

1�17

DISJUNTOR TRIPOLAR EM CAIXA MOLDADA 
COM TÉRMICO E MAGNÉTICO FIXOS, NOR-
MA NEMA/NBR IEC 60947-2; CORRENTE NO-
MINAL DE150A, TENSÃO DE ISOLAMENTO 
MÍNIMA DE 480V, CAPACIDADE DE INTER-
RUPÇÃO SIMÉTRICA DE 25 KA PARA 220/240 
VCA- COM SELO DE CONFORMIDADE DO IN-
METRO�

Unid�

108 JNG

306,98 33�153,84
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1�18

DISJUNTOR TRIPOLAR EM CAIXA MOLDADA 
COM TÉRMICO E MAGNÉTICO FIXOS, NOR-
MA NEMA/NBR IEC 60947-2; CORRENTE NO-
MINAL DE175A, TENSÃO DE ISOLAMENTO 
MÍNIMA DE 415V, CAPACIDADE DE INTER-
RUPÇÃO SIMÉTRICA DE 22 KA PARA 220/240 
VCA- COM SELO DE CONFORMIDADE DO IN-
METRO�

Unid�

108 JNG

306,98 33�153,84

1�19

DISJUNTOR TRIPOLAR EM CAIXA MOLDADA 
COM TÉRMICO E MAGNÉTICO FIXOS, NOR-
MA NEMA/NBR IEC 60947-2; CORRENTE NO-
MINAL DE 200A, TENSÃO DE ISOLAMENTO 
MÍNIMA DE 415V, CAPACIDADE DE INTER-
RUPÇÃO SIMÉTRICA DE 22 KA PARA 220/240 
VCA- COM SELO DE CONFORMIDADE DO IN-
METRO�

Unid�

108 JNG

306,98 33�153,84

1�20

DISJUNTOR TRIPOLAR EM CAIXA MOLDADA 
COM TÉRMICO E MAGNÉTICO FIXOS, NOR-
MA NEMA/NBR IEC 60947-2; CORRENTE NO-
MINAL DE 225A, TENSÃO DE ISOLAMENTO 
MÍNIMA DE 415V, CAPACIDADE DE INTER-
RUPÇÃO SIMÉTRICA DE 22 KA PARA 220/240 
VCA- COM SELO DE CONFORMIDADE DO IN-
METRO�

Unid�

108 JNG

306,98 33�153,84

Valor total estimado do lote 01: R$ 315.239,40 (trezentos e quinze mil, duzentos e trinta e nove 
reais e quarenta centavos).

Empresa vencedora do lote 02: TARARA COMERCIAL EIRELI-ME.

LOTE 02- (COTA RESERVADA PARA ME-EPP-COOP)

Item Descrição Unid.
Quant. 
Estimada 
Anual

Marca
Valor
Unitário
R$

Valor 
Total
R$

2�1

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, PADRÃO DIN 
BIPOLAR, COM CORRENTE DE 16A E TENSÃO DE 
220/380 V, CONFORME NORMA NBR-NM-6098 
E SELO DE CONFORMIDADE DO INMETRO�

Unid� 60
JNG

29,70 1�782,00

2�2

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, PADRÃO DIN 
BIPOLAR, COM CORRENTE DE 25A E TENSÃO DE 
220/380 V, CONFORME NORMA NBR-NM-6098 
E SELO DE CONFORMIDADE DO INMETRO�

Unid� 60 JNG 29,70 1�782,00

2�3

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, PADRÃO DIN 
BIPOLAR, COM CORRENTE DE 32A E TENSÃO DE 
220/380 V, CONFORME NORMA NBR-NM-6098 
E SELO DE CONFORMIDADE DO INMETRO�

Unid� 60
JNG

29,70 1�782,00

2�4

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, PADRÃO DIN 
BIPOLAR, COM CORRENTE DE 40A E TENSÃO DE 
220/380 V, CONFORME NORMA NBR-NM-6098 
E SELO DE CONFORMIDADE DO INMETRO�

Unid� 60
JNG

31,70 1�902,00

2�5

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, PADRÃO DIN 
BIPOLAR, COM CORRENTE DE 50A E TENSÃO DE 
220/380 V, CONFORME NORMA NBR-NM-6098 
E SELO DE CONFORMIDADE DO INMETRO�

Unid� 60
JNG

31,70 1�902,00
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2�6

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, PADRÃO DIN 
BIPOLAR, COM CORRENTE DE 63A E TENSÃO DE 
220/380 V, CONFORME NORMA NBR-NM-6098 
E SELO DE CONFORMIDADE DO INMETRO�

Unid� 60
JNG

31,70 1�902,00

2�7

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, PADRÃO DIN 
BIPOLAR, COM CORRENTE DE 80A E TENSÃO DE 
220/380 V, CONFORME NORMA NBR-NM-6098 
E SELO DE CONFORMIDADE DO INMETRO�

Unid� 60
JNG

73,90 4�434,00

2�8

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, PADRÃO DIN 
BIPOLAR, COM CORRENTE DE 100A E TEN-
SÃO DE 220/380 V, CONFORME NORMA NBR-
-NM-6098 E SELO DE CONFORMIDADE DO IN-
METRO�

Unid� 60
JNG

73,90 4�434,00

2�9

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, PADRÃO DIN 
TRIPOLAR, COM CORRENTE DE 25A E TEN-
SÃO DE 220/380 V, CONFORME NORMA NBR-
-NM-6098 E SELO DE CONFORMIDADE DO IN-
METRO�

Unid� 60
JNG

42,00 2�520,00

2�10

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, PADRÃO DIN 
TRIPOLAR, COM CORRENTE DE 32A E TEN-
SÃO DE 220/380 V, CONFORME NORMA NBR-
-NM-6098 E SELO DE CONFORMIDADE DO IN-
METRO�

Unid� 60
JNG

42,00 2�520,00

2�11

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, PADRÃO DIN 
TRIPOLAR, COM CORRENTE DE 40A E TEN-
SÃO DE 220/380 V, CONFORME NORMA NBR-
-NM-6098 E SELO DE CONFORMIDADE DO IN-
METRO�

Unid� 60
JNG

42,00 2�520,00

2�12

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, PADRÃO DIN 
TRIPOLAR, COM CORRENTE DE 50A E TEN-
SÃO DE 220/380 V, CONFORME NORMA NBR-
-NM-6098 E SELO DE CONFORMIDADE DO IN-
METRO�

Unid� 60
JNG

42,00 2�520,00

2�13

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, PADRÃO DIN 
TRIPOLAR, COM CORRENTE DE 63A E TEN-
SÃO DE 220/380 V, CONFORME NORMA NBR-
-NM-6098 E SELO DE CONFORMIDADE DO IN-
METRO�

Unid� 60 JNG 42,00 2�520,00

2�14

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, PADRÃO DIN 
TRIPOLAR, COM CORRENTE DE 80A E TEN-
SÃO DE 220/380 V, CONFORME NORMA NBR-
-NM-6098 E SELO DE CONFORMIDADE DO IN-
METRO�

Unid� 60
JNG

94,00 5�640,00

2�15

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, PADRÃO DIN 
TRIPOLAR, COM CORRENTE DE 100A E TEN-
SÃO DE 220/380 V, CONFORME NORMA NBR-
-NM-6098 E SELO DE CONFORMIDADE DO IN-
METRO�

Unid� 60
JNG

94,00 5�640,00
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2�16

DISJUNTOR TRIPOLAR EM CAIXA MOLDADA 
COM TÉRMICO E MAGNÉTICO FIXOS, NORMA 
NEMA/NBR IEC 60947-2; CORRENTE NOMINAL 
DE125A, TENSÃO DE ISOLAMENTO MÍNIMA DE 
480V, CAPACIDADE DE INTERRUPÇÃO SIMÉTRI-
CA DE 25 KA PARA 220/240 VCA- COM SELO DE 
CONFORMIDADE DO INMETRO�

Unid� 36

JNG

290,00 10�440,00

2�17

DISJUNTOR TRIPOLAR EM CAIXA MOLDADA 
COM TÉRMICO E MAGNÉTICO FIXOS, NORMA 
NEMA/NBR IEC 60947-2; CORRENTE NOMINAL 
DE150A, TENSÃO DE ISOLAMENTO MÍNIMA DE 
480V, CAPACIDADE DE INTERRUPÇÃO SIMÉTRI-
CA DE 25 KA PARA 220/240 VCA- COM SELO DE 
CONFORMIDADE DO INMETRO�

Unid�

36 JNG

290,00 10�440,00

2�18

DISJUNTOR TRIPOLAR EM CAIXA MOLDADA 
COM TÉRMICO E MAGNÉTICO FIXOS, NORMA 
NEMA/NBR IEC 60947-2; CORRENTE NOMINAL 
DE175A, TENSÃO DE ISOLAMENTO MÍNIMA DE 
415V, CAPACIDADE DE INTERRUPÇÃO SIMÉTRI-
CA DE 22 KA PARA 220/240 VCA- COM SELO DE 
CONFORMIDADE DO INMETRO�

Unid�

36 JNG

290,00 10�440,00

2�19

DISJUNTOR TRIPOLAR EM CAIXA MOLDADA 
COM TÉRMICO E MAGNÉTICO FIXOS, NORMA 
NEMA/NBR IEC 60947-2; CORRENTE NOMINAL 
DE 200A, TENSÃO DE ISOLAMENTO MÍNIMA DE 
415V, CAPACIDADE DE INTERRUPÇÃO SIMÉTRI-
CA DE 22 KA PARA 220/240 VCA- COM SELO DE 
CONFORMIDADE DO INMETRO�

Unid�

36 JNG

290,00 10�440,00

2�20

DISJUNTOR TRIPOLAR EM CAIXA MOLDADA 
COM TÉRMICO E MAGNÉTICO FIXOS, NORMA 
NEMA/NBR IEC 60947-2; CORRENTE NOMINAL 
DE 225A, TENSÃO DE ISOLAMENTO MÍNIMA DE 
415V, CAPACIDADE DE INTERRUPÇÃO SIMÉTRI-
CA DE 22 KA PARA 220/240 VCA- COM SELO DE 
CONFORMIDADE DO INMETRO�

Unid�

36 JNG

290,00 10�440,00

Valor total estimado do lote 02: R$  96.000,00 (noventa e seis mil reais).
Valor total da despesa: R$ 411.239,40 (quatrocentos e onze mil, duzentos e trinta e nove reais e 

quarenta centavos).
Santos, 14 de outubro de 2020

ANA CLAUDIA ARCANJO
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES – IV

PREGOEIRA – COMLIC – IV

COMUNICADO
A Comissão supramencionada, situada na Rua D� Pedro II, nº 25, 4º andar, Centro - Santos/SP, comunica 

que o Sr� Secretário Municipal de Gestão HOMOLOGOU o procedimento licitatório realizado através do 
Pregão Eletrônico n° 16.040/2020, Processo n° 31.368/2020-46, que tem como objeto seleção de pro-
postas para REGISTRO DE PREÇOS visando ao fornecimento de colchões hospitalares, necessários para 
uso dos munícipes atendidos nos diversos projetos mantidos pela Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Social - SEDS, à empresa, conforme a seguir:

Empresa vencedora do lote 01: MULTIFLEX DO BRASIL LTDA ME
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COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP/COOP

Item Descrição Unidade Qtde. Marca
Valor
Unitário
R$

Valor 
Total
R$

1�1�

COLCHÃO HOSPITALAR, em espuma densida-
de 28 kg/m³, revestido em napa ou courvin na 
cor azul, medindo aproximadamente 188 cm 
de comprimento X 88 cm de largura X 12 cm 
de espessura mínima�

Unid� 200 M U L T I -
FLEX 168,05 33�610,00

Valor estimado do lote 01: R$ 33.610,00 (trinta e três mil, seiscentos e dez reais).
Valor total estimado da despesa: R$ 33.610,00 (trinta e três mil, seiscentos e dez reais).
Santos, 14 de outubro de 2020

ANA CLAUDIA ARCANJO
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES – IV

PREGOEIRA – COMLIC – IV

ATOS DA CHEFE DA SEÇÃO
DE APOIO TÉCNICO ÀS LICITAÇÕES

COMUNICADO
A Seção de Apoio Técnico às Licitações - SALIC/DELIS/SEGES, faz publicar a relação de pessoas físicas e/

ou jurídicas que sofreram penas em procedimentos licitatórios ou contratações de que participaram, nos 
órgãos a seguir indicados e estão impedidas de contratar com a Administração Pública:

Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS
Empresa apenada: 4K EQUIPAMENTOS PARA VIDEO PROFISSIONAL LTDA ME
CNPJ: 06�875�268/0001-53
Processo: 125/007/16
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – declaração de inidoneidade�
A partir de: 29/01/2016

Órgão: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: ABITARE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA�
CNPJ: 00�272�966/0001-88
Processo: 0
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – declaração de inidoneidade�
A partir de: 16/05/2003

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAI
Empresa apenada: ABNER RAVEN-ME
CNPJ: 04�027�098/0001-21
Processo: 2110/003/14
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – declaração de inidoneidade�
A partir de: 21/08/2014

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGUEIRAS
Empresa apenada: ACB CONSTRUTORA EIRELI EPP
CNPJ: 31�280�208/0001-35
Processo: 7070
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – declaração de inidoneidade�
A partir de: 28/09/2020
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Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
Empresa apenada: ACESSO SOLUÇÕES INDUS-
TRIAIS LTDA -ME
CNPJ: 16�746�015/0001-33
Processo: 4229
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 04/06/2018

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
Empresa apenada: ACESSO SOLUÇÕES INDUS-
TRIAIS LTDA -ME
CNPJ: 16�746�015/0001-33
Processo: 3747
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 23/08/2017

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOCORRO
Empresa apenada: A D A CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 71�879�001/0001-04
Processo: 142/003/09
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 04/12/2008

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAI
Empresa apenada: AEROPLAY SYBERCOM TECNO-
LOGIA E INFORMATICA LTDA ME
CNPJ: 03�425�326/0001-59
Processo: 26955/026/06
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 28/07/2006

Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE CAJATI
Empresa apenada: AGIL CONCRETOS LTDA-EPP
CNPJ: 08�875�807/0001-80
Processo: 507/012/14
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 18/07/2014

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARE
Empresa apenada: AGUIA CEREAIS BAURU LTDA
CNPJ: 04�705�038/0001-10
Processo: 563/016/14
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 07/08/2014

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA
Empresa apenada: AJV AR CONDICIONADO EIRELI
CNPJ: 32�295�945/0001-74
Processo: 
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 13/04/2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVA
Empresa apenada: ALEXANDRA MARCONDES 
CONTADO
CNPJ: 19�512�643/0001-42
Processo: 20164/133/82
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 08/03/2017

Órgão: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: ALFREDO SERRA SILVA
CNPJ: 54�387�188/0001-00
Processo: 0
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 21/02/2002

Órgão: SERVICO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 
AMBIENTAL DE SANTO ANDRE
Empresa apenada: ALKAHEST COM IMP E EXP DE 
PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA - EPP
CNPJ: 08�399�449/0001-86
Processo: 208
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 24/01/2019

Órgão: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: ALPASE - ALTO PADRAO EM 
SERV DE PORTARIA LIMP E CONSERV LTDA
CNPJ: 03�251�465/0001-03
Processo: 2851/003/09
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 11/11/2009

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO PI-
RES
Empresa apenada: ALPES MOTORES, COM DE PE-
CAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA�
CNPJ: 04�068�901/0001-76
Processo: 30380/026/09
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 24/08/2009

Órgão: SERVICO DE AGUA,ESGOTO E MEIO AM-
BIENTE DO MUNICIPIO DE ARARA
Empresa apenada: ALTEC SOLUCOES EM INFOR-
MATICA LTDA�
CNPJ: 56�511�504/0001-20
Processo: 509/010/09
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 15/04/2009

Órgão: EMPRESA MUNICIPAL DE PROCESSAMEN-
TO DE DADOS DE SJRP
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Empresa apenada: AMBIENTAL SUDESTE LIMPEZA 
E SERVICOS LTDA ME
CNPJ: 11�154�589/0001-07
Processo: 316/008/12
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 06/03/2012

Órgão: EMPRESA MUNICIPAL DE PROCESSAMEN-
TO DE DADOS DE SJRP
Empresa apenada: AMBIENTAL SUDESTE LIMPEZA 
E SERVICOS LTDA ME
CNPJ: 11�154�589/0001-07
Processo: 317/008/12
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 06/03/2012

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO
Empresa apenada: AMERICA CURSOS CAPACITA-
CAO HUMANA LTDA ME
CNPJ: 13�223�269/0001-89
Processo: 3016/003/12
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 04/09/2012

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU
Empresa apenada: AMIN ANTÔNIO FILHO PADA-
RIA EIRELI EPP
CNPJ: 22�938�103/0001-30
Processo: 
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 30/03/2019

Órgão: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: AMPLA ENGENHARIA E CONST 
DE OBRAS PREDIAIS E VIARIAS LTDA
CNPJ: 08�684�913/0001-86
Processo: 3097/003/08
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 24/09/2008

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA
Empresa apenada: AMPLATEX INDUSTRIA DE PRO-
DUTOS QUIMICOS LTDA - EPP
CNPJ: 22�430�540/0001-48
Processo: 16355
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 12/04/2018

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO PI-
RES
Empresa apenada: ANA LUCIA REBECHI - ME
CNPJ: 03�234�701/0001-83

Processo: 17707/026/10
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 29/04/2010

Órgão: DELEGACIA SECCIONAL DE POLICIA DE 
NOVO HORIZONTE
Empresa apenada: ANA PAULA A DE ASSIS - ME
CNPJ: 10�304�043/0001-14
Processo: 638/008/09
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 23/06/2009

Órgão: POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO PAU-
LO
Empresa apenada: ANA PAULA A DE ASSIS - ME
CNPJ: 10�304�043/0001-14
Processo: 20246/026/10
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 18/03/2010

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA
Empresa apenada: ANDREIA FERREIRA VELOSO 
BIANO 38173259836
CNPJ: 24�878�448/0001-70
Processo: 34390
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 25/10/2019

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS 
CAMPOS
Empresa apenada: ANDRE LUIZ REIS DE OLIVEIRA 
ME
CNPJ: 08�189�729/0001-60
Processo: 59777
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 30/08/2019

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA
Empresa apenada: ANDRIERRE DA SILVA LOPES
CPF: 027�691�966-18
Processo: 292/017/11
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 03/08/2011

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATUBA
Empresa apenada: ANTUNES SERVICOS DE LEITU-
RA LTDA ME
CNPJ: 10�282�931/0001-83
Processo: 115/001/16
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 06/02/2016
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Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: A�N�V BARNABE PRODUCOES 
ARTISTICAS LTDA ME
CNPJ: 13�533�652/0001-33
Processo: 708/003/13
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 28/01/2013

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: A�N�V� BARNABE PRODUCOES 
ARTISTICAS LTDA� ME
CNPJ: 13�533�652/0001-33
Processo: 2283/003/13
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 19/07/2013

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TO-
LEDO
Empresa apenada: A�PW CONSTRUTORA LTDA� - 
ME
CNPJ: 17�414�484/0001-18
Processo: 
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 07/08/2017

Órgão: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: ARABERA TRADUÇÕES TÉCNI-
CAS S/S LTDA EPP
CNPJ: 04�989�104/0001-21
Processo: 01-P-13029
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 07/12/2018

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
EPITACIO
Empresa apenada: ARBOR LIMPEZA URBANA EIRE-
LI - EPP
CNPJ: 18�450�305/0001-60
Processo: 
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 07/06/2019

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROQUE
Empresa apenada: ARC LINEA CONSTRUTORA 
LTDA
CNPJ: 71�603�211/0001-67
Processo: 14434/026/06
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 29/11/2005

Órgão: PENITENCIARIA ODETE L�DE CAMPOS  CRIT-
TER - HORTOLANDIA
Empresa apenada: ARTEC COM DISTR EQUIPA-

MENTOS INFORMATICA LTDA�
CNPJ: 08�715�568/0001-09
Processo: 1052/003/10
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 03/05/2010

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAJU
Empresa apenada: ASSOCIACAO DOS AGRICULTO-
RES FAMILIARES DO MUNICIPIO DE TAGUAI/SP E 
REGIOES
CNPJ: 12�774�120/0001-25
Processo: 
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 16/06/2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL 
BRASILEIRINHOS
CNPJ: 17�069�155/0001-87
Processo: 
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 26/08/2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: Associação Movimento Educa-
cional
CNPJ: 14�816�808/0001-56
Processo: 
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 26/08/2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA
Empresa apenada: ASSOC� PRODUTORES RURAIS 
APARECIDA SEGURA - APAS
CNPJ: 14�427�946/0001-43
Processo: 519/017/12
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 19/11/2012

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA
Empresa apenada: ASTROGILDO CANDIDO DE 
SOUZA JUNIOR
CNPJ: 26�168�440/0001-46
Processo: 19
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 14/08/2018

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
Empresa apenada: ATACADÃO LOGÍSTICA E ALI-
MENTOS EIRELI - ME
CNPJ: 23�859�398/0001-11
Processo: 9862
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
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declaração de inidoneidade�
A partir de: 03/06/2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI
Empresa apenada: ATHOS PRODUTOS DE HIGIENE 
LTDA - ME�
CNPJ: 05�643�343/0001-98
Processo: 3367/026/13
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 11/12/2012

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA
Empresa apenada: ATIVA CSW DESENVOLVIMEN-
TO URBANO EIRELI EPP
CNPJ: 24�190�844/0001-00
Processo: 004
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 16/01/2019

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA
Empresa apenada: ATIVA CSW DESENVOLVIMEN-
TO URBANO EIRELI EPP
CNPJ: 24�190�844/0001-00
Processo: 006
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 26/04/2019

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA
Empresa apenada: ATIVA CSW DESENVOLVIMEN-
TO URBANO EIRELI EPP
CNPJ: 24�190�844/0001-00
Processo: 009
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 16/01/2019

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA
Empresa apenada: ATIVA CSW DESENVOLVIMEN-
TO URBANO EIRELI EPP
CNPJ: 24�190�844/0001-00
Processo: 012
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 26/04/2019

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA
Empresa apenada: ATIVA CSW DESENVOLVIMEN-
TO URBANO EIRELI EPP
CNPJ: 24�190�844/0001-00
Processo: 005
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 26/04/2019

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA
Empresa apenada: ATLANTICA MULTI SERVIÇOS E 

LOCAÇÕES LTDA�
CNPJ: 22�209�321/0001-33
Processo: 18
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 11/09/2018

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAI
Empresa apenada: AUDAXE COMERCIO E SERVI-
COS LTDA - EPP
CNPJ: 08�933�635/0001-53
Processo: 997/003/13
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 16/04/2013

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
Empresa apenada: AUGE ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÕES LTDA EPP
CNPJ: 07�436�021/0001-01
Processo: 18
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 01/08/2019

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CASTE-
LO
Empresa apenada: AUGUSTO & RIBEIRO CONS-
TRUTORA LTDA - ME
CNPJ: 10�375�554/0001-27
Processo: 34138/026/10
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 07/04/2009

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM 
DA BARRA
Empresa apenada: AUTO CENTER LÍDER MECÂNI-
CA LTDA
CNPJ: 19�415�401/0001-30
Processo: 1028
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 30/04/2016

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILIA
Empresa apenada: AUTO MECANICA SAO CARLOS 
LTDA - ME
CNPJ: 05�477�646/0001-88
Processo: 576/004/13
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 20/03/2013

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUBIACEA
Empresa apenada: AUTO PECAS MARCILIO DIAS
CNPJ: 62�884�192/0001-01
Processo: 860/001/11
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
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declaração de inidoneidade�
A partir de: 16/08/2008

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAPURU
Empresa apenada: AUTO POSTO IRAPURU LTDA
CNPJ: 05�010�912/0001-68
Processo: 188/005/11
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 02/09/2010

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BERNAR-
DO DO CAMPO
Empresa apenada: AWB REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA�
CNPJ: 72�833�262/0001-48
Processo: 1021997
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 11/11/1997

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: Bahia Forte Distribuidora e Co-
mércio EIRELI - EPP
CNPJ: 13�690�975/0001-30
Processo: 00019497
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 05/04/2019

Órgão: FERROVIA PAULISTA S/A
Empresa apenada: BAMBOZZI S/A MAQUINAS HI-
DRAULICAS E ELETRICAS
CNPJ: 52�311�255/0001-79
Processo: 5671995
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 12/05/1995

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVA
Empresa apenada: BASE EMPREITEIRA DE OBRAS 
LTDA - ME
CNPJ: 81�911�414/0001-74
Processo: 1426/008/11
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 26/10/2011

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
Empresa apenada: B�BESERRA DA SILVA CONS-
TRUTORA - ME
CNPJ: 11�068�543/0001-67
Processo: 172
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 23/08/2017

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
Empresa apenada: B�BESERRA DA SILVA CONS-

TRUTORA - ME
CNPJ: 11�068�543/0001-67
Processo: 173
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 23/08/2017

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
Empresa apenada: B�BESERRA DA SILVA CONS-
TRUTORA - ME
CNPJ: 11�068�543/0001-67
Processo: 171
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 23/08/2017

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
Empresa apenada: B�BESERRA DA SILVA CONS-
TRUTORA - ME
CNPJ: 11�068�543/0001-67
Processo: 170
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 23/08/2017

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
Empresa apenada: B�BESERRA DA SILVA CONS-
TRUTORA - ME
CNPJ: 11�068�543/0001-67
Processo: 174
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 23/08/2017

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: BEC BIOLCHINI ENGENHARIA E 
CONSTRUCAO LTDA
CNPJ: 59�731�935/0001-90
Processo: 1382/003/11
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 02/09/2010

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: BEC BIOLCHINI ENGENHARIA E 
CONSTRUCAO LTDA
CNPJ: 59�731�935/0001-90
Processo: 1381/003/11
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 02/09/2010

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: BEC BIOLCHINI ENGENHARIA E 
CONSTRUCOES LTDA�
CNPJ: 59�731�935/0001-90
Processo: 918/003/11
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�



15 de outubro de 2020 Diário Oficial de Santos41

A partir de: 02/09/2010

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: BEC BIOLCHINI ENGENHARIA E 
CONSTRUCOES LTDA�
CNPJ: 59�731�935/0001-90
Processo: 1083/003/10
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 05/04/2010

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARE
Empresa apenada: BERNARDO E CAZELLA PRODU-
COES E EVENTOS LTDA�
CNPJ: 12�324�933/0001-13
Processo: 681/002/12
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 17/01/2012

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI
Empresa apenada: BERPA CONSTRUTORA EMPRE-
ENDIMENTOS E COMERCIO LTDA
CNPJ: 03�593�518/0001-74
Processo: 10748/026/12
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 08/03/2012

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA
Empresa apenada: BETA COMERCIO DE MATERIAIS 
PARA CONSTRUCAO LTDA - ME
CNPJ: 11�222�454/0001-23
Processo: 2703/003/12
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 17/09/2012

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARE
Empresa apenada: BIUDES & OLIVEIRA EQUIPA-
MENTOS LTDA�
CNPJ: 08�602�040/0001-15
Processo: 42437/026/09
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 24/11/2009

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
Empresa apenada: BMR Condicionadores de Ar 
Ltda- ME
CNPJ: 16�677�803/0001-15
Processo: 
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 03/04/2017

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTIOGA
Empresa apenada: BOCATO CONSTRUTORA E EN-
GENHARIA LTDA

CNPJ: 07�471�066/0001-09
Processo: 41679/026/09
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 20/11/2008

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUN-
GA
Empresa apenada: BOP CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 06�147�031/0001-56
Processo: 898/010/09
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 02/06/2009

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVA
Empresa apenada: BOSS INFORMATICA LTDA - ME
CNPJ: 08�114�463/0001-96
Processo: 55/008/11
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 17/12/2010

Órgão: EMPRESA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO 
CAMPINAS S/A
Empresa apenada: BPA CONSTRUCOES E COMER-
CIO LTDA�
CNPJ: 01�447�962/0002-37
Processo: 3164/003/12
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 22/10/2012

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATUBA
Empresa apenada: BRACOL BRASIL CONSTRUCO-
ES LTDA�
CNPJ: 00�984�356/0001-07
Processo: 0
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 16/09/1997

Órgão: 7ªDELEGACIA SECCIONAL DEPTº DE POLI-
CIA JUDICIARIA DA CAPITAL
Empresa apenada: B RAGAZZI INFORMATICA ME
CNPJ: 14�120�222/0001-52
Processo: 4/942/19
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 18/01/2020

Órgão: INSTITUTO FLORESTAL
Empresa apenada: B RAGAZZI INFORMATICA ME
CNPJ: 14�120�222/0001-52
Processo: 3264/026/14
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 23/10/2013
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Órgão: CENTRO INTEGRADO DE APOIO FINANCEI-
RO - CIAF
Empresa apenada: B� RAGAZZI INFORMATICA - ME
CNPJ: 14�120�222/0001-52
Processo: 41552/026/15
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 23/09/2015

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: BRASOBRAS PRESTACAO DE 
SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA�
CNPJ: 00�273�280/0001-01
Processo: 2297/003/08
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 16/07/2008

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
Empresa apenada: BRUNO ALEXANDRE BROCHET-
TO INFORMÁTICA- ME
CNPJ: 13�336�685/0001-93
Processo: 
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 02/05/2017

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACAI
Empresa apenada: BRUNO COVRE DIAS MARTINES 
& CIA LTDA
CNPJ: 10�363�891/0001-02
Processo: 40465/026/12
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 30/10/2012

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BERNAR-
DO DO CAMPO
Empresa apenada: BSM EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUCOES LTDA
CNPJ: 00�126�447/0001-01
Processo: 36396/026/14
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 05/06/2014

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUACU
Empresa apenada: BSM EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUCOES LTDA�
CNPJ: 00�126�447/0001-01
Processo: 182/019/15
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 26/02/2015

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREGULHO
Empresa apenada: BW LIMA CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA� EPP
CNPJ: 11�689�216/0001-22

Processo: 3003/2013
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 01/04/2016

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINIA
Empresa apenada: CACAU MORENO INDUSTRIA E 
COMERCIO DE CHOCOLATES EIRELI - ME
CNPJ: 13�429�655/0001-21
Processo: 1947/989/15
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 06/12/2017

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS
Empresa apenada: CAESP - COMERCIO DE EQUI-
PAMENTOS E SERVICOS LTDA�
CNPJ: 03�572�885/0001-91
Processo: 20893/026/09
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 05/06/2009

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA
Empresa apenada: CAMILO DE LELIS CARNEVALE
CNPJ: 09�721�726/0001-98
Processo: 1813/003/12
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 19/07/2012

Órgão: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: CAMPINEIRA INSTRUMENTOS 
CIRURGICOS LTDA�
CNPJ: 38�771�796/0001-59
Processo: 0
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 08/06/1999

Órgão: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: CARLOS ALBERTO DOS SAN-
TOS-ME (INF� PAPELARIA SANTA CRUZ)
CNPJ: 96�464�581/0001-91
Processo: 0
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 01/07/2003

Órgão: COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRA-
CAO
Empresa apenada: CARLOS ROBERTO BELLOMO - 
ME
CNPJ: 07�983�014/0001-11
Processo: 947/026/07
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 19/12/2006
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Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU
Empresa apenada: CARMEN LÚCIA REQUENA ME
CNPJ: 19�377�011/0001-13
Processo: 
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 09/03/2019

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU
Empresa apenada: CARMEN LÚCIA REQUENA ME
CNPJ: 19�377�011/0001-13
Processo: 
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 23/03/2019

Órgão: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: CAROLINE PRIANTES DOS REIS 
VASCONCELLOS - ME
CNPJ: 07�649�066/0001-56
Processo: 2987/003/08
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 19/09/2008

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL 
ARCANJO
Empresa apenada: CASAALTA CONSTRUCOES 
LTDA
CNPJ: 77�578�623/0001-70
Processo: 1151/1/2016
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 26/06/2017

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAI
Empresa apenada: CASA DOS MACHOS IMPORTA-
DORA LTDA
CNPJ: 61�552�022/0001-59
Processo: 49/003/12
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 03/01/2012

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: CASARIN COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA - EPP
CNPJ: 82�649�369/0001-94
Processo: 1081/003/10
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 10/02/2010

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BERNAR-
DO DO CAMPO
Empresa apenada: CASSIO ROBERTO BARBOSA EI-
RELI
CNPJ: 22�392�801/0001-82
Processo: 00980

Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 13/12/2019

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: CASTOR CONSTRUTORA E RE-
PRESENTACOES LTDA�
CNPJ: 04�528�839/0001-58
Processo: 770/003/11
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 05/02/2011

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA
Empresa apenada: CAV CONSTRUTORA E COMER-
CIO LTDA ME
CNPJ: 01�548�583/0001-52
Processo: 510/013/11
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 01/06/2011

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA
Empresa apenada: CAV CONSTRUTORA E COMER-
CIO LTDA ME
CNPJ: 01�548�583/0001-52
Processo: 509/013/11
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 01/06/2011

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
Empresa apenada: CBN CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 04�578�300/0001-03
Processo: N
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 12/07/2016

Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE BATATAIS
Empresa apenada: CDB CONSTRUTORA EIRELI ME
CNPJ: 25�174�747/0001-97
Processo: 001
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 19/11/2018

Órgão: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: CELSO JOSE TUKACA-ME (IT 
BAM HOUSE INFORMATICA)
CNPJ: 03�780�506/0001-59
Processo: 0
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 28/04/2003

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS 
CRUZES
Empresa apenada: CENTRO DE INTEGRACAO DA 
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PESSOA COM DEFICIENCIA
CNPJ: 11�397�532/0001-20
Processo: 37614/026/15
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 17/10/2015

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
Empresa apenada: CENTRO TERAPÊUTICO IBANEZ 
LATTANZIO LTDA
CNPJ: 13�131�927/0001-02
Processo: 029608/2013 E 448-6/2012
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 26/05/2017

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITU
Empresa apenada: Cerquetto Comunicação Ltda
CNPJ: 01�174�100/0001-05
Processo: 43
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 21/07/2016

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO 
RIO PRETO
Empresa apenada: CERTAME ASSESSORIA E CON-
SULTORIA FERNANDÓPOLIS EIREILI – ME�
CNPJ: 23�829�081/0001-32
Processo: 
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 19/12/2018

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO-
POLIS
Empresa apenada: CERTAME COMERCIO DE LIM-
PEZA EIRELI
CNPJ: 31�562�059/0001-05
Processo: 
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 07/08/2019

Órgão: FUNDACAO REGIONAL EDUCACIONAL DE 
AVARE
Empresa apenada: CESAR TAKATO KOBAYASHI - 
EPP
CNPJ: 17�335�702/0001-29
Processo: 959/002/15
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 20/07/2015

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUN-
GA
Empresa apenada: C�F�J� ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÕES-EIRELI
CNPJ: 14�678�492/0001-83

Processo: 1701
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 29/11/2016

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO
Empresa apenada: CIAP - CENTRO INTEGRADO E 
APOIO PROFISSIONAL
CNPJ: 04�351�940/0001-86
Processo: 1401/007/08
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 08/05/2018

Órgão: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: CINTIA RODRIGUES SEVERINO 
TURISMO - ME
CNPJ: 05�159�180/0001-72
Processo: 825/003/05
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 19/03/2005

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOLIS
Empresa apenada: CIRURGICA LONDRINA PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 10�676�242/0001-53
Processo: 65/013/12
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 19/12/2011

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA
Empresa apenada: CLAUDECI ALVES DOS SANTOS
CPF: 139�546�428-67
Processo: 3570/003/12
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 12/12/2012

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TACIBA
Empresa apenada: CLAUDIA CARDOSO RIBEIRO - 
ME
CNPJ: 17�455�413/0001-63
Processo: 1227/005/13
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 14/10/2013

Órgão: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: CLEMENTE & CIA LTDA�
CNPJ: 59�628�610/0001-87
Processo: 3476/003/06
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 08/12/2006

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO CARLOS
Empresa apenada: CLUBE ATLETICO PAULISTINHA
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CNPJ: 47�035�738/0001-58
Processo: 761/013/15
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 16/06/2015

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
Empresa apenada: COLISEU NEGÓCIOS E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA - ME
CNPJ: 21�199�719/0001-73
Processo: 2498
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 21/10/2016

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREI
Empresa apenada: COLP URBANIZADORA LTDA
CNPJ: 51�618�981/0001-76
Processo: 45219/026/13
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 14/03/2013

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
Empresa apenada: COMERCIAL GRAFITTE SORO-
CABA LTDA�
CNPJ: 02�049�022/0001-71
Processo: 1071/009/12
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 12/06/2012

Órgão: COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTE-
RIOR 2 - CAMPINAS
Empresa apenada: COMERCIAL ICONE LTDA�
CNPJ: 01�073�164/0001-01
Processo: 1574/003/09
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 02/04/2009

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS
Empresa apenada: COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS DI PRIMEIRA - EIRELI- EPP
CNPJ: 06.985.398/0001-49
Processo: 33945
Enquadramento: Art. 87, inciso III da Lei 
8.666/93 - suspensão temporária/impedimento 
de contratar.
Período: Inicio: 28/01/2019 Término: 27/01/2021

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASA BRANCA
Empresa apenada: CONCERGI CONSTRUÇÃO, MÁ-
QUINAS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 02�802�821/0001-77
Processo: 01/2019
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 23/12/2019

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASA BRANCA
Empresa apenada: CONCERGI CONSTRUÇÃO, MÁ-
QUINAS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 02�802�821/0001-77
Processo: 512019/000/00
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 06/01/2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
Empresa apenada: CONSTRUERE COMERCIO E 
CONSTRUCOES LTDA�
CNPJ: 67�688�101/0001-78
Processo: 2457/003/11
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 27/09/2011

Órgão: CENTRO UNIVERSITARIO DAS FACULDADES 
ASSOC�DE ENSINO S�J�B�V
Empresa apenada: CONSTRUHOUSE CONSTRU-
TORA CIVIL LTDA�
CNPJ: 09�492�512/0001-97
Processo: 609/010/09
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 06/04/2009

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA PAU-
LISTA
Empresa apenada: CONSTRUMASTER CONSTRU-
COES E COMERCIO LTDA
CNPJ: 09�318�787/0001-09
Processo: 14821/026/11
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 23/02/2011

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARIVAI
Empresa apenada: CONSTRUTORA ADM LTDA - 
EPP
CNPJ: 04�038�015/0001-08
Processo: 169
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 22/01/2018

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BILAC
Empresa apenada: CONSTRUTORA BERTONI & 
BONIFÁCIO LTDA - EPP
CNPJ: 19�753�461/0001-63
Processo: 001
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 19/02/2019

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE PREV�SERV�PUBL�
DO MUNICIPIO DE GUAIRA
Empresa apenada: CONSTRUTORA CARLOS FER-
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REIRA LTDA�
CNPJ: 06�207�155/0001-80
Processo: 146/017/12
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 03/04/2012

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Empresa apenada: CONSTRUTORA CHAIA LTDA�
CNPJ: 00�310�113/0001-93
Processo: 4558/026/10
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 17/04/2009

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJA
Empresa apenada: CONSTRUTORA CHAIA LTDA�
CNPJ: 00�310�113/0001-93
Processo: 160/007/09
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 25/08/2008

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAIS
Empresa apenada: CONSTRUTORA CONCIL CAJO-
BI LTDA EPP
CNPJ: 17�393�734/0001-80
Processo: 01
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 08/08/2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVA
Empresa apenada: CONSTRUTORA DCN LTDA�
CNPJ: 04�530�914/0001-15
Processo: 1556/008/12
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 15/09/2012

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATAO
Empresa apenada: CONSTRUTORA ELLO FORTE 
RIBEIRÃO PRETO EIRELI EPP
CNPJ: 17�619�007/0001-99
Processo: 
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 08/03/2019

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAI
Empresa apenada: CONSTRUTORA ETAPA RIO 
PRETO LTDA - ME
CNPJ: 07�500�629/0001-40
Processo: 1311/003/13
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 24/05/2013

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO 

GRANDE
Empresa apenada: CONSTRUTORA FERRARINI 
LTDA�
CNPJ: 05�941�652/0001-44
Processo: 11682/026/07
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 23/02/2007

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE GARCA
Empresa apenada: CONSTRUTORA FERRARINI 
LTDA�
CNPJ: 05�941�652/0001-44
Processo: 518/004/07
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 15/02/2007

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAI
Empresa apenada: CONSTRUTORA GARCIA E SAL-
TORI GATE LTDA EPP
CNPJ: 08�192�757/0001-36
Processo: 26�175-4
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 17/03/2017

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANAS-
TACIO
Empresa apenada: CONSTRUTORA GENIAL  LTDA 
- EPP
CNPJ: 17�630�440/0001-25
Processo: 
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 09/05/2018

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUE-
CETUBA
Empresa apenada: CONSTRUTORA & INCORPORA-
DORA ZANINI SJCAMPOS LTDA
CNPJ: 03�827�115/0001-42
Processo: 16681
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 20/02/2018

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARE
Empresa apenada: CONSTRUTORA ITAPAGE LTDA
CNPJ: 03�757�141/0001-41
Processo: 40416/026/10
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 08/11/2010

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 
DO PASSA QUATRO
Empresa apenada: Construtora Krycitan Ltda�
CNPJ: 07�233�212/0001-68
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Processo: 943
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 20/06/2018

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL
Empresa apenada: CONSTRUTORA LEGENDA LTDA
CNPJ: 10�610�850/0001-65
Processo: 1583/008/14
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 21/09/2014

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO 
RIO PRETO
Empresa apenada: CONSTRUTORA MACERA LTDA
CNPJ: 09�470�375/0001-90
Processo: 1594/008/14
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 17/09/2014

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARE
Empresa apenada: CONSTRUTORA MAHID LTDA
CNPJ: 07�860�725/0001-07
Processo: 30313/026/12
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 21/08/2012

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARE
Empresa apenada: CONSTRUTORA MAHID LTDA
CNPJ: 07�860�725/0001-07
Processo: 24755/026/12
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 30/07/2012

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAI
Empresa apenada: CONSTRUTORA MARECHAL 
LTDA�
CNPJ: 03�672�734/0001-05
Processo: 1053/004/09
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 18/07/2009

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA
Empresa apenada: CONSTRUTORA MAZETTO 
LTDA�
CNPJ: 58�681�305/0001-96
Processo: 258/016/11
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 11/04/2011

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
GRANDE DO SUL
Empresa apenada: CONSTRUTORA NAUFEL LTDA 

EPP
CNPJ: 46�675�856/0001-68
Processo: 3315
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 29/12/2016

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA
Empresa apenada: CONSTRUTORA NOVO MUNDO 
E EMPREENDIMENTOS LTDA�
CNPJ: 96�396�486/0001-06
Processo: 28
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 31/01/2017

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM 
DA BARRA
Empresa apenada: CONSTRUTORA OLIVEIRA & 
BOMFIM LTDA
CNPJ: 07�981�668/0001-06
Processo: 736/006/08
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 12/03/2008

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: CONSTRUTORA PLAZA LTDA
CNPJ: 48�821�367/0001-00
Processo: 32/003/11
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 09/11/2010

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL MA-
CEDO
Empresa apenada: CONSTRUTORA RDS LTDA-ME
CNPJ: 00�946�222/0001-00
Processo: 402/016/11
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 30/07/2011

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGU-
DO
Empresa apenada: Construtora Ribeirânia Eireli - 
EPP
CNPJ: 04�138�652/0001-48
Processo: 33
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 07/05/2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
Empresa apenada: CONSTRUTORA TRACTOR 
LTDA� ME
CNPJ: 20�370�506/0001-08
Processo: 
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
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declaração de inidoneidade�
A partir de: 15/04/2016

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: CONSTRUTORA TRACTOR 
LTDA� ME
CNPJ: 20�370�506/0001-08
Processo: 22070-56
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 01/11/2018

Órgão: COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA E 
SERVICOS ESCOLARES
Empresa apenada: COOPERATIVA ORGANICA 
AGRICOLA FAMILIAR - COAF
CNPJ: 06�132�547/0001-27
Processo: 1712/0000/2016
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 10/08/2016

Órgão: DEPARTAMENTO DE POLICIA DE PROTE-
CAO A CIDADANIA
Empresa apenada: COOPERLIMP - COOPERATIVA 
DE TRABALHO EM PORTARIA E LIMPEZA
CNPJ: 03�492�106/0001-48
Processo: 33901/026/10
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 21/08/2010

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
Empresa apenada: CORREIA DE MELLO CONSTRU-
TORA LTDA
CNPJ: 03�902�522/0001-77
Processo: 1571/010/12
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 11/10/2012

Órgão: TRIBUNAL DE JUSTICA
Empresa apenada: CORTEZ & DUTRA SUPRIMEN-
TOS P/ ESCRITORIO E INFORMATICA LTDA�
CNPJ: 00�753�647/0001-94
Processo: 41998
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 08/01/1998

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO 
DO SAPUCAI
Empresa apenada: COSTA VERDE ADMINISTRA-
CAO E CONSTRUCAO LTDA�
CNPJ: 11�892�517/0001-59
Processo: 773/007/14
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 29/04/2014

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BERNAR-
DO DO CAMPO
Empresa apenada: COZIX EQUIPAMENTOS E SER-
VICOS INDUSTRIAIS LTDA EPP
CNPJ: 02�805�093/0001-57
Processo: 35368/026/12
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 18/09/2012

Órgão: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: CR3 CONSTRUTORA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA�
CNPJ: 07�751�401/0001-22
Processo: 2988/003/08
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 16/08/2008

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE
Empresa apenada: CRUZ DE MALTA COMERCIO E 
REPRESENTACAO LTDA�
CNPJ: 64�695�760/0001-43
Processo: 6491997
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 20/09/1997

Órgão: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
DE PEDREIRA
Empresa apenada: C�T� DE OLIVEIRA GIRALDI - ME
CNPJ: 22�913�202/0001-67
Processo: 
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 21/08/2019

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOMBUCA
Empresa apenada: DAEN COMERCIO DE MATE-
RIAIS ELETRICOS LTDA
CNPJ: 11�922�091/0001-39
Processo: 620/003/15
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 27/01/2015

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTO-
NIO DO ARACANGUA
Empresa apenada: DARCIMARA CRISTINA DE QUEI-
ROZ ME
CNPJ: 17�706�726/0001-47
Processo: 4822
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 06/09/2018

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA DO 
BOM JESUS
Empresa apenada: DARUMA TELECOMUNICACO-
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ES E INFORMATICA S�A
CNPJ: 45�170�289/0001-25
Processo: 3886/026/16
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 14/10/2015

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA
Empresa apenada: DAVI DE SOUZA
CPF: 776�165�618-53
Processo: 558/010/03
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 27/03/2003

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJA
Empresa apenada: DENILSON RODRIGO FORMAZ-
ZA TRANSPORTES EPP
CNPJ: 08�412�154/0001-00
Processo: 41285/026/08
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 25/08/2008

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
EPITACIO
Empresa apenada: DENTEPHARMA DISTRIB� DE 
PROD� MEDICOS HOSP E ODONT� LTDA�
CNPJ: 07�849�050/0001-97
Processo: 137/005/11
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 01/12/2010

Órgão: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
DE JACAREI
Empresa apenada: DFER SERVIÇOS EIRELI EPP
CNPJ: 19�106�649/0001-10
Processo: 16817
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 13/06/2017

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE
Empresa apenada: DIDATA CURSOS SISTEMAS S/C 
LTDA�
CNPJ: 66�846�650/0001-60
Processo: 231996
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 07/05/1996

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BERNAR-
DO DO CAMPO
Empresa apenada: DI JACINTHO & CIA LTDA
CNPJ: 01�305�425/0001-71
Processo: 9091/026/09
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�

A partir de: 15/06/2005

Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE JACAREI
Empresa apenada: DIJAVE DISTRIBUIDORA JACA-
REI DE VEICULOS LTDA�
CNPJ: 56�297�914/0001-10
Processo: 6231998
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 29/09/1998

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOMBUCA
Empresa apenada: DIMENSAO CONSTRUCOES 
LTDA
CNPJ: 07�349�318/0001-21
Processo: 2304/003/13
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 06/06/2013

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM 
DA BARRA
Empresa apenada: DIRECT ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES LTDA
CNPJ: 04�796�614/0001-82
Processo: 0978
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 04/11/2016

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI
Empresa apenada: DIRECT SECURITY TECNOLO-
GIA EM SEGURANCA LTDA�
CNPJ: 50�244�656/0001-28
Processo: 8724/026/14
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 28/01/2014

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS 
CAMPOS
Empresa apenada: DISTINCAL COMERCIAL LTDA�
CNPJ: 71�815�484/0001-75
Processo: 401996
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 02/07/1996

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARE
Empresa apenada: D & J REPRESENTACOES E SER-
VICOS LTDA�
CNPJ: 01�689�554/0001-00
Processo: 22400/026/08
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 06/06/2008

Órgão: EMPRESA MUNICIPAL DE PROCESSAMEN-
TO DE DADOS DE SJRP
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Empresa apenada: D&L RECURSOS HUMANOS 
LTDA
CNPJ: 10�433�481/0001-82
Processo: 393/008/12
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 21/03/2012

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA
Empresa apenada: D&L RECURSOS HUMANOS 
LTDA�
CNPJ: 10�433�481/0001-82
Processo: 306/003/12
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 19/01/2012

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA
Empresa apenada: D & L RECURSOS HUMANOS 
LTDA EPP
CNPJ: 10�433�481/0001-82
Processo: 3186/003/12
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 25/10/2012

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO
Empresa apenada: D�M�P� MANGINELLI-ME�
CNPJ: 00�438�116/0001-07
Processo: 0
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 29/06/1998

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOLIS
Empresa apenada: DOMINGOS LEAL CONSTRUTO-
RA LTDA - EPP
CNPJ: 10�688�028/0001-17
Processo: 22�237
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 14/10/2016

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA DO 
BOM JESUS
Empresa apenada: DOUGLAS GOMES CASTRO ME�
CNPJ: 13�814�640/0001-87
Processo: 19084/026/14
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 11/04/2014

Órgão: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
DE SOROCABA
Empresa apenada: DSPM COM PROD ELETRO-ELE-
TRONICOS LTDA� EPP
CNPJ: 08�457�879/0001-07
Processo: 1335/009/09
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 

declaração de inidoneidade�
A partir de: 10/08/2009

Órgão: ADMINISTRACAO DO CORPO DE BOMBEI-
ROS
Empresa apenada: DULCE MONTEIRO GONDIM - 
MEI
CNPJ: 17�234�581/0001-29
Processo: Processo Sancionatório nº CCB
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 09/02/2017

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
EPITACIO
Empresa apenada: E3 ENGENHARIA LTDA EPP
CNPJ: 20�911�808/0001-38
Processo: 176
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 25/04/2018

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVA
Empresa apenada: EBCI - EMPRESA BRASILEIRA DE 
CONSTRUCOES INDUSTRIAIS LTDA�
CNPJ: 10�434�137/0001-08
Processo: 728/008/12
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 12/05/2012

Órgão: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
DE SOROCABA
Empresa apenada: ECL ENGENHARIA E CONSTRU-
COES S/A
CNPJ: 46�171�633/0001-63
Processo: 682/009/14
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 14/03/2014

Órgão: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
DE SOROCABA
Empresa apenada: ECL ENGENHARIA E CONSTRU-
COES S/A
CNPJ: 46�171�633/0001-63
Processo: 681/009/14
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 14/03/2014

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
Empresa apenada: ECOPAG ADMINISTRADORA DE 
CARTÕES EIRELI - ME
CNPJ: 12�826�444/0001-60
Processo: 
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 12/04/2016
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Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARE
Empresa apenada: ECOPAG ADMINISTRADORA DE 
CARTÕES EIRELI - ME
CNPJ: 12�826�444/0001-60
Processo: 
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 03/08/2016

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
Empresa apenada: ECP ENGENHARIA DE CONSUL-
TORIA E PROJETOS LTDA
CNPJ: 00�933�954/0001-57
Processo: 452/013/08
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 25/03/2008

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA
Empresa apenada: EDELVITA COSTA SILVA MOVEIS 
- ME
CNPJ: 08�922�525/0001-96
Processo: 3139/003/11
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 21/11/2011

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUE-
CETUBA
Empresa apenada: Editora Graficos Burti Ltda
CNPJ: 43�150�499/0001-26
Processo: 
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 17/11/2015

Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULIS-
TA
Empresa apenada: EDITORA NDJ LTDA
CNPJ: 54�102�785/0001-32
Processo: 01
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 26/05/2018

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI
Empresa apenada: EFRAIN CHARLES BRAVO MEN-
DES ME
CNPJ: 16�798�163/0001-00
Processo: 003
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 27/08/2019

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE NHANDEARA
Empresa apenada: EGP - EMPRESA DE GESTÃO PÚ-
BLICA LTDA EPP
CNPJ: 14�336�451/0001-09
Processo: 008

Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 09/08/2018

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE
Empresa apenada: Elio da Silva Pião ME
CNPJ: 17�686�752/0001-50
Processo: 13395
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 13/03/2019

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE LENCOIS PAU-
LISTA
Empresa apenada: ELIZLINE TRANSPORTE E TU-
RISMO LTDA�
CNPJ: 04�886�192/0001-36
Processo: 006
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 16/02/2018

Órgão: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: EL SHADAI COM� DE MAT� DE 
SEG� E SERV� DE PORTARIA E LIMPEZA
CNPJ: 11�093�830/0001-27
Processo: 1161/003/15
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 25/03/2015

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
Empresa apenada: ELSON JOSE XAVIER - ME
CNPJ: 05�583�862/0001-08
Processo: 1070/009/12
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 12/06/2012

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAI
Empresa apenada: ELZA DE ROSSI SOROCABA - ME
CNPJ: 12�976�128/0001-74
Processo: 1571/003/15
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 18/06/2015

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAREI
Empresa apenada: EMBRA EMPRESA BRASILEIRA 
DE VENDAS S/C LTDA
CNPJ: 46�408�829/0001-29
Processo: 673/009/09
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 17/04/2009

Órgão: TRIBUNAL DE JUSTICA
Empresa apenada: EMBRASCOM - EMPRESA BRA-
SILEIRA DE SERVICOS E COMERCIO LTDA�
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CNPJ: 05�393�781/0001-45
Processo: 0
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 02/02/2004

Órgão: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: E�M� COIMBRA PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 01�001�646/0001-56
Processo: 0
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 04/09/1996

Órgão: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: EMPRESA BRASSOFT PRODU-
TOS DE INFORMATICA LTDA�
CNPJ: 53�740�650/0001-30
Processo: 0
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 23/12/1995

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA
Empresa apenada: EMPRESA CIRURGICA LONDRI-
NA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-ME
CNPJ: 10�676�242/0001-53
Processo: 535/016/13
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 02/08/2013

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREGULHO
Empresa apenada: EMPRESA LIDIANE ELIZABETH 
AUGUSTO - ME
CNPJ: 07�398�095/0001-92
Processo: 001/2015
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 27/01/2016

Órgão: COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRA-
CAO
Empresa apenada: EMPRESA LIMPADORA DENVER 
LTDA�
CNPJ: 02�914�963/0001-26
Processo: 7962/026/07
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 05/01/2007

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA
Empresa apenada: EMPRESA SUPO� E COM� DE 
MATERIAIS, PAPEL� E EMBALAG PLASTIC
CNPJ: 18�160�703/0001-42
Processo: 3/016/15
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�

A partir de: 01/12/2014

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARE
Empresa apenada: ENGECIVIC CONSTRUCOES 
LTDA�
CNPJ: 00�368�364/0001-29
Processo: 10065/026/10
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 23/02/2010

Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE BARRETOS
Empresa apenada: ENGENDER CONSTRUTORA 
LTDA�
CNPJ: 02�829�998/0001-67
Processo: 1853/008/06
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 31/07/2006

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS 
CAMPOS
Empresa apenada: ENGEPORTIX SERVICOS E 
CONSTRUCOES LTDA�
CNPJ: 10�276�911/0001-08
Processo: 216/007/13
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 18/01/2013

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
Empresa apenada: ENIO JOSE PEGORARO
CPF: 164�872�228-87
Processo: 1226/009/11
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 25/07/2011

Órgão: COMANDO DE POLICIAMENTO INTERIOR3”-
CELPM PAULO MONTE SERRAT
Empresa apenada: ERIKA CRISTINA VASCONCELOS 
DA SILVA PECAS - ME
CNPJ: 13�710�962/0001-86
Processo: 1354/006/14
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 22/05/2014

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATUBA
Empresa apenada: ERJ ADMINISTRACAO E RES-
TAURANTES DE EMPRESAS LTDA
CNPJ: 44�164�606/0001-38
Processo: 69�382
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 14/05/2016

Órgão: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: ESSENCIAL SUPRIMENTOS DE 
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INFORMATICA LTDA�
CNPJ: 05�495�756/0001-72
Processo: 462/003/07
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 05/02/2007

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA
Empresa apenada: ESTEFANO & QUINTANILHA 
CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 07�632�236/0001-90
Processo: 9565
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 14/09/2017

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 
DO PASSA QUATRO
Empresa apenada: ETHECHNIC CONSTRUTORA E 
SERVIÇOS LTDA - EPP
CNPJ: 15�169�331/0001-27
Processo: 2644
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 23/12/2017

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA
Empresa apenada: Euripedes Barsanulfo Teixeira 
Franca - ME
CNPJ: 02�120�162/0001-99
Processo: 
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 10/12/2018

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS
Empresa apenada: EVERCOMPSERV COMERCIO E 
SERVICOS EM INFORMATICA LTDA - EPP
CNPJ: 07�716�304/0001-07
Processo: 12627/026/10
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 16/03/2010

Órgão: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: EXCELLENT FARMACIA DE MA-
NIPULACAO LTDA�
CNPJ: 03�342�907/0001-27
Processo: 0
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 07/05/2003

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA
Empresa apenada: EXPO RMC FEIRAS E EVENTOS 
LTDA EPP�
CNPJ: 07�215�530/0001-04
Processo: 208/003/07
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 

declaração de inidoneidade�
A partir de: 16/01/2007

Órgão: SANTO ANDRE TRANSPORTES
Empresa apenada: Expresso Guarará Ltda
CNPJ: 03�239�552/0001-45
Processo: 169
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 30/12/2016

Órgão: TRIBUNAL DE JUSTICA
Empresa apenada: EXTENSAO COMERCIAL E 
CONSTRUTORA LTDA�
CNPJ: 51�273�803/0001-50
Processo: 411998
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 01/06/1998

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Empresa apenada: EXTRA EXPRESSO TRASLADO 
LTDA�
CNPJ: 50�084�540/0001-79
Processo: 68/008/07
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 29/12/2008

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINIA
Empresa apenada: EXTRA POLPAS COMERCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME
CNPJ: 18�302�193/0001-09
Processo: 1947/989/15
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 06/12/2017

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATUBA
Empresa apenada: FABEN CONSTRUTORA E ENGE-
NHARIA LTDA
CNPJ: 07�806�513/0001-33
Processo: 146/001/16
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 02/03/2016

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE AURIFLAMA
Empresa apenada: FABEN CONSTRUTORA E ENGE-
NHARIA LTDA
CNPJ: 07�806�513/0001-33
Processo: 
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 23/08/2016

Órgão: CENTRO INTEGRADO DE APOIO FINANCEI-
RO - CIAF
Empresa apenada: FABIO CARREIRA MARINI-ME
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CNPJ: 09�408�011/0001-80
Processo: 011/610/14
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 17/09/2016

Órgão: UNIVERSIDADE DE SAO PAULO-REITORIA
Empresa apenada: FABIOLA DE JESUS CHEMELLO 
- ME
CNPJ: 10�970�535/0001-49
Processo: 
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 21/12/2018

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIADEMA
Empresa apenada: FAMAPECAS COMERCIO E SER-
VICO LTDA�
CNPJ: 01�591�714/0001-84
Processo: 0
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 26/07/2000

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOLIS
Empresa apenada: FANOR CONSTRUTORA E IN-
CORPORADORA  EIRELLI EPP
CNPJ: 10�724�954/0001-09
Processo: 
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 19/11/2019

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS 
CAMPOS
Empresa apenada: FAUSTINO & FAUSTINO TERRA-
PLANAGEM LTDA - ME
CNPJ: 01�638�797/0001-10
Processo: 856/007/07
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 21/09/2007

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATUBA
Empresa apenada: FAVIBUS LOCADORA DE VEÍCU-
LOS E TRANSPORTES LTDA-ME
CNPJ: 08�492�926/0001-53
Processo: 99785
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 24/04/2018

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARE
Empresa apenada: F B DE AMORIM VEICULOS
CNPJ: 07�410�382/0001-70
Processo: 9555/026/09
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 20/02/2009

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU
Empresa apenada: FERCAN CONSTRUCOES E IN-
CORPORACAO DE IMOVEIS LTDA
CNPJ: 06�149�351/0001-45
Processo: 1431/002/08
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 16/05/2008

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU
Empresa apenada: FERCAN CONSTRUCOES E IN-
CORPORACAO DE IMOVEIS LTDA
CNPJ: 06�149�351/0001-45
Processo: 1223/002/08
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 10/04/2008

Órgão: COMANDO DE POLICIAMENTO INTERIOR3”-
CELPM PAULO MONTE SERRAT
Empresa apenada: FERNANDES E ESPERIDIAO 
LTDA ME
CNPJ: 10�818�047/0001-10
Processo: 1129/006/13
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 15/03/2013

Órgão: 34 BATALHAO DE POLICIA MILITAR DO IN-
TERIOR - BRAG�PAULISTA
Empresa apenada: FERNANDES & ESPERIDIAO 
LTDA SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA
CNPJ: 10�818�047/0001-10
Processo: 1377/003/12
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 22/09/2011

Órgão: 34 BATALHAO DE POLICIA MILITAR DO IN-
TERIOR - BRAG�PAULISTA
Empresa apenada: FERNANDES & ESPERIDIAO 
LTDA SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA
CNPJ: 10�818�047/0001-10
Processo: 2252/003/11
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 10/08/2011

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU
Empresa apenada: FERNAZE COMERCIAL LTDA - 
EPP
CNPJ: 07�155�774/0001-30
Processo: 1745/002/08
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 07/07/2008

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA
Empresa apenada: FFC ENGENHARIA E CONSTRU-
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ÇÕES EIRELI
CNPJ: 61�031�746/0001-57
Processo: 04793
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 26/05/2017

Órgão: CENTRO INTEGRADO DE APOIO PATRIMO-
NIAL
Empresa apenada: F�J� DE CAMARGO & CIA LTDA 
EPP
CNPJ: 47�591�276/0001-55
Processo: 006/421/16
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 01/07/2017

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARE
Empresa apenada: F J SANTOS SUPRIMENTOS 
LTDA - EPP�
CNPJ: 04�896�583/0001-31
Processo: 39633/026/12
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 31/10/2012

Órgão: ADMINISTRACAO DO CORPO DE BOMBEI-
ROS
Empresa apenada: Flexprint Tecnologia e Supri-
mentos Ltda�
CNPJ: 00�258�170/0001-70
Processo: 006421
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 18/02/2017

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUN-
GA
Empresa apenada: FMB QUEIROZ INDUSTRIA E 
COMERCIO DE TINTAS LTDA
CNPJ: 10�725�990/0001-89
Processo: 397/010/12
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 03/02/2012

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
Empresa apenada: F M LABORATORIO DE ANALI-
SES CLINICAS LTDA ME
CNPJ: 12�447�321/0001-18
Processo: 1609/003/14
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 12/06/2014

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA 
DA SERRA
Empresa apenada: FM LABORATORIO DE ANALI-
SES CLINICAS LTDA ME

CNPJ: 12�447�321/0001-18
Processo: 1730/009/15
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 14/08/2015

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE
Empresa apenada: FOCH CONSTRUTORA INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 71�038�665/0001-32
Processo: 0
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 19/12/1995

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILIA
Empresa apenada: FORLEVEN INFORMATICA LTDA 
- ME
CNPJ: 17�853�443/0001-28
Processo: 191/004/15
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 16/01/2015

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVA
Empresa apenada: FORROCAT - FORROS CATAN-
DUVA LTDA - ME
CNPJ: 09�366�029/0001-66
Processo: 533/008/10
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 06/05/2010

Órgão: SERVICO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 
AMBIENTAL DE SANTO ANDRE
Empresa apenada: FORTE’S SEGURANCA E VIGI-
LANCIA LTDA�
CNPJ: 71�536�213/0001-80
Processo: 36488/026/07
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 21/09/2007

Órgão: SECRETARIA DA CULTURA
Empresa apenada: FORTE’S SEGURANCA E VIGI-
LANCIA S/C LTDA�
CNPJ: 71�536�213/0001-80
Processo: 18589/026/08
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 26/03/2008

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
Empresa apenada: FREE LOCACAO, BLINDFOLD E 
SERVICOS EIRELI ME
CNPJ: 19�692�421/0001-59
Processo: 41/003/16
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
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A partir de: 02/12/2015

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: FRIGOLU INDUSTRIA ALIMEN-
TICIA LTDA
CNPJ: 07�083�092/0001-60
Processo: 2099/003/08
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 26/04/2008

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: FRIGOLU INDUSTRIA ALIMEN-
TICIA LTDA�
CNPJ: 07�083�092/0001-60
Processo: 1397/003/10
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 27/05/2010

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS
Empresa apenada: FRONT ESTRUTURAS EIRELI 
EPP
CNPJ: 12.219.645/0001-07
Processo: 
Enquadramento: Art. 87, inciso III da Lei 
8.666/93 - suspensão temporária/impedimento 
de contratar.
Período: Inicio: 30/11/2018 Término: 29/11/2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS
Empresa apenada: FRONT ESTRUTURAS EIRELI 
EPP
CNPJ: 12.219.645/0001-07
Processo: 39108
Enquadramento: Art. 87, inciso III da Lei 
8.666/93 - suspensão temporária/impedimento 
de contratar.
Período: Inicio: 03/12/2018 Término: 01/12/2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA
Empresa apenada: FRUTART COMERCIO DE PRO-
DUTOS AGRICOLAS EIRELI
CNPJ: 01�371�508/0001-69
Processo: 140�637
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 17/11/2018

Órgão: COMANDO DE POLICIAMENTO INTERIOR3”-
CELPM PAULO MONTE SERRAT
Empresa apenada: F�S� FRANCHIN INFORMATICA 
LTDA�
CNPJ: 10�565�283/0001-72
Processo: 672/006/13
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 27/02/2013

Órgão: 34 BATALHAO DE POLICIA MILITAR DO IN-
TERIOR - BRAG�PAULISTA
Empresa apenada: FS FRANCHIN INFORMATICA 
LTDA�
CNPJ: 10�565�283/0001-72
Processo: 1376/003/12
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 06/04/2012

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA
Empresa apenada: G8 INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA ME
CNPJ: 10�828�391/0001-90
Processo: 10996/026/12
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 01/02/2012

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA
Empresa apenada: Gaivota - Comércio de Alimen-
tos Ltda ME
CNPJ: 01�067�350/0001-38
Processo: 45062
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 12/12/2018

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU
Empresa apenada: GALPAO DO POLO LTDA
CNPJ: 02�233�247/0001-83
Processo: 569/002/10
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 12/12/2009

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA
Empresa apenada: G�C�F SERVICOS DE TERRAPLE-
NAGEM E LIMPEZA LTDA - ME
CNPJ: 12�239�288/0001-30
Processo: 53300
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 01/12/2017

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUN-
GA
Empresa apenada: G D SERVICOS GERAIS DE SAU-
DE LTDA�
CNPJ: 05�948�207/0001-06
Processo: 57/010/09
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 01/12/2008

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUACU
Empresa apenada: GEODATA - INFORMATICA MU-
NICIPAL S/C LTDA�
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CNPJ: 53�988�002/0001-05
Processo: 171997
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 20/05/1997

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGUEIRAS
Empresa apenada: GERENCIAL ASSESSORIA TÉC-
NICA ESPECIALIZADA LTDA ME
CNPJ: 09�284�798/0001-15
Processo: 
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 02/06/2016

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO 
RIO PRETO
Empresa apenada: G F VIGILANCIA E SEGURANCA 
PATRIMONIAL LTDA
CNPJ: 10�251�400/0001-23
Processo: 60/008/14
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 29/11/2013

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO 
RIO PRETO
Empresa apenada: G�F� VIGILANCIA E SEGURANCA 
PATRIMONIAL LTDA�
CNPJ: 10�251�400/0001-23
Processo: 151/008/14
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 11/12/2013

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI
Empresa apenada: GHION ARQUITETURA E CONS-
TRUCOES LTDA�
CNPJ: 58�570�680/0001-69
Processo: 1630/003/10
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 08/07/2010

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVA
Empresa apenada: GIDEAO COMERCIO DE EQUIP 
MEDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP
CNPJ: 07�367�376/0001-88
Processo: 857/008/10
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 22/05/2010

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS
Empresa apenada: GIGABYTE COMERCIO DE ART 
PARA INFORMATICA SAO CARLOS LTDA
CNPJ: 07�737�407/0001-45
Processo: 36538/026/08
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 

declaração de inidoneidade�
A partir de: 26/09/2008

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNQUEIRO-
POLIS
Empresa apenada: GILLIARDI ROSETTI
CPF: 351�286�278-02
Processo: 39
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 02/05/2017

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHABELA
Empresa apenada: GIROCAMP DESCARTAVEIS 
LTDA
CNPJ: 04�721�142/0001-07
Processo: 1201/007/10
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 11/11/2010

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL 
ARCANJO
Empresa apenada: GISLAINE DOS SANTOS BIAZIN 
SAO MIGUEL ARCANJO - ME
CNPJ: 03�199�672/0001-66
Processo: 2638/009/07
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 10/12/2007

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPA
Empresa apenada: GLOBO CENTER PAPELARIA 
LTDA�
CNPJ: 65�894�826/0001-97
Processo: 182002
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 19/06/2002

Órgão: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: GN DE OLIVEIRA ROCHA - ME
CNPJ: 08�251�022/0001-36
Processo: 2324/003/07
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 18/07/2007

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS
Empresa apenada: GOVMUNICIPAL GESTAO LT-
DA�-EPP
CNPJ: 08�821�776/0001-84
Processo: 533/001/14
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 26/04/2014

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO 
DO SAPUCAI
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Empresa apenada: GR CONSTRUCOES E COMER-
CIO LTDA-EPP
CNPJ: 02�211�900/0001-03
Processo: 773/007/14
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 29/04/2014

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIADEMA
Empresa apenada: GRD UNIFORMES PROFISSIO-
NAIS LTDA
CNPJ: 01�321�779/0001-00
Processo: 2152002
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 07/12/2001

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
Empresa apenada: GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA 
DE SAMBA UNIÃO DO QUEBRA
CNPJ: 23�431�348/0001-39
Processo: 005725
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 15/03/2019

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA
Empresa apenada: G� STRAPASSON COMERCIO 
VAREJISTA E ATACADISTA LTDA
CNPJ: 10�972�948/0001-62
Processo: 272/016/14
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 17/02/2014

Órgão: TRIBUNAL DE JUSTICA
Empresa apenada: GUARANI SERVICOS E REPRE-
SENTACOES LTDA�
CNPJ: 61�231�213/0001-19
Processo: 321997
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 06/06/1997

Órgão: DEPARTAMENTO DE AGUAS E ESGOTO DE 
VALINHOS
Empresa apenada: HELVETIA SERVICOS TECNICOS 
LTDA
CNPJ: 07�225�549/0001-23
Processo: 2005/003/10
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 15/05/2010

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJA
Empresa apenada: HIGIAM HIGIENIZACAO AM-
BIENTAL LTDA�
CNPJ: 07�923�597/0001-95
Processo: 29964/026/08

Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 07/08/2008

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE
Empresa apenada: HIMACON CONSTRUTORA 
LTDA�
CNPJ: 53�924�650/0001-90
Processo: 41996
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 15/01/1996

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Empresa apenada: HR PAV CONSTRUTORA LTDA ME
CNPJ: 24�490�730/0001-86
Processo: 162
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 10/08/2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVARES MA-
CHADO
Empresa apenada: IDEAL INDUSTRIA E COMÉRCIO 
DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELLI-EPP
CNPJ: 23�000�208/0001-06
Processo: 0317
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 03/10/2017

Órgão: SECRETARIA ADMINISTRACAO MODERNI-
ZACAO SERVICO PUBLICO
Empresa apenada: IMPACTO GOUVEA CONSTRU-
TORA E INCORPORADORA LTDA�
CNPJ: 07�969�974/0001-27
Processo: 10244/026/14
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 03/02/2014

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS
Empresa apenada: IMPORTA BRASIL COMERCIO E 
SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - ME
CNPJ: 04�748�461/0001-06
Processo: 12627/026/10
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 19/03/2010

Órgão: COMPANHIA PROCESSAMENTO DADOS ES-
TADO DE SAO PAULO
Empresa apenada: INDUSTRIA DE CAFE DO PORTO 
LTDA�
CNPJ: 64�421�001/0001-92
Processo: 6041997
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 17/11/1997
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Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA
Empresa apenada: INFRASEG SEGURANCA EIRELI
CNPJ: 21�339�076/0001-16
Processo: 64577/2018
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 07/10/2019

Órgão: COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTE-
RIOR 5 - SAO JOSE RIO PRETO
Empresa apenada: INGRID SILVA DOS SANTOS
CNPJ: 23�576�758/0001-78
Processo: 001/14
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 18/07/2019

Órgão: CENTRO MEDICO
Empresa apenada: INOVE COYADO SERVICOS ES-
PECIALIZADOS LTDA
CNPJ: 10�668�634/0001-70
Processo: 41930/026/11
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 05/11/2011

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS
Empresa apenada: INSTITUTO BRASILEIRO DE AD-
MINISTRACAO PUBLICA - IBAP
CNPJ: 00�701�947/0001-20
Processo: 20599/026/11
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 13/06/2011

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA 
DA SERRA
Empresa apenada: INSTITUTO DE MEDICINA DIAG-
NOSTICA ALVES MULLER LTDA
CNPJ: 21�944�245/0001-47
Processo: 168
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 15/04/2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIADEMA
Empresa apenada: INSTITUTO DEMOSCRATEUS 
DO BRASIL�
CNPJ: 08�386�721/0001-93
Processo: 3578/026/10
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 02/12/2009

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEMBE
Empresa apenada: INSTITUTO EXCELÊNCIA LTDA - ME
CNPJ: 21�963�926/0001-52
Processo: 1172
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 

declaração de inidoneidade�
A partir de: 23/05/2019

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA PAU-
LISTA
Empresa apenada: INSTITUTO FREE ASSESSORIA 
EM RECURSOS HUMANOS LTDA�
CNPJ: 11�951�278/0001-60
Processo: 18127/026/12
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 22/11/2011

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZALIA
Empresa apenada: INSTITUTO FREE OUTSOUR-
CING SERVICES LTDA
CNPJ: 17�158�716/0001-14
Processo: 1166/005/14
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 08/03/2014

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO PI-
RES
Empresa apenada: INSTITUTO ILLUMINATUS
CNPJ: 05�521�019/0001-05
Processo: 14079/026/12
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 06/04/2012

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA
Empresa apenada: INSTITUTO SOCIAL VARTI
CNPJ: 07�683�536/0001-06
Processo: 1755/009/13
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 13/09/2013

Órgão: DEPARTAMENTO DE AGUAS E ESGOTO DE 
SAO CAETANO DO SUL
Empresa apenada: INTERCONTROL EQUIPAMEN-
TOS TECNICOS PARA LABORATORIO LTDA-ME
CNPJ: 03�919�851/0001-20
Processo: 34615/026/14
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 05/09/2014

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA
Empresa apenada: INTERVIDA COMERCIAL HOSPI-
TALAR LTDA - EPP
CNPJ: 10�718�803/0002-10
Processo: 2854/003/12
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 03/09/2012

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
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Empresa apenada: ITA SEG SERVICOS DE SEGU-
RANCA E VIGILANCIA PRIVADA LTDA
CNPJ: 08�310�664/0001-69
Processo: 22/002/11
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 03/01/2011

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREI
Empresa apenada: J�A� GOLONI, GOLONI & CIA 
LTDA�
CNPJ: 56�928�054/0001-76
Processo: 222000
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 18/08/2000

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAI
Empresa apenada: JAILSON DA SILVA 04656168955
CNPJ: 15�560�425/0001-22
Processo: 2793/003/13
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 23/10/2013

Órgão: SECRETARIA DA ADMINISTRACAO PENI-
TENCIARIA
Empresa apenada: JAKEF ENGENHARIA E COMER-
CIO LTDA
CNPJ: 50�743�905/0001-20
Processo: 4042001
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 13/05/2000

Órgão: SECRETARIA DA ADMINISTRACAO PENI-
TENCIARIA
Empresa apenada: JAKEF ENGENHARIA E COMER-
CIO LTDA�
CNPJ: 50�743�905/0001-20
Processo: 512000
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 19/01/2000

Órgão: SECRETARIA DA ADMINISTRACAO PENI-
TENCIARIA
Empresa apenada: JAKEF ENGENHARIA E COMER-
CIO LTDA�
CNPJ: 50�743�905/0001-20
Processo: 6291999
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 13/05/2000

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA
Empresa apenada: JB AR CONDICIONADO CLIMA-
TIZADOR TÉRMICO LTDA - ME
CNPJ: 20�340�043/0001-23

Processo: 065/2015
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 19/04/2016

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE COTIA
Empresa apenada: JBS PAVIMENTAÇÃO E SERVI-
ÇOS EIRELI ME
CNPJ: 02�112�139/0001-52
Processo: 
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 11/08/2018

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAI
Empresa apenada: J� CARLOS THOMAZ - ME
CNPJ: 12�945�933/0001-30
Processo: 1843/003/15
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 18/07/2015

Órgão: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: J C MONTEIRO -EPP
CNPJ: 44�814�648/0001-77
Processo: 3477/003/06
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 08/12/2006

Órgão: CENTRO INTEGRADO DE APOIO FINANCEI-
RO - CIAF
Empresa apenada: JDM DOS ANJOS CARTUCHOS 
LTDA-ME
CNPJ: 07�281�458/0001-05
Processo: 30241/026/13
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 27/04/2013

Órgão: EMPRESA DESENVOLVIMENTO URBANO E 
SOCIAL SOROCABA
Empresa apenada: Jean Carlos da Silva
CPF: 497�549�378-00
Processo: 975
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 28/03/2017
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVA
Empresa apenada: JÉSSICA FERNANDA GOMES DE 
SOUZA
CPF: 408�052�778-03
Processo: PROCESSO ADMINISTRATIVO
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 01/10/2020

Órgão: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO
Empresa apenada: J & K COMERCIAL LTDA
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CNPJ: 04�338�231/0001-60
Processo: 31336/026/09
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 19/08/2009

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU
Empresa apenada: JLA COM E DISTR DE MAT PARA 
ESCRITORIO E EXP IMP EXP LTDA
CNPJ: 07�432�403/0001-59
Processo: 1264/002/10
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 24/06/2010

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARE
Empresa apenada: J�L�RYZY & CIA LTDA�
CNPJ: 04�702�450/0001-87
Processo: 18962/026/12
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 30/05/2012

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACATUBA
Empresa apenada: J & M Construtora e Serviços Ei-
reli
CNPJ: 09�396�357/0001-05
Processo: 54719
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 01/09/2019

Órgão: COMPANHIA MUNICIPAL ABASTECIMENTO 
DE SANTO ANDRE
Empresa apenada: JOA COMERCIAL DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS LTDA�
CNPJ: 43�650�316/0001-31
Processo: 22668/026/08
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 12/05/2008

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS AR-
TES
Empresa apenada: JOAO BATISTA FERREIRA REIS 
JUNIOR
CNPJ: 08�025�327/0001-20
Processo: 11066/026/07
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 16/03/2007

Órgão: DEPARTAMENTO DE AGUAS E ESGOTO DE 
VALINHOS
Empresa apenada: JOAO LEANDRO TERRA DE BIA-
GGI ME
CNPJ: 04�534�712/0001-41
Processo: 2004/003/10
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 

declaração de inidoneidade�
A partir de: 16/06/2010

Órgão: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
- SAO CARLOS
Empresa apenada: JOAO LEANDRO TERRA DE BIA-
GGI - ME
CNPJ: 04�534�712/0001-41
Processo: 1040/013/10
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 24/08/2010

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAJU
Empresa apenada: JOEL DO NASCIMENTO CAIRES
CPF: 347�322�598-39
Processo: 15
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 28/02/2019

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA
Empresa apenada: JORGE A� S� PIZZO TRANSPOR-
TE EIRELI
CNPJ: 08�607�374/0001-81
Processo: 20085
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 30/07/2018

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLANDIA
Empresa apenada: JORGE LUIZ DE SOUZA - POR-
TARIAS-ME
CNPJ: 15�165�479/0001-93
Processo: 220/017/15
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 27/03/2015

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAJU
Empresa apenada: José Antonio Patelli
CPF: 774�906�498-20
Processo: 0000000000000/017/18
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 21/12/2018

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SARUTAIA
Empresa apenada: JOSE APARECIDO CARDOSO
CPF: 474�530�288-68
Processo: 585/016/14
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 25/08/2014

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: JOSE ARIMATE DE SOUSA
CPF: 178�295�768-58
Processo: 1038/003/09
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Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 07/04/2009

Órgão: CIA REGIONAL ABASTECIMENTO INTEGRA-
DO SANTO ANDRE
Empresa apenada: JOSE DE OLIVEIRA CONFECCO-
ES - ME
CNPJ: 00�250�907/0001-09
Processo: 43975/026/10
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 27/11/2010

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARE
Empresa apenada: JOSE MACHADO NETTO-ME
CNPJ: 01�662�244/0001-00
Processo: 484/016/14
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 26/06/2014

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARE
Empresa apenada: JOSE MACHADO NETTO-ME
CNPJ: 01�662�244/0001-00
Processo: 483/016/14
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 26/06/2014

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARE
Empresa apenada: JOSE MACHADO NETTO-ME
CNPJ: 01�662�244/0001-00
Processo: 485/016/14
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 26/06/2014

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARE
Empresa apenada: JOSE MACHADO NETTO-ME
CNPJ: 01�662�244/0001-00
Processo: 486/016/14
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 26/06/2014

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA
Empresa apenada: JOSE MARCIO BILIATO
CPF: 285�647�008-40
Processo: 477/017/13
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 16/09/2013

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNQUEIRO-
POLIS
Empresa apenada: JOSE RENATO CAIVANO PIGARI
CPF: 222�184�438-64
Processo: 583/018/15

Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 11/09/2015

Órgão: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: JS OPCOES INFORMATICA E PA-
PELARIA LTDA� ME
CNPJ: 00�877�030/0001-80
Processo: 0
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 03/07/2003

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI
Empresa apenada: JSR - CONSTRUTORA E ADMI-
NISTRADORA DE OBRAS LTDA�
CNPJ: 10�528�470/0001-86
Processo: 963/003/11
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 01/04/2011

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU
Empresa apenada: JUCELLY COMERCIO DE PECAS 
E PINTURAS AUTOMOTIVAS LTDA
CNPJ: 07�177�916/0001-60
Processo: 1747/002/08
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 02/07/2008

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FE DO 
SUL
Empresa apenada: JULIO DE ANDRADE NETO EQUI-
PAMENTOS MEDICOS HOSP� LTDA-ME
CNPJ: 10�549�080/0001-92
Processo: 1294/011/15
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 13/12/2014

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATUBA
Empresa apenada: KADOCHE COMERCIO E REPRE-
SENTACOES LTDA�
CNPJ: 33�292�103/0001-21
Processo: 2426/026/07
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 14/12/2007

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILIA
Empresa apenada: KAENE CONSTRUTORA LTDA - 
EPP
CNPJ: 07�753�097/0001-52
Processo: 1511/004/11
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 30/11/2011
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Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA
Empresa apenada: KALAMED SERVIÇOS MÉDICOS 
S/S LTDA
CNPJ: 11�485�487/0001-66
Processo: 42009
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 29/12/2016

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BERNAR-
DO DO CAMPO
Empresa apenada: KLIMER REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA�
CNPJ: 01�065�102/0001-58
Processo: 0
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 14/04/1998

Órgão: ESCOLA SUPERIOR DE EDUCACAO FISICA 
DE JUNDIAI
Empresa apenada: KLOPFER GUARIZZO PROJETOS 
E OBRAS LTDA�
CNPJ: 05�684�668/0001-19
Processo: 1438/003/09
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 29/05/2009

Órgão: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: KOALLA COMERCIAL DE EQUI-
PAMENTOS LTDA�
CNPJ: 72�029�234/0001-72
Processo: 0
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 22/01/2001

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS
Empresa apenada: KOLPING COTRACCI COOP DE 
TRAB NA CONSTR CIVIL DE SAO PAULO
CNPJ: 68�935�147/0001-07
Processo: 27494/026/05
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 13/09/2005

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO
Empresa apenada: KRB Soluções em Alimentação 
Ltda
CNPJ: 09�641�292/0001-16
Processo: 2475
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 06/06/2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI
Empresa apenada: KRONO EMPRESA DE CONS-
TRUCAO CIVIL LTDA

CNPJ: 08�948�690/0001-17
Processo: 2848/003/10
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 29/11/2010

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI
Empresa apenada: KRONO EMPRESA DE CONS-
TRUCAO CIVIL LTDA�
CNPJ: 08�948�690/0001-17
Processo: 1629/003/10
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 08/07/2010

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM
Empresa apenada: K STONE CONSULTORIA E 
CONSTRUCAO LTDA
CNPJ: 10�719�186/0001-97
Processo: 2615/009/13
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 01/12/2013

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM
Empresa apenada: Laborare Análises Clínicas Ltda� 
ME
CNPJ: 23�637�420/0001-89
Processo: 8784
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 26/12/2016

Órgão: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: LABPLAS COMERCIAL LTDA�
CNPJ: 66�175�928/0001-15
Processo: 0
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 03/05/1999

Órgão: COMANDO DE POLICIAMENTO DE AREA 
METROPOLITANA 12-MOGI DAS CR
Empresa apenada: L� A� DOMINGUES INFORMÁTI-
CA - ME
CNPJ: 11�690�544/0001-49
Processo: 001/106/13
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 14/10/2015

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRA BAR-
RETO
Empresa apenada: LANDA ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES LTDA
CNPJ: 01�052�419/0001-50
Processo: 241/015/14
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
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A partir de: 17/06/2014

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOCORRO
Empresa apenada: LANZILOTI CONSTRUCOES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME
CNPJ: 05�300�458/0001-80
Processo: 
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 30/08/2019

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO CARLOS
Empresa apenada: LAR ROSA DE SAROM
CNPJ: 51�806�644/0001-02
Processo: 988/013/15
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 20/08/2015

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO CARLOS
Empresa apenada: LAR ROSA DE SAROM
CNPJ: 51�806�644/0001-02
Processo: 987/013/15
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 20/08/2015

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATAO
Empresa apenada: LAUDELINO FLORIANO DA SIL-
VA - ME
CNPJ: 01�832�756/0001-60
Processo: 0
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 27/11/1998

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARATA
Empresa apenada: LBF CONSTRUTORA E INCOR-
PORADORA LTDA
CNPJ: 07�495�497/0001-05
Processo: 12886/026/14
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 18/12/2015

Órgão: DELEGACIA SECCIONAL DE POLICIA DE OU-
RINHOS
Empresa apenada: L C DIAS FERRAZ ESTACIONA-
MENTO ME
CNPJ: 10�912�274/0001-00
Processo: 1418/004/10
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 24/09/2010

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Empresa apenada: L & C PRODUTOS DE LIMPEZA E 
DESCARTAVEIS LTDA - ME
CNPJ: 07�160�053/0001-19

Processo: 69/004/07
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 28/11/2006

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA
Empresa apenada: LEBLON TRANSPORTES DE 
PASSAGEIROS LTDA�
CNPJ: 77�526�697/0004-06
Processo: 35033/026/13
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 10/09/2013

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU
Empresa apenada: L&G EVENTOS LTDA
CNPJ: 12�463�106/0001-00
Processo: 
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 12/01/2019

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
GRANDE DO SUL
Empresa apenada: LIDIANE CRISTINE MOREIRA – 
EPP
CNPJ: 21�543�755/0001-02
Processo: 11918
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 16/01/2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREI-
RA
Empresa apenada: LIMCOM ENG� CONSTRUCAO 
LTDA-ME
CNPJ: 15�539�393/0001-83
Processo: 21�865
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 13/02/2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA
Empresa apenada: LIMPADORA E TERCEIRIZACAO 
SOL SERVICE LTDA
CNPJ: 02�363�329/0001-42
Processo: 560/010/03
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 27/03/2003

Órgão: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: LIMPADORA RODRIGUES LTDA
CNPJ: 50�669�480/0001-56
Processo: 0
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 05/12/2001
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Órgão: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
- SAO CARLOS
Empresa apenada: LIMPAR INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA - ME
CNPJ: 03�570�641/0001-70
Processo: 1039/013/10
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 25/10/2010

Órgão: CASA MILITAR
Empresa apenada: LINK NET WORK COMERCIO E 
REPRESENTACAO LTDA - EPP
CNPJ: 04�224�659/0001-82
Processo: 7302003
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 12/03/2003

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATUBA
Empresa apenada: LINX ARACATUBA CONSTRU-
COES E SERVICOS LTDA�
CNPJ: 04�695�421/0001-35
Processo: 1262/001/06
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 22/06/2006

Órgão: EMPRESA DESENVOLVIMENTO URBANO E 
SOCIAL SOROCABA
Empresa apenada: LOC MAQ LOCADORA DE MA-
QUINAS LTDA - ME
CNPJ: 03�423�510/0001-60
Processo: 1041/009/13
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 28/06/2013

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO 
PAU D´ALHO
Empresa apenada: LOURIVAL CRESCENCIO MAR-
QUES JUNIOR & CIA LTDA - ME
CNPJ: 08�346�963/0001-53
Processo: 018
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 30/05/2019

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS
Empresa apenada: L PINHEIRO COM DE PECAS E 
REP DE VEICULOS AUT E MOTOC LTDA
CNPJ: 07�747�221/0001-77
Processo: 12627/026/10
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 19/03/2010

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAEMBU
Empresa apenada: LP SERV� DE LIMPEZA CONS-

TRUCAO E PAV� DE VIAS LTDA - EPP
CNPJ: 03�058�983/0001-05
Processo: 173/018/11
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 14/04/2011

Órgão: ADMINISTRACAO DO CORPO DE BOMBEI-
ROS
Empresa apenada: LRP SANTOS MORAIS ME
CNPJ: 15�142�560/0001-58
Processo: 5597/026/15
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 29/11/2014

Órgão: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: L STAR VIDEO INFORMATICA 
COM IMPORTACAO LTDA
CNPJ: 00�876�836/0001-54
Processo: 0
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 27/04/2004

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA
Empresa apenada: Lucas Antonio da Silva Cons-
truções - ME
CNPJ: 08�263�234/0001-33
Processo: 20949
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 04/09/2018

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOLIS
Empresa apenada: LUCIANA CRISTOFANO DOS 
SANTOS - ME
CNPJ: 13�714�920/0001-13
Processo: 1094/013/11
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 01/12/2011

Órgão: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: LUISA BARION - ME
CNPJ: 00�615�623/0001-79
Processo: 0
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 03/07/2003

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Empresa apenada: LUIZ AMERICO CORREA - ME
CNPJ: 02�336�443/0001-83
Processo: 69/004/07
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 16/11/2006
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Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Empresa apenada: LUNAMED HOSPITALAR LTDA�
CNPJ: 11�116�640/0001-88
Processo: 34852/026/12
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 17/07/2012

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOLIS
Empresa apenada: M�A� BOANAROTTI - ME
CNPJ: 12�135�021/0001-01
Processo: 1070/013/11
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 01/12/2011

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILIA
Empresa apenada: MADUREIRA SERVICOS DE VIGI-
LANCIA PATRIMONIAL S/C LTDA�
CNPJ: 03�414�576/0001-93
Processo: 1088/004/07
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 28/12/2006

Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE MAUA
Empresa apenada: M�A�G� COMÉRCIO, RECARGA 
DE EQUIPAMENTOS CONTRA INCÊNDIOS E DE SE-
GURANÇA PREDIAL EIRELI
CNPJ: 01�981�426/0001-36
Processo: D
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 17/02/2020

Órgão: CORREGEDORIA DA POLICIA MILITAR
Empresa apenada: MARCELO MOREIRA LÍCIO - ME
CNPJ: 01�070�576/0001-98
Processo: 004/231
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 14/11/2018

Órgão: CORREGEDORIA DA POLICIA MILITAR
Empresa apenada: MARCELO MOREIRA LÍCIO - ME
CNPJ: 01�070�576/0001-98
Processo: 003/231/15
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 07/02/2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO
Empresa apenada: Márcia Regina Espírito Santo 
Ferreira - ME
CNPJ: 25�342�941/0001-34
Processo: 2548
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 29/05/2020

Órgão: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: MARCIO RENATO DELGADO-
-ME
CNPJ: 68�051�036/0001-38
Processo: 0
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 28/04/2003

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DO 
PARANAPANEMA
Empresa apenada: MARCO ANTONIO GARCIA DE 
OLIVEIRA - ME
CNPJ: 14�946�621/0001-77
Processo: 767/005/12
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 29/06/2012

Órgão: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: MARCO ANTONIO PIRES DE 
MORAES - ME
CNPJ: 66�602�459/0001-73
Processo: 2428/003/07
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 08/08/2007

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
Empresa apenada: MARCOS ANTONIO MARTINS 
PRETTE ME
CNPJ: 08�946�996/0001-34
Processo: 
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 14/12/2015

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTO-
NIO DO ARACANGUA
Empresa apenada: MARCOS ANTONIO MARTINS 
PRETTE ME
CNPJ: 08�946�996/0001-34
Processo: 563/001/15
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 19/05/2015

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA
Empresa apenada: MARCOS ROBERTO DIAS PER-
FUMARIA ME
CNPJ: 07�696�769/0001-35
Processo: 257/016/11
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 16/05/2011

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO
Empresa apenada: MARDEM AIMOLA DE FEIRIA 
ME�
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CNPJ: 17�918�002/0001-67
Processo: 536/010/14
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 24/09/2013

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO
Empresa apenada: MARDEM AIMOLA DE FEIRIA 
ME�
CNPJ: 17�918�002/0001-67
Processo: 537/010/14
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 24/09/2013

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTO-
NIO DO ARACANGUA
Empresa apenada: Maria Cirlei da Veiga - ME
CNPJ: 20�132�097/0001-01
Processo: 1147
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 24/05/2018

Órgão: COMANDO DE POLICIAMENTO DE AREA 
METROPOLITANA 12-MOGI DAS CR
Empresa apenada: MARIA LEDA MARIOTO ME
CNPJ: 07�608�070/0001-76
Processo: 001/106/14
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 30/10/2015

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA
Empresa apenada: MARIA LUIZA DA CRUZ ALMEI-
DA
CNPJ: 12�944�544/0001-90
Processo: 452/016/12
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 26/07/2012

Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA
Empresa apenada: MARIA SILVIA LOPES MENEZES 
- ME
CNPJ: 03�147�028/0001-44
Processo: 2432003
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 29/04/2002

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FE DO 
SUL
Empresa apenada: MARILDA PEREIRA SILVA
CNPJ: 20�830�442/0001-72
Processo: 1294/011/15
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 19/09/2015

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TACIBA
Empresa apenada: MARTINEZ E JESUS COMERCIO 
E SERVICOS LTDA ME
CNPJ: 17�558�113/0001-00
Processo: 628/005/15
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 12/06/2015

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAJU
Empresa apenada: MASA SOLUCOES EM ENERGIA 
ELETRICA LTDA
CNPJ: 21�487�462/0001-55
Processo: 28
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 01/07/2020

Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE BASTOS
Empresa apenada: MATIAS CONSTRUÇÕES DE MA-
RÍLIA LTDA�-ME
CNPJ: 07�511�390/0001-03
Processo: 005
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 20/07/2017

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI
Empresa apenada: MAXIMA COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA
CNPJ: 11�141�123/0001-69
Processo: 3186/026/16
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 21/11/2014

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU
Empresa apenada: MAXIVILBAR COMERCIO DE 
MATERIAIS P/ CONSTRUCAO EM GERAL LTDA
CNPJ: 01�852�611/0001-20
Processo: 620/002/11
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 09/08/2008

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TO-
LEDO
Empresa apenada: MAXMIX COMERCIO E SERVI-
COS LTDA-ME
CNPJ: 09�566�836/0001-22
Processo: 478/012/14
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 06/09/2014

Órgão: FUNDACAO DESENVOLVIMENTO  EDUCA-
CAO
Empresa apenada: MAX PAPER COMERCIAL E DIS-
TRIBUIDORA LTDA
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CNPJ: 01�860�264/0001-88
Processo: 43281/026/10
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 17/08/2010

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO 
RIO PRETO
Empresa apenada: MAZA COMERCIAL EIRELI EPP
CNPJ: 05�885�789/0001-29
Processo: 
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 22/11/2017

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAUNA
Empresa apenada: MCM - COMERCIO DE MEDICA-
MENTOS EIRELLI
CNPJ: 17�512�670/0001-90
Processo: 928/001/15
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 10/08/2015

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Empresa apenada: MCM CONSTRUTORA ADMI-
NISTRAÇÃO E INCORPORAÇÃO DE IMÓVEIS EIRELI 
- ME
CNPJ: 15�537�032/0001-06
Processo: 
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 26/11/2016

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIADEMA
Empresa apenada: MCM IGUATEMI COMERCIAL E 
DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 04�513�242/0001-30
Processo: 5042002
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 01/05/2002

Órgão: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: MEDICON COM� IMP� DE MED� 
E PRODUTOS HOSP� LTDA�
CNPJ: 01�526�149/0001-71
Processo: 0
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 14/07/1999

Órgão: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: MEDIMPORT IMPORTACAO 
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO LTDA�
CNPJ: 68�468�370/0001-91
Processo: 0
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�

A partir de: 02/06/1998

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BILAC
Empresa apenada: MEDLU COMERCIO IMPORTA-
ÇÃO EXPORTAÇAO E DISTRIBUIÇÃO LTDA
CNPJ: 29�736�852/0001-23
Processo: 9
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 02/10/2019

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATINGA
Empresa apenada: MEDSERV BAURU SERVIÇOS E 
ASSISTÊNCIA MÉDICA EIRELI- ME
CNPJ: 22�660�338/0001-02
Processo: 3687
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 15/08/2020

Órgão: SECRETARIA DE LOGISTICA E TRANSPORTES
Empresa apenada: MEGA ABASTECEDORA DE SI-
NALIZACAO LTDA-EPP
CNPJ: 04�639�216/0001-52
Processo: 18219/026/10
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 20/04/2010

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
Empresa apenada: MEGA X ENGENHARIA EIRELI - 
ME
CNPJ: 11�195�800/0001-21
Processo: 981/009/15
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 09/03/2015

Órgão: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
- SAO CARLOS
Empresa apenada: MELO DISTRIBUIDORA DE PE-
CAS LTDA
CNPJ: 04�618�302/0001-89
Processo: 428/013/10
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 16/04/2010

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITOBI
Empresa apenada: MERFI CONSTRUTORA LTDA�
CNPJ: 09�156�244/0001-32
Processo: 38863/026/11
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 08/11/2011

Órgão: TRIBUNAL DE JUSTICA
Empresa apenada: METALURGICA INDELPA LTDA�
CNPJ: 65�460�404/0002-94
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Processo: 331997
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 24/07/1997

Órgão: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
- SAO CARLOS
Empresa apenada: MEZAN FUNDACAO E COMER-
CIO LTDA
CNPJ: 02�347�024/0001-47
Processo: 317/013/09
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 18/03/2009

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BERNAR-
DO DO CAMPO
Empresa apenada: MGBENS COMERCIO DE MATE-
RIAIS LTDA�
CNPJ: 74�263�039/0001-38
Processo: 1021997
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 25/06/1997

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUN-
GA
Empresa apenada: MG MARILIA CONSTRUTORA & 
INCORPORADORA LTDA�
CNPJ: 05�534�264/0001-49
Processo: 596/010/07
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 09/03/2007

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNQUEIRO-
POLIS
Empresa apenada: MICHELE PEREIRA
CPF: 381�928�058-83
Processo: 003
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 14/09/2016

Órgão: TRIBUNAL DE JUSTICA
Empresa apenada: MICRO STOP INFORMATICA
CNPJ: 60�695�236/0001-11
Processo: 0
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 25/02/2000

Órgão: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: MICROTEC SISTEMAS INDUS-
TRIA E COMERCIO S�A
CNPJ: 45�169�406/0001-30
Processo: 0
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�

A partir de: 03/06/2002

Órgão: SERVICO MUNICIPAL AUTONOMO DE AGUA 
E ESGOTO - SJRP
Empresa apenada: MILTON M DE SOUZA ANDRA-
DINA - ME
CNPJ: 04�221�600/0001-30
Processo: 443/008/09
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 02/04/2009

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACATUBA
Empresa apenada: MIRIAN CRISTINA ANTONIO 
PESCINELLI 18350602856
CNPJ: 19�253�570/0001-11
Processo: 94417
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 18/10/2018

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACATUBA
Empresa apenada: MIRIAN CRISTINA ANTONIO 
PESCINELLI 18350602856
CNPJ: 19�253�570/0001-11
Processo: 
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 09/11/2018

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGUEIRAS
Empresa apenada: ML SANCHEZ DA SILVA CONS-
TRUÇÕES ME
CNPJ: 15�548�066/0001-98
Processo: 828/620/16
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 20/02/2018

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM 
DA BARRA
Empresa apenada: M� MARRAS SERVIÇOS E EVEN-
TOS LTDA
CNPJ: 16�806�807/0001-56
Processo: 1556; 1615
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 05/11/2018

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO 
RIO PRETO
Empresa apenada: MONFIELD COMERCIAL E 
CONSTRUTORA LTDA�
CNPJ: 05�264�143/0001-24
Processo: 1383/008/11
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 22/10/2011
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Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO 
RIO PRETO
Empresa apenada: MONFIELD COMERCIAL E 
CONSTRUTORA LTDA�
CNPJ: 05�264�143/0001-24
Processo: 1382/008/11
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 22/10/2011

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOBRADA
Empresa apenada: MONTERGE CONSTRUCOES E 
COMERCIO LTDA ME
CNPJ: 07�223�461/0001-72
Processo: 696/013/10
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 16/08/2010

Órgão: TRIBUNAL DE JUSTICA
Empresa apenada: M�P�C� SOLUÇÕES EM SEGU-
RANÇA LTDA-EPP
CNPJ: 16�499�516/0001-62
Processo: 0000000000467/420/16
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 02/03/2016

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLATINA
Empresa apenada: M&R CONSTRUTORA DE TARU-
MA LTDA�
CNPJ: 11�590�112/0001-66
Processo: 483/004/12
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 13/02/2012

Órgão: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
DE JACAREI
Empresa apenada: MS10 COMERCIAL DE VIDRA-
RIAS PARA LABORATORIO LTDA-ME
CNPJ: 19�040�607/0001-23
Processo: 2712/017/03
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 11/05/2017

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BERNAR-
DO DO CAMPO
Empresa apenada: MS10 COMERCIAL DE VIDRA-
RIAS PARA LABORATORIO LTDA-ME
CNPJ: 19�040�607/0001-23
Processo: 50172
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 28/11/2018

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
Empresa apenada: MS ATACADISTA E DISTRIBUI-

CAO LTDA ME�
CNPJ: 05�391�608/0002-99
Processo: 1456/009/11
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 25/07/2011

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL MA-
CEDO
Empresa apenada: MTN MATERIAIS HOSPITALA-
RES LTDA�
CNPJ: 10�533�714/0001-19
Processo: 500/016/11
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 24/08/2011

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU
Empresa apenada: MULTICOM ELETRO MOVEIS 
LTDA�
CNPJ: 07�496�850/0001-71
Processo: 1740/002/08
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 25/07/2008

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA
Empresa apenada: MULTILIXI CONSTRUCOES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA�
CNPJ: 00�913�211/0001-15
Processo: 4/010/06
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 07/12/2006

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUBIACEA
Empresa apenada: M�V� COSTA & FILHO LTDA�
CNPJ: 50�907�369/0001-50
Processo: 860/001/11
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 03/11/2010

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRETOS
Empresa apenada: MVM CONSTRUTORA E INCOR-
PORADORA LTDA�
CNPJ: 00�329�249/0001-45
Processo: 1546/008/12
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 05/09/2012

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO PRETO
Empresa apenada: N A FIRMINO CONSTRUCOES 
LTDA�
CNPJ: 00�816�035/0001-01
Processo: 2112/006/08
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
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A partir de: 20/10/2008

Órgão: CENTRO DE OPERACOES DA POLICIA MILI-
TAR-COPOM
Empresa apenada: N� ALVES MOREIRA - ME
CNPJ: 26�856�629/0001-21
Processo: 001230/020/17
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 14/05/2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
Empresa apenada: NATIVA COM� DE MAT� MEDI-
COS ODONTOLOGICOS E HOSP� LTDA-ME
CNPJ: 13�437�018/0001-05
Processo: 2850/009/14
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 06/10/2014

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDIRA
Empresa apenada: N B COMERCIO E PRESTACAO 
DE SERVICOS EIRELI
CNPJ: 08�870�670/0001-70
Processo: 3868/026/16
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 12/12/2015

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS 
CRUZES
Empresa apenada: NEMO - NUCLEO ESPECIALIZA-
DO EM MEDICINA OCUPACIONAL LTDA
CNPJ: 07�386�421/0001-41
Processo: 27360/026/15
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 18/06/2015

Órgão: DELEGACIA SECCIONAL DE POLICIA DE 
NOVO HORIZONTE
Empresa apenada: NETSTAT COMERCIO E SERVI-
COS LTDA-ME
CNPJ: 03�262�568/0001-79
Processo: 1265/008/13
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 20/08/2013

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTO-
NIO DO ARACANGUA
Empresa apenada: NEUSA TURATI DE OLIVEIRA ME
CNPJ: 10�647�032/0001-37
Processo: 578/001/10
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 01/07/2010

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA

Empresa apenada: NEW BUSINESS SERVIÇOS E LO-
CAÇÃO EIRELI - EPP
CNPJ: 12�841�984/0001-12
Processo: 55
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 25/10/2018

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOMBUCA
Empresa apenada: NEWCON SOLUCOES EM EN-
GENHARIA DE OBRAS LTDA
CNPJ: 08�471�544/0001-43
Processo: 1239/003/15
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 27/04/2015

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOMBUCA
Empresa apenada: NEWCON SOLUCOES EM EN-
GENHARIA DE OBRAS LTDA
CNPJ: 08�471�544/0001-43
Processo: 2305/003/13
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 06/06/2013

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAGRES
Empresa apenada: NILSON SEBASTIAO NOGUEIRA 
FABRICIO-ME
CNPJ: 04�980�540/0001-30
Processo: 627/018/13
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 24/07/2013

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO
Empresa apenada: NORDESTE - PLANEJAMENTO, 
SERVICOS E COMERCIO LTDA�
CNPJ: 47�718�937/0001-60
Processo: 538/010/14
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 24/09/2013

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTO-
NIO DO PINHAL
Empresa apenada: NOVAER COMERCIO CONSTRU-
CAO E PAVIMENTACAO LTDA
CNPJ: 04�252�544/0001-00
Processo: 420/014/09
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 20/06/2009

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAS
Empresa apenada: NOVA EXTREME ADMINISTRA-
ÇÃO DE BENS CONSULTORIA E ASSESSORIA AERO-
NAUTICA LTDA
CNPJ: 13�466�675/0001-72
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Processo: 345/020/15
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 18/10/2016

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA
Empresa apenada: NOVA FONTE TRANSPORTES E 
LOGISTICA LTDA - EPP
CNPJ: 21�062�277/0001-19
Processo: 18
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 03/01/2019

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVARES MA-
CHADO
Empresa apenada: NOVA ML DISTRIBUIDORA 
LTDA ME
CNPJ: 20�928�054/0001-29
Processo: 1/020/16
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 14/02/2017

Órgão: SERVICO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 
AMBIENTAL DE SANTO ANDRE
Empresa apenada: NOVATEC SERVICOS EDUCA-
CIONAIS LTDA�
CNPJ: 06�188�917/0001-48
Processo: 40611/026/08
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 15/10/2008

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA
Empresa apenada: NSG NORTE SERVICOS GERAIS 
S/C LTDA�
CNPJ: 96�510�961/0001-15
Processo: 1602003
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 27/03/2003

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO 
RIO PRETO
Empresa apenada: NUM DO BRASIL COMERCIO DE 
MATERIAL ELETRONICO LTDA E EPP
CNPJ: 07�873�992/0001-00
Processo: 1625/008/15
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 17/11/2015

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOAO DA 
SERRA
Empresa apenada: O DISTRIBUIDOR DE VARIEDA-
DES LTDA - EPP�
CNPJ: 09�410�388/0001-73
Processo: 25352/026/12

Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 14/10/2011

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Empresa apenada: OFFICE PLUS MATERIAL DE ES-
CRITORIO LTDA
CNPJ: 06�225�192/0001-10
Processo: 1748/008/07
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 25/06/2007

Órgão: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: OLIVEIRA & NOLETO LTDA-ME
CNPJ: 96�664�602/0001-12
Processo: 3479/003/06
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 08/12/2006

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BERNAR-
DO DO CAMPO
Empresa apenada: ORA PRO NOBIS COMERCIAL 
LTDA�
CNPJ: 01�319�054/0001-87
Processo: 13266/026/07
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 14/03/2007

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAI
Empresa apenada: OSVALDO TURATI JUNIOR IN-
DAIATUBA ME
CNPJ: 04�612�100/0001-20
Processo: 1940/003/10
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 07/07/2010

Órgão: SERVICO AUTONOMO DE AGUAS E ESGO-
TO DE INDAIATUBA
Empresa apenada: OTIMIZA TERCEIRIZAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 23�829�208/0001-13
Processo: 94
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 27/02/2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA
Empresa apenada: PABLOS E LOPES COM DE ARTI-
GOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA
CNPJ: 07�101�891/0001-11
Processo: 108/018/10
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 23/08/2010



15 de outubro de 2020 Diário Oficial de Santos73

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUAS DE 
SANTA BARBARA
Empresa apenada: Panico Materiais de Constru-
ções Eirelli-ME
CNPJ: 15�600�608/0001-24
Processo: 03
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 12/08/2019

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA
Empresa apenada: PAPA’S COMÉRCIO E DISTRI-
BUIÇÃO DE ALIMENTOS EIRELI - EPP
CNPJ: 64�745�847/0001-88
Processo: 36
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 10/04/2019

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA
Empresa apenada: PAPA’S COMÉRCIO E DISTRI-
BUIÇÃO DE ALIMENTOS EIRELI - EPP
CNPJ: 64�745�847/0001-88
Processo: 028
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 22/04/2019

Órgão: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
DE SOROCABA
Empresa apenada: PARCETEC INDUSTRIA E COM 
DE EQUIP E PECAS TEC LTDA - ME
CNPJ: 00�082�340/0001-09
Processo: 1072/009/09
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 29/06/2009

Órgão: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: PATRIMON CONSTRUCOES E 
ENGENHARIA LTDA�
CNPJ: 06�101�519/0001-42
Processo: 928/003/08
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 13/02/2007

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAJU
Empresa apenada: PAULO SABINO DE ALMEIDA
CPF: 101�006�358-81
Processo: 01
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 19/06/2020

Órgão: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: PAVICAMP CONSTRUCOES E 
COMERCIO LTDA
CNPJ: 00�738�292/0001-64

Processo: 67/003/10
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 16/12/2009

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROQUE
Empresa apenada: PECON TECIDOS E CONFECCO-
ES LTDA
CNPJ: 01�277�082/0001-89
Processo: 523/009/09
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 23/03/2009

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
GRANDE PAULISTA
Empresa apenada: Perseverança Engenharia e Ar-
quitetura Ltad-me
CNPJ: 13�425�595/0001-79
Processo: 354
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 06/09/2019

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BERNAR-
DO DO CAMPO
Empresa apenada: PHOENIX CONSULTORIA E GES-
TÃO DE PESSOAS LTDA
CNPJ: 13�725�984/0001-10
Processo: 01408
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 24/07/2018

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL
Empresa apenada: PIERO CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 07�455�312/0001-39
Processo: 001
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 18/06/2018

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL
Empresa apenada: PIERO CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 07�455�312/0001-39
Processo: 002
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 18/06/2018

Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE MAUA
Empresa apenada: PIERO TOOLS PASTILHAS E SU-
PORTES PARA USINAGEM EIRELI
CNPJ: 31�797�969/0001-69
Processo: 2445/2018 - ADM - 40/2018
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 31/08/2020
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Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA
Empresa apenada: PIRACICABA CONSERVACAO 
LTDA�
CNPJ: 03�186�241/0001-65
Processo: 1632003
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 27/03/2003

Órgão: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
DE SOROCABA
Empresa apenada: PIX ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO E SERVICOS LTDA-EPP
CNPJ: 11�845�291/0001-35
Processo: 1249/009/15
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 13/06/2015

Órgão: DELEGACIA SECCIONAL DE POLICIA DE CA-
TANDUVA
Empresa apenada: PMTE COMERCIAL VAREJISTA 
DE PROD ELETROELETRONICOS LTDA  ME
CNPJ: 10�627�269/0001-56
Processo: 762/008/10
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 03/03/2010

Órgão: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
DE JACAREI
Empresa apenada: PNG CONSTRUTORA INCOR-
PORADORA E SERVICOS LTDA
CNPJ: 05�327�619/0001-29
Processo: 2153/007/08
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 18/11/2008

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROQUE
Empresa apenada: PNG CONSTRUTORA INCOR-
PORADORA E SERVICOS LTDA
CNPJ: 05�327�619/0001-29
Processo: 594/009/09
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 06/04/2009

Órgão: CORREGEDORIA DA POLICIA MILITAR
Empresa apenada: POINTER DISTRIBUIDORA SU-
PRIMENTOS PARA INFORMÁTICA EIRELI
CNPJ: 31�808�307/0001-47
Processo: 001/231/20
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 24/06/2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA
Empresa apenada: POLIANA DE FREITAS GOMES

CNPJ: 28�404�973/0001-05
Processo: 37494
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 26/02/2019

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
Empresa apenada: POWER SHIELDS EIRELI
CNPJ: 13�529�902/0001-61
Processo: C
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 21/08/2019

Órgão: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: PRACAR COMERCIO E REPRE-
SENTACOES LTDA�
CNPJ: 52�871�050/0001-48
Processo: 0
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 30/12/1995

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA
Empresa apenada: P�R�DOS SANTOS ITARARE-ME
CNPJ: 14�211�810/0001-00
Processo: 559/016/12
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 04/09/2012

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHABELA
Empresa apenada: PRE ENGENHARIA CONSTRU-
CAO E COMERCIO LTDA�
CNPJ: 00�947�442/0001-40
Processo: 
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 18/07/2019

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO PRE-
TO
Empresa apenada: Prime Infraestrutura S/A
CNPJ: 18�828�433/0001-03
Processo: 92
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 18/02/2019

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
Empresa apenada: PRISMA ENGENHARIA E COM� 
DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA�
CNPJ: 02�066�764/0001-05
Processo: 1454/010/12
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 16/06/2012

Órgão: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
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Empresa apenada: PROINFO INFORMATICA LTDA
CNPJ: 67�907�295/0001-55
Processo: 0
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 08/02/2001

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIADEMA
Empresa apenada: PROMAFER COM� PROD� E MAT� 
IND�LTDA�
CNPJ: 54�107�420/0001-09
Processo: 5722002
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 07/12/2001

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATINGA
Empresa apenada: PROMEDSP HOME CARE SOLU-
ÇÕES EM SAÚDE EIRELI
CNPJ: 30�636�545/0001-50
Processo: 3687
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 15/08/2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
GRANDE DO SUL
Empresa apenada: PROPLAN SERVIÇOS E PROJE-
TOS LTDA
CNPJ: 51�205�706/0001-20
Processo: 01716
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 18/09/2019

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTIOGA
Empresa apenada: PUBLICA COMERCIO E SERVI-
COS LTDA� EPP
CNPJ: 11�503�316/0001-12
Processo: 31383/026/11
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 01/07/2011

Órgão: UNIVERSIDADE DE SAO PAULO-REITORIA
Empresa apenada: Punto Engenharia e Constru-
ções LTDA
CNPJ: 01�396�776/0001-35
Processo: 
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 29/03/2018

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA
Empresa apenada: PWZ HORTIFRUTIGRANJEIROS 
EIRELI - ME
CNPJ: 21�371�916/0001-28
Processo: 43894
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 

declaração de inidoneidade�
A partir de: 26/01/2017

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS
Empresa apenada: QUALITYCOMP INFORMATICA 
LTDA ME
CNPJ: 05�544�237/0001-57
Processo: 35084/026/07
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 14/08/2007

Órgão: TRIBUNAL DE ALCADA CRIMINAL
Empresa apenada: RALCLIS CONSERVACAO E LIM-
PEZA S/C LTDA�
CNPJ: 59�006�932/0001-94
Processo: 0
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 14/04/1998

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO 
GRANDE
Empresa apenada: RAMON RODRIGO DE ARAUJO 
- ME
CNPJ: 01�743�001/0001-99
Processo: 41009/026/09
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 11/09/2009

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
GRANDE DO SUL
Empresa apenada: RAMOS & SILVA CONSTRUC-
TION LTDA
CNPJ: 31�197�686/0001-86
Processo: 14918
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 18/09/2019

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILIA
Empresa apenada: R A TORTELA & TORTELA CONS-
TRUTORA LTDA - ME
CNPJ: 09�380�625/0001-09
Processo: 73/004/11
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 17/01/2011

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILIA
Empresa apenada: R A TORTELA & TORTELA CONS-
TRUTORA LTDA - ME
CNPJ: 09�380�625/0001-09
Processo: 1103/004/10
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 24/08/2010
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Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS PAU-
LISTA
Empresa apenada: RCA CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 86�559�960/0001-01
Processo: 300/320/16
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 04/10/2016

Órgão: CASA MILITAR
Empresa apenada: REALLIZE ENGENHARIA E 
CONSTRUCOES LTDA
CNPJ: 61�278�099/0001-82
Processo: 522004
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 23/10/2003

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Empresa apenada: REFRIMX REFRIGERAÇÃO EM 
AR CONDICIONADO EIRELLI ME
CNPJ: 24�335�090/0001-30
Processo: 
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 12/12/2016

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS
Empresa apenada: RENATA TRAVALON FRIGO - ME
CNPJ: 08�893�781/0001-00
Processo: 3877/026/12
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 20/12/2011

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOMBUCA
Empresa apenada: RETEC COMERCIAL LTDA - ME
CNPJ: 12�331�376/0001-68
Processo: 2522/003/15
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 29/10/2015

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA
Empresa apenada: R�G�R ACESSORIOS E SERVIÇOS 
AUTOMOTIVOS LTDA ME
CNPJ: 05�763�457/0001-71
Processo: 65510/2018
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 08/10/2019

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
GRANDE DO SUL
Empresa apenada: RICARDO A� GONÇALVES CO-
MÉRCIO DE HORTIFRUTI ME
CNPJ: 26�826�774/0001-60
Processo: 04718
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 

declaração de inidoneidade�
A partir de: 08/07/2019

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVA
Empresa apenada: RICARDO AUGUSTO CESAR 
CUNHA - ME
CNPJ: 05�416�440/0001-48
Processo: 1372/008/09
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 09/11/2009

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANAS-
TACIO
Empresa apenada: RICARDO COLONHEZI SATORI-
-ME
CNPJ: 21�952�078/0001-86
Processo: 
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 24/07/2018

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAJU
Empresa apenada: RICARDO DE SOUZA ANDRADE
CPF: 016�447�119-74
Processo: 191/016/14
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 19/12/2013

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Empresa apenada: RICARDO DONISETI DE SOUZA 
- MEI
CNPJ: 24�906�696/0001-88
Processo: 1719
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 04/09/2019

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: RIO LAVANDERIA EXPRESS LT-
DA�-ME
CNPJ: 05�885�307/0001-30
Processo: 1916/003/10
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 20/12/2006

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAS
Empresa apenada: Rio Novo Construções e Solu-
ções Urbana EIRELI - EPP
CNPJ: 13�833�284/0001-49
Processo: 
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 26/04/2018

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA BRASIL
Empresa apenada: R�L� ARAUJO INFORMATICA ME
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CNPJ: 13�659�676/0001-33
Processo: 201/011/16
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 29/12/2015

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
Empresa apenada: ROBSON RODRIGO SIQUEIRA 
GODOI - ME
CNPJ: 06�235�835/0001-07
Processo: 982/009/15
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 09/03/2015

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
Empresa apenada: ROBSON RODRIGO SIQUEIRA 
GODOY - ME�
CNPJ: 06�235�835/0001-07
Processo: 1072/009/12
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 12/06/2012

Órgão: SECRETARIA ADMINISTRACAO MODERNI-
ZACAO SERVICO PUBLICO
Empresa apenada: ROCA DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS LTDA
CNPJ: 46�118�949/0006-04
Processo: 10245/026/14
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 23/01/2014

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARE
Empresa apenada: ROCA DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS LTDA
CNPJ: 46�118�949/0006-04
Processo: 31275/026/10
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 25/08/2010

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA
Empresa apenada: RODRIGO DOS SANTOS RODRI-
GUES
CPF: 157�767�228-37
Processo: 292/017/11
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 03/08/2011

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU
Empresa apenada: RODRIGUES & MORAIS PADA-
RIA E CONFEITARIA LTDA - ME
CNPJ: 06�131�039/0001-24
Processo: 1799/002/11
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�

A partir de: 09/12/2010

Órgão: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: ROF LUREN COMERCIAL LTDA�
CNPJ: 57�443�145/0001-84
Processo: 0
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 17/02/1998

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA DO 
BOM JESUS
Empresa apenada: ROSILDA GOMES DE MORAES 
ME
CNPJ: 16�828�715/0001-77
Processo: 19085/026/14
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 11/04/2014

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
Empresa apenada: ROSS LOCAÇÃO E CONSTRU-
ÇÃO LTDA
CNPJ: 65�906�786/0001-56
Processo: 4225/2019
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 06/05/2019

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUI
Empresa apenada: RP GENERAL CONSTRUCTION 
LTDA - ME
CNPJ: 12�049�160/0001-04
Processo: 1219/009/12
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 15/08/2012

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHABELA
Empresa apenada: RR CONSTRUÇÕES E MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ: 18�835�435/0001-11
Processo: 2
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 04/01/2018

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: R�Z�C� - ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÕES LTDA� - EPP
CNPJ: 07�105�602/0001-52
Processo: 
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 25/01/2018

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS
Empresa apenada: SABOR DA VITÓRIA COMÉR-
CIO E INDÚSTRIA DE ALIMENTOS E EVENTOS EI-
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RELI - ME
CNPJ: 61.299.814/0001-63
Processo: 
Enquadramento: Art. 87, inciso III da Lei 
8.666/93 - suspensão temporária/impedimento 
de contratar.
Período: Inicio: 22/11/2019 Término: 21/11/2021

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DE PI-
RAPORA
Empresa apenada: SAINT EMILION AUTOMOVEIS 
PEÇAS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 12�579�490/0002-92
Processo: 1217
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 03/04/2018

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO CARLOS
Empresa apenada: S�A�M� DE MATIA SERVICOS DE 
CONSTRUCAO - EPP
CNPJ: 09�566�629/0001-78
Processo: 530/013/14
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 26/01/2014

Órgão: PENITENCIARIA DE RIBEIRAO PRETO
Empresa apenada: SANDRA MARIA DE SOUZA IN-
FORMATICA - ME
CNPJ: 07�420�221/0001-68
Processo: 1420/006/07
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 29/06/2007

Órgão: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
- SAO CARLOS
Empresa apenada: SANERIO SANEAMENTO E HI-
DRAULICA LTDA�
CNPJ: 06�142�611/0001-50
Processo: 374/013/09
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 27/03/2009

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Empresa apenada: SANTA MARIA CONSTRUCOES 
CIVIL LTDA EPP
CNPJ: 10�380�344/0001-27
Processo: 71/017/12
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 19/12/2011

Órgão: COMPANHIA PROCESSAMENTO DADOS ES-
TADO DE SAO PAULO
Empresa apenada: SAO TOME INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CAFE LTDA�

CNPJ: 46�832�010/0001-94
Processo: 0
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 01/12/1999

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS 
CAMPOS
Empresa apenada: S�A� ROCHA E R�A DO NASCI-
MENTO ROCHA LTDA - EPP
CNPJ: 08�420�065/0001-06
Processo: 37/007/13
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 07/12/2012

Órgão: DELEGACIA SECCIONAL DE POLICIA DE 
ARACATUBA
Empresa apenada: SBR 11 DESENVOLVIMENTO DE 
PROJETOS LTDA
CNPJ: 15�462�197/0001-58
Processo: 3018
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 17/07/2019

Órgão: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: SEBASTIAO LUIS DE MORAES 
CAMPINAS-ME (IT BAM HOUSE INF�)
CNPJ: 04�205�132/0001-00
Processo: 0
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 28/04/2003

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUACU
Empresa apenada: SEG SERVICOS GERAIS LTDA
CNPJ: 38�475�604/0001-67
Processo: 4915
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 29/11/2017

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
GRANDE DO SUL
Empresa apenada: SER REAL CONSTRUTORA E EM-
PREITEIRA LTDA� ME
CNPJ: 17�531�201/0001-18
Processo: 
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 02/04/2019

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
Empresa apenada: SERVLAB - SERVICOS INTEGRA-
DOS DE ANALISES LTDA EPP
CNPJ: 60�121�381/0001-99
Processo: 1921/009/15
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
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declaração de inidoneidade�
A partir de: 14/01/2015

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATE
Empresa apenada: SHEKINAH CONSTRUTORA 
LTDA
CNPJ: 09�428�464/0001-78
Processo: 470/007/14
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 16/12/2013

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATE
Empresa apenada: SHEKINAH CONSTRUTORA 
LTDA�
CNPJ: 09�428�464/0001-78
Processo: 1669/007/14
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 06/10/2014

Órgão: TRIBUNAL DE JUSTICA
Empresa apenada: SIGMA DISTRIBUIDORA DE MA-
TERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI - EPP�
CNPJ: 15�088�437/0001-04
Processo: 201815305/000/00
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 08/11/2018

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA
Empresa apenada: SILMA LOPES DE OLIVEIRA
CPF: 151�701�148-50
Processo: 0000000/000/01
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 19/01/2018

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO
Empresa apenada: SILVA & SILVA ITU LTDA - ME
CNPJ: 06�313�606/0001-63
Processo: 367/009/11
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 14/03/2011

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZALIA
Empresa apenada: SIMED DISTRIBUIDORA DE ME-
DICAMENTOS E MAT� MEDICO HOSPITALAR
CNPJ: 12�258�215/0001-96
Processo: 1166/005/14
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 05/08/2014

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOMBUCA
Empresa apenada: SIMONE CRISTINA DOS SAN-
TOS
CPF: 396�078�848-76

Processo: 2993/003/14
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 11/08/2014

Órgão: DELEGACIA SECCIONAL DE POLICIA DE 
ARACATUBA
Empresa apenada: SINAI E COMMERCE & BUSI-
NESS LTDA�
CNPJ: 09�291�230/0001-21
Processo: 459/001/09
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 29/04/2009

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
Empresa apenada: SJK CONSTRUTORA LTDA - EPP
CNPJ: 09�327�593/0001-70
Processo: 1455/010/12
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 16/06/2012

Órgão: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SAO PAULO
Empresa apenada: SL BRASIL COMERCIO E PUBLI-
CIDADE LTDA-ME
CNPJ: 07�499�995/0001-26
Processo: 26883/026/15
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 02/12/2014

Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE BARRETOS
Empresa apenada: SMARTECH IMPORTADORA E 
EXPORTADORA LTDA-ME
CNPJ: 03�129�977/0001-00
Processo: 1229/008/14
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 18/07/2014

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA
Empresa apenada: SM ENGENHARIA EIRELI - EPP
CNPJ: 01�844�858/0001-03
Processo: 12620
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 09/01/2018

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA
Empresa apenada: SM ENGENHARIA EIRELI - EPP
CNPJ: 01�844�858/0001-03
Processo: 08910
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 05/01/2018

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA
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Empresa apenada: SM ENGENHARIA EIRELI - EPP
CNPJ: 01�844�858/0001-03
Processo: 08889
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 05/01/2018

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA
Empresa apenada: SM ENGENHARIA EIRELI - EPP
CNPJ: 01�844�858/0001-03
Processo: 08895
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 05/01/2018

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARE
Empresa apenada: Socram Serviços Técnicos Em-
presariais Ltda�
CNPJ: 10�683�848/0001-16
Processo: 
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 03/08/2016

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA
Empresa apenada: SOL PISCINAS S/C LTDA�
CNPJ: 01�177�182/0001-33
Processo: 1622003
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 27/03/2003

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU
Empresa apenada: SOMALIP COMERCIO DE PRO-
DUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA�
CNPJ: 05�595�013/0001-74
Processo: 727/002/12
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 04/06/2012

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAI
Empresa apenada: SONIA A T VERSURI - ME
CNPJ: 09�015�745/0001-07
Processo: 2885/003/10
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 12/11/2010

Órgão: COMANDO DE POLICIAMENTO AREA ME-
TROPOLITANA SUDOESTE 2
Empresa apenada: SONIA MARIA TAVARES - EPP
CNPJ: 03�749�828/0001-35
Processo: 21560/026/12
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 07/12/2011

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUAS DE 

SANTA BARBARA
Empresa apenada: S�O�S� EMPREENDIMENTOS 
MÉDICOS - EIRELI - ME
CNPJ: 14�479�959/0001-66
Processo: 
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 29/08/2019

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATAO
Empresa apenada: SOUZA ROHR CONSTRUCOES E 
COMERCIO LTDA�
CNPJ: 01�140�137/0001-04
Processo: 0
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 20/11/1998

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATAO
Empresa apenada: SOUZA ROHR CONSTRUCOES E 
COMERCIO LTDA�
CNPJ: 01�140�137/0001-04
Processo: 0
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 27/11/1998

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICO BRA-
SILIENSE
Empresa apenada: SPARTON CONSTRUTORA E IN-
CORPORACOES LTDA
CNPJ: 10�674�189/0001-51
Processo: 338/013/14
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 25/10/2013

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
Empresa apenada: SPAV ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES LTDA�
CNPJ: 02�866�712/0001-13
Processo: 1021/010/10
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 03/06/2010

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICABAL
Empresa apenada: SP COMÉRCIO E SERVIÇOS EM 
DISTRIBUIÇÃO LTDA
CNPJ: 57�837�973/0001-05
Processo: 8721�1
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 29/08/2018

Órgão: DEPARTAMENTO AUTONOMO DE AGUA E 
ESGOTO PENAPOLIS
Empresa apenada: STEGALL & VERONESE LTDA - 
EPP
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CNPJ: 13�869�575/0001-97
Processo: 23/001/14
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 08/01/2014

Órgão: DELEGACIA SECCIONAL DE POLICIA DE 
NOVO HORIZONTE
Empresa apenada: SULLYEN DE ALMEIDA - ME
CNPJ: 12�330�689/0001-00
Processo: 856/008/12
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 26/06/2012

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAI
Empresa apenada: SUPLAST COMERCIAL LTDA
CNPJ: 04�179�964/0001-08
Processo: 7261/026/06
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 20/01/2006

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BERNAR-
DO DO CAMPO
Empresa apenada: SUPRI STORE INFORMATICA E 
SUPRIMENTOS LTDA�
CNPJ: 65�996�985/0001-00
Processo: 0
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 29/02/2000

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL
Empresa apenada: TAVARES E SILVA - CONCURSOS 
PÚBLICOS LTDA
CNPJ: 13�325�143/0001-15
Processo: 11�750
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 24/10/2019

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TO-
LEDO
Empresa apenada: TBG TERRAPLENAGEM E CONS-
TRUÇÕES LTDA
CNPJ: 17�055�030/0001-06
Processo: 
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 09/07/2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIADEMA
Empresa apenada: TBM CONSULTORIA, COM� E 
REPRESENTACOES LTDA
CNPJ: 02�288�139/0001-08
Processo: 5722002
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�

A partir de: 05/12/2000

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACRI
Empresa apenada: TECHNO CAD CONSTRUTORA 
LTDA
CNPJ: 10�671�277/0001-08
Processo: 717/018/13
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 19/11/2013

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACRI
Empresa apenada: TECHNO CAD CONSTRUTORA 
LTDA
CNPJ: 10�671�277/0001-08
Processo: 716/018/13
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 19/11/2013

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Empresa apenada: TELECON CONSTRUTORA E IN-
CORPORADORA LTDA
CNPJ: 01�437�314/0001-19
Processo: 634/010/08
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 04/04/2008

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUE-
CETUBA
Empresa apenada: TEM TEM COMERCIAL DE MER-
CADORIAS EM GERAL EIRELLI - EPP
CNPJ: 18�951�626/0001-49
Processo: 23793
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 27/02/2018

Órgão: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: THIAGO ARTES GRAFICAS LTDA�
CNPJ: 79�179�834/0001-66
Processo: 0
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 25/01/1997

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
Empresa apenada: THOR CONSTRUTORA LTDA - EPP
CNPJ: 11�705�179/0001-07
Processo: 2777/2013 - 10969/2013
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 12/04/2018

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA
Empresa apenada: TJ BRASIL MULTI-SERVIÇOS EI-
RELI - EPP
CNPJ: 00�406�609/0001-65
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Processo: 55
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 25/10/2018

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA
Empresa apenada: TOTEM - SISTEMAS DE SEGU-
RANÇA LTDA
CNPJ: 08�752�749/0001-05
Processo: 26082/2019
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 10/09/2019

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BERNAR-
DO DO CAMPO
Empresa apenada: TPD ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 53�359�113/0001-44
Processo: 02272
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 14/09/2018

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS 
CAMPOS
Empresa apenada: TRANSPORTES PCJ LTDA ME
CNPJ: 07�375�481/0001-69
Processo: 1309/007/10
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 26/03/2010

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS 
CAMPOS
Empresa apenada: TRANSTAZA RODOVIARIO 
LTDA�
CNPJ: 62�036�603/0001-09
Processo: 401996
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 29/06/1996

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATUBA
Empresa apenada: TREND ENGENHARIA, COMER-
CIO E CONSTRUCOES LTDA�
CNPJ: 60�119�591/0001-42
Processo: 554/001/96
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 28/06/1996

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA PAU-
LISTA
Empresa apenada: TRINCA ESPORTES LTDA
CNPJ: 02�902�969/0001-83
Processo: 42106/026/12
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 06/02/2012

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU
Empresa apenada: TRIPLIC CONSTRUTORA LTDA�
CNPJ: 07�628�954/0001-92
Processo: 1041/002/09
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 22/05/2009

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU
Empresa apenada: TRIPLIC CONSTRUTORA LTDA�
CNPJ: 07�628�954/0001-92
Processo: 619/002/11
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 28/05/2009

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIMPIA
Empresa apenada: TSP CONSTRUTORA ENGENHA-
RIA E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA
CNPJ: 24�283�911/0001-31
Processo: 65896
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 14/03/2019

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO
Empresa apenada: UNICA SISTEMAS DE HIGIENE 
COMERCIO LTDA - EPP
CNPJ: 05�008�667/0001-54
Processo: 2541/003/08
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 30/06/2008

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICABAL
Empresa apenada: Union Engenharia de Monte 
Alto Ltda
CNPJ: 06�054�367/0001-74
Processo: 
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 14/02/2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICABAL
Empresa apenada: Union Engenharia de Monte 
Alto Ltda
CNPJ: 06�054�367/0001-74
Processo: 
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 14/02/2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILIA
Empresa apenada: UNISERV COMERCIO IMPORTA-
CAO E EXPORTACAO LTDA
CNPJ: 00�783�792/0001-18
Processo: 1512/004/08
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
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A partir de: 24/06/2008

Órgão: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: UNITEC-PIRA COM INST E MA-
NUT DE EQUIP P/LABS LTDA-ME
CNPJ: 03�935�181/0001-36
Processo: 3475/003/06
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 08/12/2006

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAI
Empresa apenada: UNO ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES LTDA�
CNPJ: 03�962�021/0001-86
Processo: 2834/003/08
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 05/09/2008

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOLIS
Empresa apenada: VALDECI APARECIDO DO PRA-
DO 13853372813
CNPJ: 14�903�979/0001-12
Processo: 20089
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 08/06/2017

Órgão: ADMINISTRACAO DA SUPERINTENDENCIA
Empresa apenada: VALTER VICTORINO - EPP
CNPJ: 07�294�597/0001-73
Processo: 40632/026/11
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 22/09/2011

Órgão: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: V�C� MONTAGEM E MANUTEN-
CAO INDUSTRIAL
CNPJ: 05�275�081/0001-56
Processo: 3766/003/04
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 10/12/2004

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS
Empresa apenada: VECTRON ELETRONICA IND E 
COM LTDA�
CNPJ: 68�214�659/0001-84
Processo: 12570/026/07
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 23/03/2007

Órgão: UNIVERSIDADE DE SAO PAULO-REITORIA
Empresa apenada: Vedos Arquitetura, Constru-
ções e Empreendimentos Eireli
CNPJ: 50�683�671/0001-72

Processo: 
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 25/08/2018

Órgão: UNIVERSIDADE DE SAO PAULO-REITORIA
Empresa apenada: Vedos Arquitetura, Constru-
ções e Empreendimentos Eireli
CNPJ: 50�683�671/0001-72
Processo: 
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 08/12/2018

Órgão: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: VERIDIANA GISELA VIEIRA (PA-
PELARIA SAN GENARO)
CNPJ: 02�609�445/0001-07
Processo: 0
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 28/04/2003

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA
Empresa apenada: VIACAO DE CIDADE DE MAUA 
LTDA
CNPJ: 08�003�314/0001-50
Processo: 35033/026/13
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 10/09/2013

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
Empresa apenada: VIACOM COM DE MATERIAIS E 
UTILIDADES EM GERAL LTDA ME
CNPJ: 06�300�927/0001-23
Processo: 1628/010/10
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 23/09/2010

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Empresa apenada: VIAMED COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA
CNPJ: 06�164�093/0001-76
Processo: 39623/026/10
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 25/10/2010

Órgão: EMPRESA MUNICIPAL DE PROCESSAMEN-
TO DE DADOS DE SJRP
Empresa apenada: VIA TELECOMUNICACOES RIO 
PRETO LTDA - ME
CNPJ: 08�629�631/0001-86
Processo: 450/008/10
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 23/04/2010
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Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO 
RIO PRETO
Empresa apenada: VICON COMERCIO E CONSTRU-
COES RIO PRETO ME
CNPJ: 04�784�983/0001-55
Processo: 3106/008/04
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 01/12/2004

Órgão: TRIBUNAL DE JUSTICA
Empresa apenada: VIDEO BITS COMERCIO E PRO-
CESSAMENTO DE DADOS LTDA�
CNPJ: 56�691�496/0001-41
Processo: 491997
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 12/09/1997

Órgão: TRIBUNAL DE JUSTICA
Empresa apenada: VITORINO PINTO NEVES�
CNPJ: 58�045�337/0001-03
Processo: 0
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 20/02/1990

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICABAL
Empresa apenada: VIVIAN CAROLINE DE ALMEIDA 
FELIPPE ME
CNPJ: 17�190�079/0001-63
Processo: 43/006/16
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 07/01/2016

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLANDIA
Empresa apenada: VIVO SABOR ALIMENTAÇÃO 
LTDA
CNPJ: 01�827�489/0001-32
Processo: 7365
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 06/02/2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOMBUCA
Empresa apenada: V L CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 59�076�323/0001-01
Processo: 50/003/14
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 09/12/2013

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOMBUCA
Empresa apenada: V L CONSTRUTORA - LTDA
CNPJ: 59�076�323/0001-01
Processo: 49/003/14
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�

A partir de: 09/12/2013

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FE DO 
SUL
Empresa apenada: VM MATERIAIS MEDICOS HOS-
PITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA-ME
CNPJ: 00�302�464/0001-52
Processo: 1294/011/15
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 13/12/2014

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLANDIA
Empresa apenada: VY OFFICE CLEAN TERCEIRIZA-
CAO DE SERVICOS LTDA
CNPJ: 12�626�010/0001-16
Processo: 3402/003/12
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 04/07/2012

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM
Empresa apenada: W2M Construções e Comércio 
Ltda� EPP
CNPJ: 19�331�877/0001-93
Processo: 1532
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 19/12/2016

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO 
PAU D´ALHO
Empresa apenada: WAGNER GREGORIO BERTIPA-
GLIA - ME
CNPJ: 27�949�047/0001-52
Processo: 021
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 03/06/2019

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAJU
Empresa apenada: WALDETE RIBEIRO BATISTA
CPF: 279�628�906-06
Processo: 16
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 31/01/2019

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
Empresa apenada: WESTCOR PINTURAS INDUS-
TRIAIS E CONSTRUCAO CIVIL LTDA
CNPJ: 02�670�914/0001-95
Processo: 540/003/15
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – 
declaração de inidoneidade�
A partir de: 20/09/2014

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOAO DA 
SERRA
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Empresa apenada: W�G DA CRUZ-ME
CNPJ: 12�364�018/0001-51
Processo: 36472/026/14
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – declaração de inidoneidade�
A partir de: 17/09/2014

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: WORD COMMERCE INTER EXCHANGE WICESPRESS DESP ADUANEIRO LTDA�
CNPJ: 04�408�880/0001-90
Processo: 345/003/10
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – declaração de inidoneidade�
A partir de: 25/01/2010

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA
Empresa apenada: XTA - BRASIL COM�E IND� DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA�
CNPJ: 64�673�940/0001-24
Processo: 1785/003/12
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – declaração de inidoneidade�
A partir de: 17/07/2012

Órgão: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
Empresa apenada: ZAMTECH PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA�
CNPJ: 00�003�738/0001-02
Processo: 0
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – declaração de inidoneidade�
A partir de: 08/06/1999

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU
Empresa apenada: ZANUTECH CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA - EPP
CNPJ: 18�562�031/0001-00
Processo: 3578
Enquadramento: Art� 87, inciso IV da Lei 8�666/93 – declaração de inidoneidade�
A partir de: 21/06/2018

Observação: A presente publicação está baseada exclusivamente nas informações prestadas pelos ór-
gãos de origem, aos quais cabe inteira responsabilidade pela exatidão das mesmas� Informações obtidas 
no site do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo em 14/10/2020�
Santos, 14 de Outubro de 2020�

ELIETE ANTUNES DA SILVA
CHEFE DA SEÇÃO DE APOIO TÉCNICO 

ÀS LICITAÇÕES
SALIC/DELIS/SEGES
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SECRETARIA DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS

ATOS DA CHEFE DA SEÇÃO 
DE CEMTÉRIO DA FILOSOFIA

EDITAL Nº 017/2020
Faço público o indeferimento dos processos re-

lacionados, conforme justificativas abaixo. Após a 
publicação os processos serão arquivados.

 Outras informações poderão ser fornecidas 
na Administração do Cemitério da Filosofia, sito à 
Praça Ruy de Lugo Viña, s/nº, Saboó, Santos/SP, no 
horário das 07h às 11h e das 13h às 17h.

Processo nº 25170/1997-01 – Doralice Fonseca 
Vicente -  Indeferido, de acordo com a Lei Comple-
mentar nº 712/2011, Art. 30 § 3 e § 4.

Processo nº 29517/1997-41 – Izolina Pedroso de 
Barros – Indeferido, de acordo com a Lei Comple-
mentar nº 712/2011, Art. 30 § 3 e § 4.

Processo nº 33800/1997-95 – Orimaldo de Al-
meida Borburema – Indeferido, de acordo com a 
Lei Complementar nº 712/2011, Art. 30 § 3 e § 4.

Processo nº 35442/1997-28 – Servando Rodri-
gues – Indeferido, de acordo com a Lei Comple-
mentar nº 712/2011, Art. 30 § 3 e § 4.

Processo nº 65742/1997-41 – Antonio Jeronimo 
da Silva – Indeferido, de acordo com a Lei Comple-
mentar nº 712/2011, Art. 30 § 3 e § 4.

Processo nº 76924/1997-10 – Francisco Dias 
Costa - Indeferido, de acordo com a Lei Comple-
mentar nº 712/2011, Art. 30 § 3 e § 4.

Processo nº 96/1998-93 – Alberto Sevilhano - In-
deferido, de acordo com a Lei Complementar nº 
712/2011, Art. 30 § 3 e § 4.

Processo nº  338/1998-21 – Vergilio Gomes - In-
deferido, de acordo com a Lei Complementar nº 
712/2011, Art. 30 § 3 e § 4.

Processo nº 2051/1998-26 – Roberto Costa de 
Andrade – Indeferido, de acordo com a Lei Com-
plementar nº 712/2011, Art. 30 § 3 e § 4. 

Processo nº 3748/1998-79 – João Carlos Domin-
gos - Indeferido, de acordo com a Lei Complemen-
tar nº 712/2011, Art. 30 § 3 e § 4.

Processo nº 4606/1998-10 – Carlos Jair de Lima 
Guimarães – Indeferido, de acordo com a Lei Com-
plementar nº 712/2011, Art. 30 § 3 e § 4.

Processo nº 7804/1998-90 – Alcacyr João Dalmas 

- Indeferido, de acordo com a Lei Complementar 
nº 712/2011, Art. 30 § 3 e § 4.

Processo nº 10219/1998-68 – José Carlos Soares 
de Oliveira – Indeferido, de acordo com a Lei Com-
plementar nº 712/2011, Art. 30 § 3 e § 4.

Processo nº 21879/1998-29 – Odilia de Jesus 
Aurungo - Indeferido, de acordo com a Lei Com-
plementar nº 712/2011, Art. 30 § 3 3 e 4.

Processo nº 22257/1998-54 – Maria Cristina Pe-
reira Matos – Indeferido, de acordo com a Lei Com-
plementar nº 712/2011, Art. 30 § 3 e § 4.

Processo nº 22543/1998-83 – Elizabete Margari-
da Costa - Indeferido, de acordo com a Lei Com-
plementar nº 712/2011, Art. 30 § 3 e § 4.

Processo nº 22771/1998-16 – Conceição Rodri-
gues Pimenta - Indeferido, de acordo com a Lei 
Complementar nº 712/2011, Art. 30 § 3 e § 4.

Processo nº 23032/1998-70 – Rosalina Alvares 
Moreira - Indeferido, de acordo com a Lei Comple-
mentar nº 712/2011, Art. 30 § 3 e § 4. 

Processo nº 24843/1998-98 – Meriam Santos 
de Silva Oliveira – Indeferido, de acordo com a Lei 
Complementar nº 712/2011, Art. 30 § 3 e § 4.

Processo nº 26028/1998-17 – Rubens Alvarez da 
Silva – Indeferido, de acordo com a Lei Comple-
mentar nº 712/2011, Art. 30 § 3 e § 4.

Processo nº 26449/1998-67 – José Leonardo Fil-
gueiras de Andrade – Indeferido, de acordo com 
a Lei Complementar nº 712/2011, Art. 30 § 3 e § 4.

Processo nº 32412/1998-31 – Elvira Ferreira Ma-
grini – Indeferido, de acordo com a Lei Comple-
mentar nº 712/2011, Art. 30 § 3 e § 4.

Processo nº 87604/1999-01 – José Pequini – In-
deferido, de acordo com a Lei Complementar nº 
712/2011, Art. 30 § 3 e § 4.

Processo nº 18538/2012-60 – Cristiane Maria 
Ramos de Jesus - Indeferido, de acordo com a Lei 
Complementar nº 712/2011, Art. 30 § 3 e § 4.

Processo nº 62190/2013-00 – Marlio Raposo 
Dantas - Indeferido, de acordo com a Lei Comple-
mentar nº 712/2011, Art. 30 § 3 e § 4.

Processo nº 37305/2016-62 – Ana Blanco Rodri-
guez – Indeferido, de acordo com a Lei Comple-
mentar nº 712/2011, Art. 30 § 3 e § 4. 

Processo nº 40162/2018-47 – Marlene Vieira Al-
ves -  Indeferido, de acordo com a Lei Complemen-
tar nº 712/2011, Art. 30 § 3 e § 4.

Processo nº 19401/2020-51 – Sonia Maria Fon-
tes Pereira - Indeferido, conforme andamento do 
processo nº 47572/1999-01.

NIZETTI APARECIDA AMARAL
CHEFE DA SECEM-F
REGISTRO 31.412-0
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SECRETARIA 
DE SAÚDE

ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 21 DE 2020 – GAB/SMS
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE FÁBIO 

ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 60, da Lei Orgâni-
ca do Município de Santos, considerando o dispos-
to no inciso XI do art. 2º da Lei Federal nº 13.019 
de 31/07/2014, e no art. 30 do Decreto Municipal 
nº 7.585 de 10/11/2016,

RESOLVE:
Publicar o Manual Operacional de Serviços da 

Clínica Escola do Autista de Santos conforme Ane-
xo I, para nortear as ações da Comissão de Acom-
panhamento da Secretaria de Saúde, criada pela 
portaria nº 20/2020, destinada a acompanhar as 
atividades desenvolvidas pelo Centro de Reabilita-
ção e Estimulação do Neurodesenvolvimento – Clí-
nica Escola do Autista.

Santos, 14 de setembro de 2020.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

FÁBIO FERRAZ
SECRETÁRIO DE SAÚDE

ANEXO I

MANUAL OPERACIONAL DE SERVIÇOS DA 
CLÍNICA ESCOLA DO AUTISTA DE SANTOS

JUSTIFICATIVA
O Transtorno do Espectro Autista é um termo 

que engloba um grupo de afecções do neurode-
senvolvimento, cujas características envolvem al-
terações qualitativas e quantitativas da comuni-
cação, seja linguagem verbal e/ou não verbal, da 
interação social e do comportamento caracteristi-
camente estereotipados, repetitivos e com gama 
restrita de interesses. No espectro, o grau de gra-
vidade varia de pessoas que apresentam um qua-
dro leve, e com total independência e discretas 
dificuldades de adaptação, até aquelas pessoas 
que serão dependentes para as atividades de vida 
diária (AVD), ao longo de toda a vida. Nos últimos 
dez anos, os dados sobre prevalência têm mudado 
bastante, com aumento importante nos números, 
que variam de acordo com a metodologia e local 
do estudo. Estatísticas americanas, apresentadas 
pelo Centers for Disease Control and Prevention 

(CDC), passaram de 1:150, em 2000, para 1:88, 
em 2008, afetando mais pessoas do sexo mascu-
lino, na proporção de 3 a 5 homens para 1 mu-
lher (2013). Há uma grande discussão acerca de 
que se esse aumento é real ou se há uma maior 
capacidade dos profissionais em identificar os ca-
sos, conjuntamente com a ampliação dos critérios 
diagnósticos utilizados e maior consciência da po-
pulação. No Brasil, dados apontam para uma pre-
valência de 1:360, embora se considere que esse 
número esteja subestimado pela metodologia uti-
lizada no estudo (Paula, Ribeiro, Fombonne & Mer-
cadante, 2011). Mas não há dúvida de que existe 
uma demanda maior por serviços de qualidade 
capazes de formular diagnóstico e prover o supor-
te necessário para pacientes e familiares, ao longo 
da vida. Diante desta realidade apresentada a Pre-
feitura Municipal de Santos, através da Secretaria 
de Saúde, implanta este novo serviço para atender 
esta demanda criando o Centro de Reabilitação e 
Estimulação do Neurodesenvolvimento (CREN), a 
Clínica Escola do autista de Santos.

A CLÍNICA ESCOLA DO AUTISTA DE SANTOS
A Clínica Escola do Autista é uma unidade ad-

ministrativa que integra a Secretaria Municipal de 
Saúde (SMS) destinada ao atendimento da pessoa 
com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no âm-
bito da saúde e do desenvolvimento pedagógico, 
tendo por finalidade o atendimento das pessoas 
com TEA, residentes e domiciliados no Município 
de Santos e rege suas ações pautada nos seguin-
tes princípios:

A Constituição Federal de 1988 determina, em 
seu artigo 196, que a saúde é um direito de todos e 
um dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso univer-
sal e igualitário às ações e aos serviços para a sua 
promoção, proteção e recuperação (BRASIL, 1988). 
Este direito materializa-se na Lei nº 8.080/1990, 
que – especialmente em seu artigo 3º – reconhe-
ce que a saúde tem como fatores determinantes 
e condicionantes, entre outros, a alimentação, a 
moradia, o saneamento básico, o meio ambiente, 
o trabalho, a renda, a educação, o transporte, o 
lazer e o acesso aos bens e serviços essenciais. Os 
níveis de saúde da população expressam a orga-
nização social e econômica do País (BRASIL, 1990);

O Sistema Único de Saúde, instituído pela Lei 
nº 8.080/90, é uma política pública pautada na 
concepção da saúde como direito dos cidadãos e 
dever do Estado, responsável por garantir acesso 
e qualidade ao conjunto de ações e serviços que 
buscam atender às diversas necessidades de saú-
de das pessoas sob os princípios da universalida-
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de, integralidade e equidade, com vistas à justiça 
social (BRASIL, 1990).

FINALIDADE
Nortear o gerenciamento dos serviços presta-

dos na unidade, garantindo a qualidade e a origi-
nalidade do projeto elaborado pelo Grupo Técnico 
de Trabalho - GTT da Clínica Escola, inclusive sua 
arquitetura assim como pelo regimento interno 
estabelecido.

RESPONSABILIDADES
Gestores da Secretaria de Saúde, gestores do 

serviço, sociedade civil organizada, equipes técni-
ca, administrativa, segurança e limpeza.

OBJETIVOS
I. Atender a pessoa com TEA ou atuando nos 

diagnósticos, inclusive precoce bem como no for-
necimento de informações auxiliares para elabo-
ração de laudos profissionais e nos respectivos 
tratamentos; 

II. Atuar com equipe multidisciplinar, de forma 
interdisciplinar avaliando, habilitando e reabilitan-
do as pessoas com TEA, oferecendo acompanha-
mento nutricional, fonoaudiológico, terapêutico 
ocupacional, pedagógico, psicológico, dentre ou-
tros, através do Projeto Terapêutico Singular (PTS) 
elaborado para cada um dos pacientes;

III. Disponibilizar atendimentos individuais e em 
grupo com duração de tempo conforme indicação 
da equipe Multidisciplinar.

IV. Promover melhor qualidade de vida, auto-
nomia, independência e inserção social, escolar e 
laboral.

V. Identificar habilidades preservadas, poten-
cialidades e preferências de cada paciente, bem 
como áreas comprometidas (o que, como, o quan-
to);

VI. Compreender o funcionamento individual 
de cada paciente, respeitando seus limites e suas 
possibilidades de desenvolvimento;

VII. Elaborar e desenvolver um programa in-
dividualizado de tratamento por meio da apren-
dizagem de novas habilidades, ampliando os 
repertórios de potencialidades e reduzindo com-
portamentos mal adaptativos ou disfuncionais;

VIII. Desenvolver ou melhorar as habilida-
des de autocuidado, propiciando maior autono-
mia;

IX. Desenvolver Habilidades Sociais, com o ob-
jetivo de melhorar o repertório social das pessoas 
com TEA, proporcionando interações sociais mais 
positivas.

X. Manter a originalidade do projeto arquitetô-
nico concebido pelo Grupo Técnico de Trabalho da 
Clínica Escola do Autista.

METODOLOGIA E LINHA DE CUIDADOS
A Atenção Básica (AB) é a ordenadora das dife-

rentes Redes de Atenção do SUS, sendo a respon-
sável pelos encaminhamentos de pessoas com 
TEA para a Clínica Escola, a qual atenderá sem 
restrição de idade, com suporte às famílias, em 
cumprimento à Lei Federal 12764, de 27/12/2012, 
observadas as peculiaridades da deficiência e as 
disposições da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), ao Decreto 
Federal 8368 de 2014 no que compete a saúde e à 
Lei Municipal 3280, visando a inclusão da pessoa 
com TEA nas práticas sociais através de atendi-
mento de qualidade, promovendo o acolhimento 
e orientação aos familiares das pessoas com TEA, 
através de atendimentos psicológicos, grupos te-
rapêuticos e/ou operacionais, podendo desenvol-
ver oficinas terapêuticas.

Neste sentido, a Clínica Escola realizará orienta-
ções frequentes aos pais e/ou cuidadores de modo 
a inseri-los no programa de tratamento, propor-
cionando novas situações de aprendizagem, não 
apenas durante as sessões, mas tendo os cuida-
dores como coterapeutas, reproduzindo as orien-
tações recebidas e possibilitando a replicação dos 
comportamentos adequados em outros contextos, 
orientando de maneira uniformizada, os demais 
profissionais envolvidos, tanto de saúde como de 
educação, no cuidado e no manejo dos pacientes, 
onde poderá firmar parcerias com universidades 
públicas e/ou privadas a fim de estimular as pro-
duções cientificas relacionadas às intervenções 
indicadas para o tratamento de TEA ou de progra-
mas de estágios, assim como de parcerias para 
encaminhamentos para oficinas terapêuticas e de 
geração de renda, atendendo a especificidades de 
cada faixa etária e da metodologia da análise do 
comportamento aplicado – ABA (Applied Behavior 
Analysis).

A equipe multidisciplinar utilizará o PTS, com-
posto por ações dentro e fora do serviço e será 
conduzido, acompanhado e avaliado por profis-
sionais ou equipes de referência junto às famílias 
e às pessoas com TEA, devendo ser revisto siste-
maticamente, levando-se em conta os projetos de 
vida, o processo de reabilitação psicossocial (com 
vistas à produção de autonomia) e a garantia dos 
direitos.

O PTS deve ser reavaliado, periodicamente, a 
cada seis meses, possibilitando identificar as áreas 
e/ou repertórios desenvolvidos e adaptar e/ou re-
planejar o tratamento, considerando não apenas 
as reavaliações do paciente pela equipe, mas tam-
bém as necessidades e melhoras trazidas pelos fa-
miliares e/ou cuidadores. (Fonte: Linha de Cuida-
do para a Atenção às Pessoas com Transtornos do 
Espectro do Autismo e suas Famílias na Rede de 
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Atenção Psicossocial do Sistema Único de Saúde).
A avaliação de cada paciente será composta pe-

las avaliações individuais de cada um dos serviços 
componentes da Clínica Escola do Autista. A so-
matória dessas avaliações servirá para a compo-
sição do PTS. A clínica deverá utilizar como instru-
mentos avaliativos as seguintes avaliações: Verbal 
Behavior Milestones Assessement and Placement 
Program (VB-MAPP), Inventário Portage Operacio-
nalizado (IPO), Perfil Sensorial e A Escola Vineland.

O VB-MAPP (Verbal Behavior Milestones Asses-
sement and Placement Program) é um dos princi-
pais instrumentos de avaliação usados para indi-
víduos com TEA, visando o acompanhamento do 
desenvolvimento de repertórios comportamentais 
(KEUFFER & SOUZA, 2018). O Inventário Portage 
Operacionalizado (IPO) orienta para uma descri-
ção de comportamentos de crianças de 0 a 6 anos 
de idade com o objetivo de construir um parecer 
para posterior intervenção, visando aceleração do 
desempenho destas durante a idade pré-escolar 
(SABINO et al., 2017). O Perfil Sensorial é um ques-
tionário com 125 perguntas para a faixa etária de 
3 a 10 anos e direcionada a pais ou direcionada a 
pais ou cuidadores (MATTOS et al, 2015). A Escala 
de Comportamento Adaptativo Vineland é usada 
para auxiliar o diagnóstico de deficiências desen-
volvimentistas e intelectuais, feito para atender 
qualquer necessidade de avaliação do comporta-
mento adaptativo (SPARROW et al., 2016).

Esse processo precisa ser construído juntamen-
te com uma equipe e discutido passo a passo com 
a família. A implicação dos familiares durante todo 
processo diagnóstico e nas diversas intervenções 
será fundamental para minimizar o choque que 
acomete uma família com a comunicação de um 
diagnóstico. É importante que o processo diagnós-
tico seja realizado por uma equipe multiprofissio-
nal com experiência clínica e que não se limite à 
aplicação de testes e exames.

O processo diagnóstico deve ser conduzido por 
uma equipe multidisciplinar que possa estar com 
a pessoa ou a criança em situações distintas: aten-
dimentos individuais, atendimentos à família, ati-
vidades livres e espaços coletivos.

A detecção precoce para o risco de TEA é um de-
ver do Estado, pois, em consonância com os prin-
cípios da Atenção Básica, contempla a prevenção 
de agravos, a promoção e a proteção à saúde, pro-
piciando a atenção integral, o que causa impacto 
na qualidade de vida das pessoas e de suas famí-
lias. As diretrizes do SUS preconizam a essencia-
lidade de políticas de prevenção e intervenções 
para crianças em situações de risco e vulnerabili-
dade, o que é o caso das crianças com alterações 
na interação e na comunicação, porque isso pode 
representar, além de outras dificuldades para o 
desenvolvimento integral da criança, o risco para 
TEA. Diante deste quadro temos as seguintes ava-

liações diagnosticas e de acompanhamento.
GAF - Escala de Avaliação Global de Funciona-

mento
M - CHAT - Modified Checklist for Autism in To-

ddlers  
CGI Escala de Impressão Clínica Global  
ABC - Autism Behavior Checklist  
ATEC - Autism Treatment Evaluation Checklist  
PEP-R - Psychoeducational Profile Revised  
SON-R

COMPETÊNCIAS DA EQUIPE MULTIPROFISSIONAL
Participar das capacitações/atualizações profis-

sionais promovidas Clínica Escola do Autista e pela 
SMS; 

Elaborar o Projeto Terapêutico Singular (PTS) a 
partir dos instrumentos avaliativos indicados;

Registrar os programas de ensino planejados 
com base na análise do comportamento aplicado 
– ABA (Applied Behavior Analysis);

Manter atualizados os prontuários e relatórios 
dos pacientes;

Atuar de forma interdisciplinar, na promoção da 
saúde, a fim de potencializar a melhora dos aten-
didos; 

Proporcionar o melhor método e técnica de tra-
tamento, de acordo com o perfil do paciente e a 
proposta metodológica da Clínica Escola do Autis-
ta, com bases nas evidências científicas; 

Orientar, de forma sistemática e continuada, 
pais e/ou responsáveis dos pacientes; 

Tratar com respeito, atenção e cordialidade to-
dos os colaboradores;

Promover a interação social dos pacientes com 
a família em demais contextos de sua vida diária;

ESTRUTURA TÉNICA E ADMINISTRATIVA
Direção Geral com especialização em TEA;
Coordenação da Clínica com Escola especializa-

ção em TEA;        
Equipe multidisciplinar
Serviço de Secretaria;
Segurança patrimonial; 
Serviços Gerais e de Limpeza.

ESPECIALIDADES E SERVIÇOS DISPONIBILIZADOS
Psicologia, Fonoaudiologia, Terapia Ocupacio-

nal, Nutrição, Assistência Odontológica, Assistên-
cia Social, Intervenção Pedagógica em Educação 
Inclusiva, Educação Física em TEA, Estimulação 
Precoce, Atendimento aos Pais e Responsáveis.

Fontes:
Linha de Cuidado para a Atenção às Pessoas 

com Transtornos do Espectro do Autismo e suas 
Famílias na Rede de Atenção Psicossocial do Siste-
ma Único de Saúde;

Protocolo do Estado São Paulo de Diagnóstico, 
Tratamento e Encaminhamento de Pacientes com 
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Transtorno do Espectro Autista (TEA);
McConachie & Diggle, 2007; Matson, Mahan & 

Matson, 2009
AJURIAGUERRA, J. Manual de psiquiatria infantil. 

Rio de Janeiro: Masson do Brasil, 1980.
Ministério da Saúde. Clínica ampliada, equipe de 

referência e projeto terapêutico singular. Brasília: 
Ministério da Saúde, 2008.

Lei nº 12.764, que institui a Política Nacional de 
Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno 
do Espectro do Autismo.

Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 
8.069/90)

Lei 8080 de 19 de setembro de 1990
CUIDADOS à Pessoa com Deficiência no âmbito 

do Sistema Único de Saúde. Brasília: Ministério da 
Saúde, 2012

PALOMBINI, A. L. et al. Acompanhamento tera-
pêutico na rede pública: a clínica em movimento. 
Porto Alegre: UFRGS, 2004.

ATOS DA CHEFE DA SEÇÃO DE 
CONTROLE DE VETORES

Vimos através deste informar que a SECOVE - 
Seção de Controle de Vetores, situado na Aveni-
da Pinheiro Machado, 580, não terá expediente 
no dia 27/10/20, devido a manutenção da rede de 
distribuição realizada pela CPFL. Retornaremos as 
atividades dia 29/10/20.

LETÍCIA PRETI SCHLEDER
CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE DE VETORES

SECOVE/SMS

ATOS DA COMISSÃO MUNICIPAL E 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.193/2020

(COTAS EXCLUSIVAS PARA ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saú-

de, o Pregão Eletrônico nº 15.193/2020 – Processo 
nº 21.006/2020-29, que tem como objeto a seleção 
de propostas para REGISTRO DE PREÇOS visando 
ao fornecimento de material odontológico: BRO-
CA CIRURG.P/ ALTA ROT.Nº161, BROCA DE AÇO N° 
04 ESF. CONTRA-ÂNGULO, CIMENTO FOSFATO DE 
ZINCO EM PÓ, ESCOVA DE ACO P/LIMPEZA BRO-
CAS, ENDO PTC - GEL PARA INSTRUMENTAÇÃO DE 
CANAIS RADICULARES, FIO DENTAL - 100 METROS, 

GEL DENTAL FLUORETADO C/ EVIDENCIADOR DE 
PLACA, ADESIVO INSTANTANEO UNIVERSAL 5G., 
GODIVA EM BASTAO, GEL A BASE DE PAPAÍNA. O 
encerramento dar-se-á em 03/11/2020, às 08:30h. 
O edital, na íntegra, encontra-se à disposição dos 
interessados no endereço eletrônico www.licita-
coes-e.com.br  sob  o nº: 840236. Para qualquer 
esclarecimento, entrar em contato: telefone: (13) 
3213-5137;  e-mail: licitacaosaude@santos.sp.gov.
br.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.194/2020
(COTAS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO, COTAS 

RESERVADAS PARA ME/EPP/COOP E COTAS 
EXCLUSIVAS PARA ME/EPP/COOP)

Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saú-
de, o Pregão Eletrônico nº 15.194/2020 – Processo 
nº 21.948/2020-80, que tem como objeto a seleção 
de propostas para REGISTRO DE PREÇOS visando 
ao fornecimento de medicamentos: MORFINA, 
SULFATO 1 MG / ML - 2ML, SIMETICONA 75 MG/ 
ML FRASCO 15 ML, FOSF. SODIO MONOB. + FOSF. 
SODIO D, HALOPERIDOL 5 MG COMP, DECANOA-
TO HALOPERIDOL 50 MG / ML, TROPICAMIDA A 1% 
COLIRIO e MAGNESIO 50% 10 ML. O encerramen-
to dar-se-á em 03/11/2020, às 08:30h. O edital, na 
íntegra, encontra-se à disposição dos interessados 
no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br 
sob o nº: 840163. Para qualquer esclarecimento, 
entrar em contato: telefone (13) 3213-5136; e-mail: 
licitacaosaude@santos.sp.gov.br.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.195/2020
(COTAS EXCLUSIVAS PARA ME/EPP/COOP)

Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saú-
de, o Pregão Eletrônico nº 15.195/2020 – Processo 
nº 21.513/2020-17, que tem como objeto a seleção 
de propostas para REGISTRO DE PREÇOS visando 
ao fornecimento de medicamentos: BENZILPENI-
CILINA POTASSICA 5.000.000 UI FA, ACICLOVIR 5% 
CREME, MICONAZOL, NITRATO 20 MG / ML LO-
ÇÃO, FUROSEMIDA 40 MG COMP, FUROSEMIDA 
20 MG / 2 ML, ESTROGÊNIOS CONJUGADOS 0,625 
MG, MIDAZOLAM 50 MG / 10 ML e MORFINA, SUL-
FATO 0,2 MG / ML. O encerramento dar-se-á em 
03/11/2020, às 08:30h. O edital, na íntegra, en-
contra-se à disposição dos interessados no ende-
reço eletrônico www.licitacoes-e.com.br sob o nº: 
840194. Para qualquer esclarecimento, entrar em 
contato: telefone (13) 3213-5134 e-mail: licitacao-
saude@santos.sp.gov.br.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.196/2020
(COTAS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO, COTAS 

RESERVADAS PARA ME/EPP/COOP E COTAS 
EXCLUSIVAS PARA ME/EPP/COOP)

Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saú-
de, o Pregão Eletrônico nº 15.196/2020– Processo 
nº 21.873/2020-82, que tem como objeto a seleção 
de propostas para REGISTRO DE PREÇOS visan-
do ao fornecimento de material de enfermagem: 
AGULHA DESC. P/ RAQUI 25G X 3 ¹/², AGULHA DES-
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CARTÁVEL 25X7, AGULHA DESCARTÁVEL 30X7, SE-
RINGA DESCARTÁVEL COMUM - 10 ML, COMPRES-
SA DE GAZE HIDRÓFILA 7,5 CM X 7,5 CM ESTÉRIL. O 
encerramento dar-se-á em 04/11/2020 às 08:30h. 
O edital, na íntegra, encontra-se à disposição dos 
interessados no endereço eletrônico www.licitaco-
es-e.com.br sob o nº: 840054. Para qualquer escla-
recimento, entrar em contato: telefone (13) 3213-
5136 e-mail: licitacaosaude@santos.sp.gov.br.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.197/2020
(COTAS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO, COTAS 

RESERVADAS PARA ME/EPP/COOP E COTAS 
EXCLUSIVAS PARA ME/EPP/COOP)

Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saú-
de, o Pregão Eletrônico nº 15.197/2020 – Processo 
nº 22.592/2020-29, que tem como objeto a seleção 
de propostas para REGISTRO DE PREÇOS visando 
ao fornecimento de medicamentos: LIDOCAINA 
2% SEM VASOCONSTRITOR 20ML FA, LIDOCAINA 
10% SPRAY 50ML FRASCO, LIDOCAINA 2% GELEIA 
30G BISNAGA, NITRAZEPAN 5MG COMP, RANITI-
DINA CLORIDRATO 25MG/ML AMP 2ML, OMEPRA-
ZOL 20MG CAPS. O encerramento dar-se-á em 
04/11/2020, às 08:30h. O edital, na íntegra, en-
contra-se à disposição dos interessados no ende-
reço eletrônico www.licitacoes-e.com.br sob o nº: 
840185. Para qualquer esclarecimento, entrar em 
contato: telefone (13) 3213-5137 e-mail: licitacao-
saude@santos.sp.gov.br.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.198/2020
(COTAS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO, COTAS 

RESERVADAS PARA ME/EPP/COOP E COTAS 
EXCLUSIVAS PARA ME/EPP/COOP)

Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saú-
de, o Pregão Eletrônico nº 15.198/2020 – Processo 
nº 21.988/2020-02, que tem como objeto a sele-
ção de propostas para REGISTRO DE PREÇOS vi-
sando ao fornecimento de medicamentos: TETRA-
CICLINA + ANFOTERICINA, PENTOXIFILINA 400 MG 
DRÁG, PROMETAZINA 50 MG / 2 ML, ROCURÔNIO, 
BROMETO 50MG/5ML e PROGESTERONA MICRO-
NIZADA 200MG. O encerramento dar-se-á em 
04/11/2020, às 08:30h. O edital, na íntegra, en-
contra-se à disposição dos interessados no ende-
reço eletrônico www.licitacoes-e.com.br sob o nº: 
840179. Para qualquer esclarecimento, entrar em 
contato: telefone (13) 3213-5136 e-mail: licitacao-
saude@santos.sp.gov.br.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.199/2020
(COTAS EXCLUSIVAS PARA ME/EPP/COOP)

Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saú-
de, o Pregão Eletrônico nº 15.199/2020– Processo 
nº 22.064/2020-61, que tem como objeto a seleção 
de propostas para REGISTRO DE PREÇOS visando 
ao fornecimento de material de enfermagem: IN-
DICADOR BIOLÓGICO, FIO SUT. MONOF. Nº 4.0 C/ 
AG 3/8, FIO SUT. MONOF. Nº 6.0 C/ AG 3/8, SON-
DA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 06, FIO CATGUT SIM-
PLES N° 2.0 C/ AG ½ E FIO CATGUT SIMPLES N° 5.0 

C/AG ½. O encerramento dar-se-á em 05/11/2020 
às 08:30h. O edital, na íntegra, encontra-se à dis-
posição dos interessados no endereço eletrônico 
www.licitacoes-e.com.br  sob  o nº: 840085. Para 
qualquer esclarecimento, entrar em contato: tele-
fone (13) 3213-5136; e-mail: licitacaosaude@san-
tos.sp.gov.br.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.200/2020
(COTAS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO, COTAS 

RESERVADAS PARA ME/EPP/COOP E COTAS 
EXCLUSIVAS PARA ME/EPP/COOP)

Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saú-
de, o Pregão Eletrônico nº 15.200/2020 – Processo 
nº 22.257/2020-94, que tem como objeto a sele-
ção de propostas para REGISTRO DE PREÇOS vi-
sando ao fornecimento de medicamentos: ÁCIDO 
MUCOPOL. POLISSUL. 3 MG / G, CLORPROMAZINA 
25 MG, CIPROFLOXACINO 3,5 MG / ML COLÍRIO, 
DEXAMETASONA + NEOMICINA + POLIMIXINA B 
COLÍRIO, PREDNISOLONA, ACETATO 1% 5 ML CO-
LÍRIO, ÁGUA BIDESTILADA 10 ML, LORATADINA 5 
MG / 5 ML XAROPE. O encerramento dar-se-á em 
05/11/2020, às 08:30h. O edital, na íntegra, en-
contra-se à disposição dos interessados no ende-
reço eletrônico www.licitacoes-e.com.br sob o nº: 
840101. Para qualquer esclarecimento, entrar em 
contato: telefone (13) 3213-5137 e-mail: licitacao-
saude@santos.sp.gov.br.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.201/2020
(COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP/COOP)

Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saú-
de, o Pregão Eletrônico nº 15.201/2020 – Processo 
nº 43.074/2019-79, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE 
ANÁLISE DE ÁGUA, utilizada no COMPLEXO HOS-
PITALAR DA ZONA NOROESTE. O encerramento 
dar-se-á em 05/11/2020, às 08:30 horas. O edital, 
na íntegra, encontra-se à disposição dos interessa-
dos no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.
br sob o nº 840265.

Para qualquer esclarecimento, entrar em con-
tato: telefone: (13) 3213-5137 e-mail: licitacaosau-
de@santos.sp.gov.br.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.202/2020
(COTAS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO, COTAS 

RESERVADAS PARA ME/EPP/COOP E COTAS 
EXCLUSIVAS PARA ME/EPP/COOP)

Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saú-
de, o Pregão Eletrônico nº 15.202/2020 – Processo 
nº 22.232/2020-63 que tem como objeto a seleção 
de propostas para REGISTRO DE PREÇOS visando 
ao fornecimento de medicamentos: HEPARINA SO-
DICA 5.000UI/ML IV 5ML FA, CARBAMAZEPINA 200 
MG CP, FENOBARBITAL 100MG COMP, FENOBAR-
BITAL 100MG/ ML AMP 2ML, LOSARTAN POTÁSSI-
CA 50MG COMP, CLINDAMICINA 300MG CAPSULA 
E ANFOTERICINA B 50MG PO LIOF SOL INJ FA. O 
encerramento dar-se-á em 05/11/2020, às 08:30h. 
O edital, na íntegra, encontra-se à disposição dos 
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interessados no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br sob o nº: 840187. Para qualquer esclareci-
mento, entrar em contato: telefone (13) 3213-5136 e-mail: licitacaosaude@santos.sp.gov.br.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.203/2020
(COTAS EXCLUSIVAS PARA ME/EPP/COOP)

Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saúde, o Pregão Eletrônico nº 15.203/2020 – Processo nº 
22.601/2020-18, que tem como objeto a seleção de propostas para REGISTRO DE PREÇOS visando ao for-
necimento de medicamentos: IVERMECTINA 6MG COMP, PREDNISOLONA  3MG/ML SUSPENSAO ORAL 60 
ML, AMBROXOL, CLORIDRATO 15MG/5ML XAROPE e PILOCARPINA 2% COLIRIO. O encerramento dar-se-á 
em 06/11/2020, às 08:30h. O edital, na íntegra, encontra-se à disposição dos interessados no endereço 
eletrônico www.licitacoes-e.com.br sob o nº: 840195. Para qualquer esclarecimento, entrar em contato: 
telefone (13) 3213-5134 e-mail: licitacaosaude@santos.sp.gov.br.

Santos, 14 de outubro de 2020.
TATHIANA SILVA PEREIRA

PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL E PERMANENTE DE LICITAÇÃO – SAÚDE

SECRETARIA DE 
SEGURANÇA

ATOS DO COMANDANTE CHEFE 
DO DEPARTAMENTO DA GUARDA 
CIVIL MUNICIPAL

PORTARIA Nº 046/2020– DGM
13 DE OUTUBRO DE 2020

O Comandante Chefe do Departamento da 
Guarda Civil Municipal de Santos, usando das atri-
buições que lhe conferem o Artigo 249 (Parágrafos 
1º e 2º), e Artigo 250 da Lei nº 4623 de 12 de Junho 
de 1984, especialmente combinada com a Ordem 
de Serviço nº 12/99-GP de 04 de outubro de 1999 
e Lei Complementar nº 406 de 24 de Julho de 2000 
(Regulamento Disciplinar da Guarda Civil Munici-
pal de Santos), determina a INSTAURAÇÃO do Pro-
cesso Disciplinar Sumário n° 47763/2020-50, a fim 
de apurar eventual responsabilidade pelos fatos 
narrados em Termo Acusatório.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
RONALDO PEREIRA PINTO

CMTE. CHEFE DO DEPARTAMENTO
GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SANTOS

COMPANHIA DE 
ENGENHARIA DE 
TRÁFEGO

ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

COMUNICADO
A Companhia de Engenharia de Tráfego de San-

tos – CET-Santos, em cumprimento ao disposto 
no Artigo 95 do Código de Trânsito Brasileiro (Lei 
9.503/97), informa à comunidade as seguintes in-
tervenções na malha viária:

01) OBRAS DE REURBANIZAÇÃO – TERRACOM / 
SIEDI – VILA HADDAD

Data / Horário: de 00h00 de 17/10 às 18h00 de 
23/10/2020

Interdições Totais: R. Escritor Mário de Andrade 
entre R. Ana Santos e Av. Nossa Senhora de Fáti-
ma; R. Monsenhor João Martins Ladeira entre R. 
Escritor Mário de Andrade e R. Ary Barroso.

Rota Alternativa: R. Ana Santos.

ENG. ROGÉRIO VILANI
DIRETOR PRESIDENTE
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SECRETARIA 
DE CULTURA

ATOS DO SECRETÁRIO

AVISO DE PRORROGAÇÃO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 

05/2020-SECULT 
A Secretaria Municipal de Cultura, no uso de 

suas atribuições, torna público e FAZ SABER, que 
prorrogou até o dia 18/10/2020, as INSCRIÇÕES 
para o CREDENCIAMENTO de espaços artísticos e 
culturais, microempresas e pequenas empresas 
culturais, cooperativas, instituições e organizações 
culturais comunitárias que tiveram suas atividades 
interrompidas por força das medidas de isolamen-
to social, em observância ao disposto no inciso II 
do Art. 2° da Lei N° 14.017 de 29 de Junho de 2020 
e na sua regulamentação no Decreto N° 10.464 de 
17 de Agosto de 2020. As inscrições deverão ser 
realizadas via formulário digital disponível no se-
guinte endereço eletrônico: www.santos.sp.gov.
br/leialdirblanc, e poderão também ser enviadas 
pelo Correio a Secretaria Municipal de Cultura, si-
tuada à Av. Pinheiro Machado n°48, Vila Mathias, 
Santos/São Paulo, CEP 11075-900. 

WELLINGTON LIMA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA 

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
URBANO

ATOS DA SEÇÃO 
DE PLANEJAMENTO URBANO

Processo nº 67228/2018-64 – LAURO ALVES DE 
OLIVERIA JUNIOR: Certifique-se. O interessado de-
verá comparecer, munido de documento oficial de 
identidade, à Rua Pedro II, nº 25 – 6º andar – Centro 
– Santos/SP, de segunda a sexta-feira, das 09:30h 
às 12:00h, ou das 14:30h às 17:00h, para retirar a 
certidão. A entrega para terceiros também é efetu-
ada pessoalmente e é permitida mediante: procu-
ração ou autorização simples por escrito ou auto-

rização por e-mail: sedurb@santos.sp.gov.br. Fica 
sem efeito a certidão anterior, publicada no Diário 
Oficial de 25 de outubro de 2018, com expediente 
despachado em 15/10/2018.

SECRETARIA 
DE GOVERNO

ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 07/2020-SEGOV 
DE 09 DE OUTUBRO DE 2020 

O Secretário Municipal de Governo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE: 

Art. 1º Os incisos IV, V, VI e VII do artigo 2º da Por-
taria nº 03/2020-SEGOV, de 18/05/2020, passam a 
vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 2º […] 
 
 IV – Cristina de Almeida Vida Madeira Costa
 RG: 347690
 Secretaria Municipal de Cultura

 V – Paulo Roberto Paes Musa
 RG: 21126-8
 Secretaria Municipal de Esporte

 VI – Luiz Otávio Galvão Barros
 Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Urbano
 RG: 20899-1

 VII – Domingos Messias Abreu
 Secretaria Municipal de Finanças
 RG: 31544-0”

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da 
publicação. 

 ROGÉRIO CUSTÓDIO DE OLIVEIRA
 SECRETÁRIO ADJUNTO E DE ASSUNTOS 

LEGISLATIVOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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SECRETARIA DE 
MEIO AMBIENTE

ATOS DA SEÇÃO DE 
GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 07/10/2020
Processo nº 37.614/2020-73 – FERNANDO LO-

BATO BOZZA FILHO: Plano de Gerenciamento de 
Resíduos Sólidos da Construção Civil aprovado 
conforme Parecer Técnico nº 0254/2020 – RSCC – 
SEGRESI. Fica o interessado obrigado a atender o 
artigo 31 (comprovar destinação ambientalmente 
adequada dos resíduos gerados) da Lei Comple-
mentar nº 792/2013, à época do encerramento da 
obra.

Processo nº 33.253/2020-03 – PAULO JOSE 
BARBOSA CANELAS: Plano de Gerenciamento de 
Resíduos Sólidos da Construção Civil aprovado 
conforme Parecer Técnico nº 0255/2020 – RSCC – 
SEGRESI. Fica o interessado obrigado a atender o 
artigo 31 (comprovar destinação ambientalmente 
adequada dos resíduos gerados) da Lei Comple-
mentar nº 792/2013, à época do encerramento da 
obra.

Processo nº 35.053/2020-87 – EDONIAS ALVES 
DE OLIVEIRA: Plano de Gerenciamento de Resídu-
os Sólidos da Construção Civil aprovado conforme 
Parecer Técnico nº 0256/2020 – RSCC – SEGRESI.

Processo nº 29.519/2020-97 – MARCUS VINICIUS 
CORREA: Plano de Gerenciamento de Resíduos 
Sólidos da Construção Civil aprovado conforme 
Parecer Técnico nº 0257/2020 – RSCC – SEGRESI. 
Fica o interessado obrigado a atender o artigo 31 
(comprovar destinação ambientalmente adequa-
da dos resíduos gerados) da Lei Complementar nº 
792/2013, à época do encerramento da obra.

 
EXPEDIENTE DESPACHADO EM 09/10/2020

Processo nº 40.549/2020-81 – FERNANDO LO-
BATO BOZZA FILHO: Plano de Gerenciamento de 
Resíduos Sólidos da Construção Civil aprovado 
conforme Parecer Técnico nº 0248/2020 – RSCC – 
SEGRESI. Fica o interessado obrigado a atender o 
artigo 31 (comprovar destinação ambientalmente 
adequada dos resíduos gerados) da Lei Comple-
mentar nº 792/2013, à época do encerramento da 
obra.

Processo nº 39.261/2020-46 – PROJEXE ENGE-
NHARIA LTDA: Plano de Gerenciamento de Resídu-
os Sólidos da Construção Civil aprovado conforme 
Parecer Técnico nº 0249/2020 – RSCC – SEGRESI. 
Fica o interessado obrigado a atender o artigo 31 

(comprovar destinação ambientalmente adequa-
da dos resíduos gerados) da Lei Complementar nº 
792/2013, à época do encerramento da obra.

Processo nº 39.468/2020-84 – MARIO AUGUSTO 
DE MATOS: Plano de Gerenciamento de Resíduos 
Sólidos da Construção Civil aprovado conforme 
Parecer Técnico nº 0250/2020 – RSCC – SEGRESI. 
Fica o interessado obrigado a atender o artigo 31 
(comprovar destinação ambientalmente adequa-
da dos resíduos gerados) da Lei Complementar nº 
792/2013, à época do encerramento da obra.

Processo nº 39.459/2020-93 – MANUEL RODRI-
GUES FERNANDES: Plano de Gerenciamento de 
Resíduos Sólidos da Construção Civil aprovado 
conforme Parecer Técnico nº 0251/2020 – RSCC – 
SEGRESI. Fica o interessado obrigado a atender o 
artigo 31 (comprovar destinação ambientalmente 
adequada dos resíduos gerados) da Lei Comple-
mentar nº 792/2013, à época do encerramento da 
obra.

Processo nº 35.055/2020-11 – EDONIAS ALVES 
DE OLIVEIRA: Plano de Gerenciamento de Resídu-
os Sólidos da Construção Civil aprovado conforme 
Parecer Técnico nº 0252/2020 – RSCC – SEGRESI. 
Fica o interessado obrigado a atender o artigo 31 
(comprovar destinação ambientalmente adequa-
da dos resíduos gerados) da Lei Complementar nº 
792/2013, à época do encerramento da obra. 

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 13/10/2020
Processo nº 9.424/2020-20 – ANTONIO FONSE-

CA PASSOS: Plano de Gerenciamento de Resídu-
os Sólidos da Construção Civil aprovado conforme 
Parecer Técnico nº 0243/2020 – RSCC – SEGRESI. 
Fica o interessado obrigado a atender o artigo 31 
(comprovar destinação ambientalmente adequa-
da dos resíduos gerados) da Lei Complementar nº 
792/2013, à época do encerramento da obra.

Processo nº 35.410/2020-52 – MARCO ANTÔNIO 
RODRIGUES REBOLA: Plano de Gerenciamento de 
Resíduos Sólidos da Construção Civil aprovado 
conforme Parecer Técnico nº 0244/2020 – RSCC – 
SEGRESI. Fica o interessado obrigado a atender o 
artigo 31 (comprovar destinação ambientalmente 
adequada dos resíduos gerados) da Lei Comple-
mentar nº 792/2013, à época do encerramento da 
obra.

Processo nº 39.422/2020-83 – THIAGO DE MELLO 
GONÇALVES: Plano de Gerenciamento de Resídu-
os Sólidos da Construção Civil aprovado conforme 
Parecer Técnico nº 0245/2020 – RSCC – SEGRESI. 
Fica o interessado obrigado a atender o artigo 31 
(comprovar destinação ambientalmente adequa-
da dos resíduos gerados) da Lei Complementar nº 
792/2013, à época do encerramento da obra.

Processo nº 39.832/2020-15 – DECIO ANTONIO 
CASTRO DE MELO: Plano de Gerenciamento de 
Resíduos Sólidos da Construção Civil aprovado 
conforme Parecer Técnico nº 0246/2020 – RSCC – 
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SEGRESI. Fica o interessado obrigado a atender o artigo 31 (comprovar destinação ambientalmente ade-
quada dos resíduos gerados) da Lei Complementar nº 792/2013, à época do encerramento da obra.

Processo nº 39.268/2020-95 – PROJEXE ENGENHARIA LTDA: Plano de Gerenciamento de Resíduos Sóli-
dos da Construção Civil aprovado conforme Parecer Técnico nº 0247/2020 – RSCC – SEGRESI. Fica o inte-
ressado obrigado a atender o artigo 31 (comprovar destinação ambientalmente adequada dos resíduos 
gerados) da Lei Complementar nº 792/2013, à época do encerramento da obra.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 14/10/2020
Processo nº 43.512/2020-88 – MARCELLO SANTOS OLINTHO: Plano de Gerenciamento de Resíduos Só-

lidos da Construção Civil aprovado conforme Parecer Técnico nº 0258/2020 – RSCC – SEGRESI. Fica o inte-
ressado obrigado a atender o artigo 31 (comprovar destinação ambientalmente adequada dos resíduos 
gerados) da Lei Complementar nº 792/2013, à época do encerramento da obra.

SECRETARIA 
DE ESPORTES

ATOS DO SECRETÁRIO

Autorização especial deferida nos termos da Ordem de Serviço 02/2020-SEMES, de 21 de agosto de 
2020 e Portaria 010/2020-SEGOV, de 09 de outubro de 2020.

NOME CNPJ HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

Nakamori e Cassauara Fitness Ltda 12.750.975/0001-16

Segunda a sexta das
6h às 12h e das 16h às 22h 
Sábado e domingo 
das 9h às 15h

João Carlo dos Santos Treinamentos 
de Cross Training Eireli 35.506.291/0001-79

Segunda a sexta das
6h às 9h, das 12h30 às 21:30h
Sábado e Domingo 
das 7h às 19h  

Clube de Regatas Saldanha da Gama 58.237.686/0001-19

Segunda a sexta das
6:30h às 12h30 e das 16h às 22h
Sábado 
das 7h às 13h  

Valente Academia Ltda 12.318.541/0001-41

Segunda a sexta das
6h às 12h e das 16h às 22h 
Sábado 
das 9h às 13h

Instituto de Ginástica Estética e Tera-
peutica de Santos Ltda 49.183.304/0001-20

Segunda a sexta das
6:30h às 11h30 e das 15h às 22h
Sábado 
das 6h às 18h  

Agonn Academia de Esportes Ltda 05.607.044/0001-06

Segunda a sexta das
6h às 12h e das 16h às 22h 
Sábado 
das 6h às 18h
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V.M Academia de Esportes Ltda 07.669.994/0001-82

Segunda a sexta das
6h às 12h e das 16h às 22h 
Sábado 
das 6h às 18h

M.V Academia de Esportes Ltda 16.984.970/0001-09

Segunda a sexta das
6h às 12h e das 16h às 22h 
Sábado 
das 6h às 18h

A autorização especial deverá ser mantida em local de visualização fácil e direta. 

Onde se lê:
NOME CNPJ HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

Escola de Dança Martins Ltda 06.974.953/0001-37
Segunda à sexta das
6h às 10h e das 17h às 21h 
Sábado das 9h às 13h

Antonio Francisco Gomes Rodri-
gues 15.366.972/0001-71

Segunda à sexta das
6h às 10h, das 11h às 13h e das 16h às 
21h
Sábado e Domingo:
das 7h às 13h

Leia-se:
NOME CNPJ HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

Escola de Dança Martins Ltda 06.974.953/0001-37
Segunda a sexta das 
6h às 13h e das 16h às 21h 
Sábado das 9h às 13h

Antonio Francisco Gomes Rodri-
gues 15.366.972/0001-71

Segunda a sexta das 
6h às 10h, das 11h às 13h e das 15h às 
21h 
Sábado das 7h às 13h

GELASIO AYRES FERNANDES JUNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES
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ATOS DO CHEFE 
DO PODER
LEGISLATIVO

ORDEM DO DIA – 66ª SESSÃO ORDINÁRIA
DIA 15 DE OUTUBRO DE 2020 ¬- 18:00 HORAS

01. PROCESSO Nº 783/2020
DISCUSSÃO ÚNICA
ETC-4435/989/16-5

Prestação de contas referente ao exercício de 
2016 do Município de Santos.

02. PROCESSO Nº 1734/2015
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 35/2016
Obriga as Pessoas Físicas ou Jurídicas que pro-

movam eventos de qualquer natureza a contratar 
seguro de acidentes pessoais coletivos no caso 
que especifica.

03. PROCESSO Nº 1092/2020
2ª DISCUSSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 172/2020
Autoriza o Poder Executivo a celebrar termo de 

fomento com a Escola Portuguesa, para finalidade 
que especifica, e dá outras providências.

04. PROCESSO Nº 1093/2020
2ª DISCUSSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 173/2020
Autoriza o Poder Executivo a celebrar termo de 

fomento com o Lar Evangélico de Amparo à Ve-
lhice para o repasse de recursos financeiros des-
tinado a subvencionar o Projeto de Combate ao 
COVID - 19. 

05. PROCESSO Nº 876/2020
2ª DISCUSSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 117/2020
Dispõe sobre a implantação de caixas coletoras 

para descarte de máscaras e luvas descartáveis, 
usadas, no âmbito do Município de Santos.

06. PROCESSO Nº 1003/2018
2ª DISCUSSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 133/2018
Dispõe sobre preferência de vagas nas Unidades 

Municipais de Educação para alunos sob tutela de 
pessoas com deficiência, mobilidade reduzida ou 
doença incapacitante.

07. PROCESSO Nº 1348/2018
2ª DISCUSSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 166/2018
Garante a prioridade para matrícula ou transfe-

rência nas Unidades Municipais de Educação, de 
dependente de genitora ou responsável legal em 
situação de violência doméstica familiar.

08. PROCESSO Nº 1701/2019
2ª DISCUSSÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 81/2019
Acrescenta o inciso III ao parágrafo 4º do artigo 

219 da Lei nº 3.531, de 16 de abril de 1968 – Códi-
go de Posturas do Município de Santos, e dá ou-
tras providências. 

09. PROCESSO Nº 948/2019
DISCUSSÃO PRELIMINAR

PROJETO DE LEI Nº 159/2019
Disciplina a substituição de árvores em logra-

douros públicos em caso de quedas, e dá outras 
providências.

10. PROCESSO Nº 334/2020
DISCUSSÃO PRELIMINAR

PROJETO DE LEI Nº 30/2020
Dispõe sobre a obrigatoriedade dos estabeleci-

mentos comerciais, hotéis, motéis, casa noturnas 
e similares a anexar aviso em local visível sobre os 
crimes praticados contra crianças e adolescentes 
no município de Santos e dá outras providências.

11. PROCESSO Nº 999/2019
DISCUSSÃO PRELIMINAR

PROJETO DE LEI Nº 174/2019
Dispõe sobre o registro e a comunicação dos 

nascimentos de crianças com síndrome de Down 
nos hospitais no âmbito do Município de Santos.

12. PROCESSO Nº 553/2017
DISCUSSÃO PRELIMINAR

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 10/2017
Dispõe sobre o Relatório de Conformidade Am-

biental e altera a Lei Complementar nº 817, de 10 
de dezembro de 2013.

13. PROCESSO Nº 884/2019
DISCUSSÃO PRELIMINAR

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 44/2019
Dispõe sobre a obrigatoriedade das unidades 

de saúde públicas e privadas afixar informativo 
e divulgar os locais aptos a ministrar medicação 
para picada de animais peçonhentos e dá outras 
providências.

14. PROCESSO Nº 2076/2019
DISCUSSÃO PRELIMINAR

PROJETO DE LEI Nº 358/2019
Dispõe sobre o uso de tecnologia assistiva ou 

ajuda técnica e sistema de comunicação Braile 
pela Administração Pública e por estabelecimen-
tos privados localizados no Município de Santos, 
visando à promoção de acessibilidade para pesso-
as com deficiência, e dá outras providências.

RUI SÉRGIO GOMES DE ROSIS 
PRESIDENTE

SECRETARIA LEGISLATIVA
DIRETORIA LEGISLATIVA 

DIVISÃO DE APOIO AO PLENÁRIO
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CONVITE – AUDIÊNCIA PÚBLICA
Convidamos a População Santista para parti-

cipar da Audiência Pública, da C.E.V. constituída 
com a finalidade de acompanhar a flexibilização 
dos casos de Covid-19 em Santos, além do traba-
lho junto ao Estado, na divulgação de mortes e 
infectados, composta pelos Srs. Vereadores Fran-
cisco José Nogueira da Silva, Audrey Kleys Cabral 
de Oliveira Dinau, Augusto Duarte Moreira Neto, 
Carlos Teixeira Filho, Geonísio Pereira de Aguiar, 
Manoel Constantino dos Santos e Roberto Oliveira 
Teixeira, que se realizará no dia 19 de outubro  de 
2020 às 19:00 horas, no Plenário “Dr. Oswaldo de 
Rosis”, sito à Praça Ten. Mauro Batista de Miranda 
nº 01 – Vila Nova.  

A Audiência Pública será transmitida através da 
TV Câmara ( https://tv.camarasantos.sp.gov.br/ ) e 
no canal da Câmara Municipal e Santos no YouTu-
be e no Facebook.    

Ressaltamos que em razão  das medidas de en-
frentamento da pandemia COVID-19 e da aplica-
ção de medidas emergenciais para evitar a aglo-
meração de pessoas, conforme dispositivo no Ato 
da Mesa nº 10/2020, que autoriza o acompanha-
mento presencial da audiência pública pela popu-
lação, desde que o número não ultrapasse 25% 
(vinte e cinco porcento) dos lugares disponíveis.

RUI DE ROSIS
PRESIDENTE

A Câmara Municipal de Santos, na 63ª Sessão 
Ordinária realizada em 06 de outubro de 2020, 
aprovou e promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 06
06 DE OUTUBRO DE  2020

CONCEDE O TÍTULO DE “CIDADÃO SANTISTA” 
AO SENHOR ANTONIO CARLOS TAIRA, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS

(Projeto de Decreto Legislativo nº 06/2020 – 
Autor: Vereador Sadao Nakai - PSDB)

Art. 1° Fica concedido o título de “Cidadão San-
tista” ao Sr. Antonio Carlos Taira.

Art. 2º A cerimônia de outorga terá caráter sole-
ne e realizar-se-á no Plenário Dr. Oswaldo Carva-
lho de Rosis, da Câmara Municipal de Santos.

Art. 3º As despesas com a execução deste decre-
to legislativo correrão pela dotação orçamentária 
nº 01.09.10.01.031.0001.2.011.3.3.90.31.00 - Pre-
miações Culturais, Artísticas, Científicas, Desporti-
vas e outras, do orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

RUI SÉRGIO GOMES DE ROSIS
PRESIDENTE

GEONÍSIO PEREIRA AGUIAR
1° SECRETÁRIO

JOSÉ TEIXEIRA FILHO
2° SECRETÁRIO

Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de 
Santos, em 06 de outubro de 2020.  Processo 
678/2020.

MARCOS FERNANDES DE ANDRADE
SECRETÁRIO LEGISLATIVO

A Câmara Municipal de Santos, na 63ª Sessão 
Ordinária realizada em 06 de outubro de 2020, 
aprovou e promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 07
06 DE OUTUBRO DE 2020

CONCEDE O TÍTULO DE “CIDADÃO SANTISTA” 
À KENNY PIRES MENDES, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS

(Projeto de Decreto Legislativo nº 009/2020 – 
Autor: Vereador José Teixeira Filho-PP)

Art. 1° Fica outorgado o título de “Cidadão San-
tista” ao Senhor Kenny Pires Mendes;

Art. 2º A cerimônia de outorga terá caráter sole-
ne e realizar-se-á no Consistório da Universidade 
Santa Cecília (Unisanta).

Art. 3º As despesas com a execução desse decre-
to legislativo  correrão pela dotação orçamentária 
nº  01.09.10.01.031.0001.2.011.3.3.90.31.00 – Pre-
miações Culturais, Artísticas, Científicas, Desporti-
vas e outras, do Orçamento vigente, suplementa-
da se necessário. 

 Art. 4º Essa Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

RUI SÉRGIO GOMES DE ROSIS
PRESIDENTE

GEONÍSIO PEREIRA AGUIAR
1° SECRETÁRIO

JOSÉ TEIXEIRA FILHO
2° SECRETÁRIO

Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de 
Santos, em 06 de outubro de 2020.  Processo 
812/2020.

MARCOS FERNANDES DE ANDRADE
SECRETÁRIO LEGISLATIVO
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COMUNICADO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2020 
Interessado: Divisão de Almoxarifado e Patrimônio
Objeto: Aquisição de material de expediente 

para suprir o estoque da Divisão de Almoxarifado 
e Patrimônio da Câmara Municipal de Santos, con-
forme descrições constantes Anexo I do Edi-tal.

Em face dos elementos constantes no processo 
administrativo nº 45/2020, a pregoeira e equipe de 
apoio comunicam que a Mesa Diretora que deter-
minou a HOMOLOGAÇÃO (fl. 558) o proce-dimento 
licitatório realizado através do Pregão Eletrônico 
nº 16/2020, cujo objeto é a aquisição de material 
de expediente para suprir o estoque da Divisão de 
Almoxarifado e Patrimônio da Câmara Municipal 
de Santos, conforme descrições constantes Anexo 
I do Edital, adjudicando-o às seguintes empresas:

Lotes: 1 a 33
Empresa: BR VALE DISTRIBUIDORA DE PRODU-

TOS EIRELI – CNPJ nº 35.638.331/0001-36
Valor total arrematado: R$ 9.746,04
Lotes: 34 a 35
Empresa: D. DA SILVA SANTOS – CNPJ nº
30.549.614/0001-98
Valor total arrematado: R$ 153,60
Valor estimado pela Administração: R$16.718,88
Economia correspondente a R$ 6.819,24
Publique-se na forma da lei.
Santos, 14 de outubro de 2020

JAQUELINE MARCO DO NASCIMENTO
PREGOEIRA

CYNTHIA FAGUNDES DE OLIVEIRA PIMENTEL
EQUIPE DE APOIO

MARILDA ALVES
EQUIPE DE APOIO

RETIFICAÇÃO
PORTARIA Nº 67/2020

PROCESSO Nº 113/2020
PUBLICADA EM 18/03/2020

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de San-
tos, no uso de suas atribuições legais, resolve re-
tificar a Portaria nº 67/2020, EXCLUINDO, a partir 
de 10 de março de 2020, o servidor Riccieri Pataro, 
ratificando-se quanto ao mais.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência em 14 de outubro de 

2020.
RUI SERGIO GOMES DE ROSIS

PRESIDENTE

GEONISIO PEREIRA DE AGUIAR
1º SECRETÁRIO

JOSÉ TEIXEIRA FILHO
2º SECRETÁRIO

COMISSÃO MUNICIPAL 
DE ANÁLISE DE IMPACTO 

DE VIZINHANÇA

CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os membros da COMAIV a 

participarem de reunião ordinária a realizar-se no 
dia 20 de outubro de 2020, terça-feira, às 14 horas, 
por vídeo conferência em link que estará disponí-
vel com antecedência, com a seguinte pauta:

1. Leitura, discussão e aprovação da ata da reu-
nião ordinária de 06/10/2020;

2. Análise e deliberação sobre o PA 67211/2016-
08 

3. Análise e deliberação sobre o PA 10109/2019-
66 

4. Análise e deliberação sobre o PA 59661/2019-
43 

5. Assuntos gerais: 

ENG. JÚLIO EDUARDO DOS SANTOS
PRESIDENTE 

CONSELHO MUNICIPAL
DOS DIREITOS DA MULHER - 

CONVOCAÇÃO
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

MULHER - COMMULHER convoca seus membros e 
convida os demais interessados para participarem 
da 207ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA a ser rea-
lizada por VIDEOCONFERÊNCIA no dia 19 de outu-
bro de 2020 (segunda-feira), às 15h, por meio do 
link: https://meet.google.com/ygk-rbro-dev 

Ou abra o Meet e digite este código: ygk-rbro-
-dev

Pauta:
1) Apreciação e Deliberação da Ata da AGO 206ª 

- COMMULHER;
2) Apresentação e discussão sobre: Mulheres e 

o Mercado de Trabalho;
3) Informes da Coordenadoria da Mulher;
4) Assuntos Gerais.         
Santos, 13 de outubro de 2020.      
CONCEIÇÃO DOS SANTOS ALMEIDA DANTE

PRESIDENTE DO COMMULHER
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